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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

30/05/2026

ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A.
CASAS PERNAMBUCANAS

CNPJ/MF nº 61.099.834/0001-90 - NIRE 35300033451 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas da Arthur Lundgren Tecidos S.A. – Casas Pernambucanas (“Companhia”)
convocados para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a realizar-se, em primeira
convocação, no dia 09 de junho de 2026 às 10h00 a ser realizada de forma exclusivamente virtual, por meio
de link da plataforma eletrônica a ser disponibilizado pela Companhia, conforme disposto no parágrafo
único do artigo 121 da Lei nº 6.404/76, a fim de examinarem, discutirem e deliberarem sobre a seguinte
ordem do dia: (i) ratificar a eleição do seguinte membro do Conselho de Administração: Sr. Frederico
Dannemann Lundgren, brasileiro, divorciado, administrador, portador da cédula de identidade RG
04740948-7 IFP/RJ e inscrito no CPF nº 021.466.447-37 para cumprir o mandato unificado vigente dos
membros do Conselho de Administração, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.400, CJ 91, Edifício Torino – Antigo 1.700, Bloco 2, CEP:
05.001-903, conforme ata de reunião do Conselho de Administração realizada em 14/05/2026; e (ii) acatar
a renúncia do Sr. Ralf Lundgren, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG
nº 9.989.552-6, emitida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 072.346.397-21, tendo deixado de
exercer suas funções desde 14/05/2026, conforme ata de reunião do Conselho de Administração realizada
na mesma data. Informações Gerais: (i) Para participar da AGE por meio da plataforma eletrônica, os
acionistas deverão enviar à Companhia, por meio do e-mail jose.castilho_ext@pernambucanas.com.br,
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas em relação ao horário marcado para o início da
AGE, solicitando suas credenciais de acesso ao sistema eletrônico de participação e votação à distância,
e enviando cópia do respectivo estatuto, contrato social ou regulamento, conforme aplicável, e do instrumento
de eleição ou indicação do seu representante legal ou procurador devidamente constituído que comparecerá
à AGE; (ii) Os acionistas poderão ser representados na AGE por procuradores constituídos na forma do
artigo 126, §1º, da Lei nº 6.404/76, devendo os documentos de representação serem enviados para a
Companhia com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas em relação ao horário marcado para
o início da AGE para o e-mail jose.castilho_ext@pernambucanas.com.br;
São Paulo, 27 de maio de 2026.  MARTIN MITTELDORF - Presidente do Conselho de Administração

Augustus Holding S/A
CNPJ nº 09.334.007/0001-14 - NIRE nº 35.300.352.009

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 27 de Janeiro de 2026
Data, Hora e Local: Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de janeiro de 2026, às 12:00 horas, na sede social da Augustus 
Holding S/A., na Av. Juscelino Kubistchek, 1830 - 12º andar - Conj. 124 Parte - Vila Nova Conceição - CEP 04543-900 
- São Paulo - SP. Presença: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social, conforme lista de 
presença anexa ata (Anexo I). Convocação: Dispensada na forma do artigo 124 parágrafo 4º da Lei nº 6404/76, 
considerando estarem presentes todos os acionistas da sociedade. Composição da Mesa: Presidente: Nilton Molina; 
Secretário: Fernando Rodrigues Mota. Ordem do Dia: Aprovar distribuição de dividendos aos acionistas. Deliberações: 
Deliberaram os acionistas presentes, à unanimidade, pela aprovação da distribuição de dividendos, no montante de  
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) proporcionalmente as suas participações no capital social, provenientes dos 
recursos disponíveis na conta de Reserva de Lucros da Companhia e, que, portanto, já foram objeto de apreciação por 
parte da Administração, cumprindo com as obrigações legais fixadas em seu Estatuto Social. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta Assembleia, que foi aprovada e assinada pela unanimidade dos 
acionistas. Declaramos para os devidos fins que presente cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 27 de 
janeiro de 2026. Nilton Molina - Presidente da Mesa; Fernando Rodrigues Mota - Secretário. JUCESP nº 202.282/26-0 
em 18/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

SOLVÍ PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 02.886.838/0001-50 - NIRE 35.300.158.903

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 22 DE ABRIL DE 2026

1. Data, Hora e Local. Realizada em 22 de abril de 2026, às 11:00 horas, de forma remota, por e-mail, considerada 
realizada na sede social da Solví Essencis Ambiental S.A., na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Ma-
deira nº 400 FR, 1º andar, Jaguaré, CEP 05348-000 (“Companhia”). 2. Convocação e presença. A totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia. Participaram ainda como convidados o Diretor Financeiro e de 
Relações com Investidores Frederico Guimarães e a Sra. Milena Melissa Gomes Saraiva, Secretária de Governança Cor-
porativa. 3. Mesa. Carlos Leal Villa - Presidente da Mesa; e Milena Melissa Gomes Saraiva - Secretária. 4. De-
liberações. Após exame, discussão e revisão dos documentos apresentados pela Diretoria, tendo em consideração o 
Parecer favorável do Comitê de Auditoria, Riscos e Sustentabilidade e o Relatório sem ressalvas por parte dos Audito-
res Independentes Ernst & Young Auditores Independentes S.S., os membros do Conselho, por unanimidade, manifes-
taram-se favoravelmente as Contas da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exer-
cício social fi ndo em 31 de dezembro de 2025 (“Demonstrações Contábeis 2025”), elaboradas de acordo com os pa-
drões contábeis aplicáveis à Companhia e normas e instruções da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) e regula-
mentações complementares. Fica autorizada a divulgação das Demonstrações Contábeis 2025 na forma habitual e a 
submissão à Assembleia Geral Ordinária. 5. Documentos Anexos. Todas as apresentações e documentos de supor-
te utilizados na reunião foram disponibilizados no Portal de Governança Corporativa utilizado pela Companhia. 6. En-
cerramento e Assinatura da Ata. Nada mais havendo a ser tratado e ninguém fazendo uso da palavra, foram os 
trabalhos encerrados, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme foi assinada de forma digital por todos 
os presentes. Conselheiros: Carlos Leal Villa, Albérico Machado Mascarenhas, Antônio Carlos Manssour Lacerda, De-
nise Pauli Pavarina, Fernando Lima Rocha Lohmann e Marcelo Moses de Oliveira Lyrio. São Paulo, 22 de abril de 2026. 
Certifi co que a presente é cópia fi el da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Milena Melissa Gomes Saraiva - Se-
cretária da Mesa. JUCESP nº 216.492/26-9 em 18.05.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Pelo presente instrumento particular, as partes designadas abaixo: CYRELA BRAZIL REALTY S.A. EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPAÇÕES, sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rócio, 
nº 109, 2º andar, sala 01 – parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 73.178.600/0001-18, com seus 
atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.137.728, neste 
ato representada por seus Diretores, Miguel Maia Mickelberg, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 62.680.742-6, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 006.105.080-67, e Celso Antonio Alves, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 18.915.800-1, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 094.422.628-07, ambos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço co-
mercial na Rua do Rócio, nº 109, 2º andar, sala 01 – parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, São Paulo – SP (“Cyrela”); e PA-
TRONUM HOLDING LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Paulista, nº 2.100, Bela Vista, CEP 01310-930, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.766.422/0001-00, com seus atos 
constitutivos registrados na JUCESP sob o NIRE 35.263.692.743, neste ato representada por seus Diretores, Carlos Pelá, 
brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 14.849.919, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
102.539.598-02, e Dionysios Emmanuil Inglesis, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 3.693.899-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 030.889.648-36, ambos residentes e domiciliados na Ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Paulista, nº 2.100, Bela Vista, CEP 01310-
930, São Paulo – SP (“Patronum”), únicas sócias da CBR 162 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., socie-
dade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 
01 – parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, CNPJ/MF nº 52.059.320/0001-10, com seus atos constitutivos arquivados na JU-
CESP sob o NIRE 35.262.127.988 (“Sociedade”), resolvem transformar o tipo jurídico da Sociedade, conforme as deli-
berações a seguir: I. TRANSFORMAÇÃO DE TIPO JURÍDICO – SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA PARA SO-
CIEDADE POR AÇÕES DE CAPITAL FECHADO 1.1. As sócias Cyrela e Patronum decidem aprovar a transformação 
do tipo jurídico da Sociedade, que passa de sociedade empresária limitada para sociedade por ações de capital fechado, 
com a continuidade dos negócios sociais, alterando seu nome empresarial de “CBR 162 EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA.” para “CBR 162 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.” (doravante denominada “Compa-
nhia”). 1.2. Em decorrência da transformação, o capital social da Sociedade será integralmente convertido da seguinte 
forma, conforme Boletins de Subscrição anexos a este instrumento como ANEXO I e ANEXO II: (i) 6.840.191 (seis mi-
lhões, oitocentas e quarenta mil, cento e noventa e uma) quotas, de valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), totalmen-
te integralizadas em moeda corrente nacional, de titularidade da Cyrela, são convertidas em 6.840.191 (seis milhões, oi-
tocentas e quarenta mil, cento e noventa e uma) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal e com direito a voto; e 
(ii) 2.931.511 (duas milhões, novecentas e trinta e uma mil, quinhentas e onze) quotas, de valor nominal unitário de R$ 
1,00 (um real), totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, de titularidade da Patronum, são convertidas em 
2.931.511 (duas milhões, novecentas e trinta e uma mil, quinhentas e onze) ações ordinárias, nominativas, sem valor no-
minal e com direito a voto. 1.3. Diante do exposto acima, o quadro acionário da Companhia passará a ser composto da 
forma abaixo, conforme averbação no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia. Acionistas - Ações Or-
dinárias - Part. (%); Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações: 6.840.191, 70%; Patronum Holding 
Ltda.: 2.931.511, 30%; Total: 9.771.702, 100%. 1.4. Ainda em virtude da transformação do tipo jurídico ora operada, 
as acionistas decidem o quanto segue: 1.4.1. Tendo em vista que a administração da Companhia será exercida por 5 (cin-
co) diretores, sendo 3 (três) do GRUPO A e 2 (dois) do GRUPO B, reconduzir os então Administradores da Sociedade: (i) 
MIGUEL MAIA MICKELBERG, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 62.680.742-6, 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 006.105.080-67, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Pau-
lo, com endereço comercial na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 – parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000; CELSO AN-
TONIO ALVES, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 18.915.800-1, SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.422.628-07, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 – parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000; e RAFAELLA NO-
GUEIRA DE CARVALHO CORTI, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 11.983.008-1, 
IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o nº 091.010.217-10, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Pau-
lo, com endereço comercial na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 – parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, ao cargo de 
DIRETORES GRUPO A da Companhia. (ii) PIERO JULIAN DOS SANTOS SEVILLA, brasileiro, casado, engenheiro ci-
vil, portador da cédula de identidade RG nº 25.871.180, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 294.353.678-44, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 
01 – parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000; e FELIPE RUSSO DE ALMEIDA CUNHA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
portador da cédula de identidade RG nº 11.587.907-4, IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 016.832.937-97, residente e do-
miciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 
01 – parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, ao cargo de DIRETORES GRUPO B da Companhia. 1.4.1.1. Os Diretores ora 
reconduzidos: (a) terão prazo de mandato válido por 3 (três) anos contados a partir da presente data, estendendo-se até 
a posse dos novos Diretores; (b) foram empossados em seus cargos mediante a assinatura do respectivo Termo de Posse 
(“ANEXO III a VII”), que fi carão arquivados na sede da Sociedade, nos termos do Artigo 149 da Lei 6.404/76 (“Lei das 
Sociedades por Ações”), tendo declarado sob as penas da lei que não estão impedidos, por lei especial, ou condenados 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou 
a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nos termos do arti-
go 147, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. 1.4.2. Estabelecer que as publicações ordenadas pela Lei das Sociedades 
por Ações poderão ser realizadas pelo Jornal Folha de São Paulo. II. AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL DA COMPA-
NHIA: 2.1. As acionistas aprovam o aumento do capital social da Companhia em R$ 28.500.000,00 (vinte e oito milhões 
e quinhentos mil reais), com a emissão de 2.850.000 (duas milhões, oitocentas e cinquenta mil) novas ações preferenciais, 
nominativas e sem valor nominal, subscritas e integralizadas conforme o Boletim de Subscrição constante do ANEXO VIII 
ao presente instrumento. As ações preferenciais (i) não conferirão direito a voto aos seus titulares, e (ii) terão preferência 
no recebimento de dividendo fi xo da Companhia correspondente ao montante calculado de acordo com a fórmula previs-
ta no Acordo de Acionistas da Companhia. 2.1.1. As acionistas aprovam, ainda, que do valor total de subscrição das no-
vas ações preferenciais emitidas nesta data, correspondente a R$ 285.000.000,00 (duzentos e oitenta e cinco milhões de 
reais), (a) o montante de R$ 28.500.000,00 (vinte e oito milhões e quinhentos mil reais) seja destinado ao capital social 
da Companhia, conforme previsto no item 1.5 acima; e (b) o montante de R$ 256.500.000,00 (duzentos e cinquenta e seis 
milhões e quinhentos mil reais) seja destinado à conta de Reserva de Capital, nos termos do Boletim de Subscrição cons-
tante do ANEXO VIII ao presente instrumento. 2.1.2. Dessa forma, o capital social da Companhia é alterado de R$ 
9.771.702,00 (nove milhões, setecentos e setenta e um mil, setecentos e dois reais), dividido em 9.771.702 (nove milhões, 
setecentas e setenta e uma mil, setecentas e duas) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal e com direito a voto, 
para R$ 38.271.702,00 (trinta e oito milhões, duzentos e setenta e um mil, setecentos e dois reais), dividido em 
12.621.702 (doze milhões, seiscentas e vinte e uma mil, setecentas e duas) ações, das quais: (i) 9.771.702 (nove milhões, 
setecentas e setenta e uma mil, setecentas e duas) ações são ordinárias, nominativas, sem valor nominal e com direito a 
voto, e (ii) 2.850.000 (duas milhões, oitocentas e cinquenta mil) ações são preferenciais, nominativas, sem valor nominal 
e sem direito a voto. III. APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA E AUTORIZAÇÕES À ADMINIS-
TRAÇÃO DA COMPANHIA: 3.1. As acionistas aprovam o Estatuto Social da Companhia, já consideradas as delibera-
ções acima, o qual segue anexo ao presente instrumento para todos os efeitos legais, na forma do ANEXO IX, tendo sido 
rubricado pelas agora acionistas. 3.2. E, por fi m, as acionistas autorizam os administradores da Companhia a praticar to-
dos os atos necessários à efetivação das deliberações propostas e ora aprovadas. As partes assinam o presente instrumen-
to em formato eletrônico. São Paulo, 5 de março de 2026. Sócias / Acionistas: CYRELA BRAZIL REALTY S.A. EMPREEN-
DIMENTOS E PARTICIPAÇÕES (por seus Diretores Miguel Maia Mickelberg e Celso Antonio Alves); PATRONUM HOL-
DING LTDA. (por seus Diretores Carlos Pelá e Dionysios Emmanuil Inglesis). Diretores Grupo A Reconduzidos: MIGUEL 
MAIA MICKELBERG, CELSO ANTONIO ALVES, RAFAELLA NOGUEIRA DE CARVALHO CORTI - Diretores Grupo B 
Reconduzidos: PIERO JULIAN DOS SANTOS SEVILLA, FELIPE RUSSO DE ALMEIDA CUNHA. Visto do Advogado: 
CARLA DA SILVA MEDEIROS - OAB/SP nº 279.511 - CPF/MF nº 342.736.748-74. JUCESP nº 184.207/26-5 e NIRE 
3530069315-9 em 04.05.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
ANEXO I - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO: 1. Acionista: CYRELA BRAZIL REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PAR-
TICIPAÇÕES, sociedade anônima de capital aberto, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do 
Rócio, nº 109, 2º andar, sala 01 – parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 73.178.600/0001-18, 
com seus atos constitutivos arquivados na jucesp sob o NIRE 35.300.137.728. 2. Número de ações subscritas, valor total 
da subscrição, valor de subscrição por ação e forma de integralização: Quantidade de Ações Subscritas - Valor To-
tal da Subscrição - Valor de Subscrição por Ação - Integralização: 6.840.191 Ações Ordinárias; R$ 6.840.191,00; 
R$ 1,00; Por meio da conversão de 6.840.191 (seis milhões, oitocentas e quarenta mil, cento e noventa e uma) quotas de-
tidas pela acionista subscritora no capital social antes da transformação da Companhia, que já se encontravam integra-
lizadas em moeda corrente nacional. São Paulo, 5 de março de 2026. CYRELA BRAZIL REALTY S.A. EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPAÇÕES (por seus Diretores Miguel Maia Mickelberg e Celso Antonio Alves)
ANEXO II - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO: 1. Acionista: PATRONUM HOLDING LTDA., sociedade empresária limitada, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 2.100, Bela Vista, CEP 01310-930, inscri-
ta no CNPJ/MF sob o nº 54.766.422/0001-00, com seus atos constitutivos registrados na JUCESP sob o NIRE 
35.263.692.743. 2. Número de ações subscritas, valor total da subscrição, valor de subscrição por ação e forma de inte-
gralização: Quantidade de Ações Subscritas - Valor Total da Subscrição - Valor de Subscrição por Ação - 
Integralização: 2.931.511 Ações Ordinárias; R$ 2.931.511,00; R$ 1,00; Por meio da conversão de 2.931.511 (duas mi-
lhões, novecentas e trinta e uma mil, quinhentas e onze) quotas detidas pela acionista subscritora no capital social antes 
da transformação da Companhia, que já se encontravam integralizadas em moeda corrente nacional. São Paulo, 5 de 
março de 2026. PATRONUM HOLDING LTDA. (por seus Diretores Carlos Pelá e Dionysios Emmanuil Inglesis).
ANEXO VIII - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO: 1. Acionista: PATRONUM HOLDING LTDA., sociedade empresária li-
mitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 2.100, Bela Vista, CEP 01310-
930, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.766.422/0001-00, com seus atos constitutivos registrados na JUCESP sob o NIRE 
35.263.692.743. 2. Número de ações subscritas, valor total da subscrição, valor de subscrição por ação e forma de integra-
lização: Quantidade de Ações Subscritas - Valor Total da Subscrição - Valor de Subscrição por Ação - Valor 
destinado ao Capital Social - Valor destinado à Reserva de Capital Integralização: 2.850.000 Ações Prefe-
renciais; R$ 285.000.000,00; R$ 10,00; R$ 28.500.000,00; R$ 256.500.000,00; A ser realizada, em moeda corrente nacio-
nal, no prazo de até 4 (quatro) anos contados da presente data, conforme solicitações da Diretoria da Companhia. A efe-
tiva disponibilização dos recursos deverá ser realizada em até 1 (um) dia útil contado da respectiva solicitação. São Pau-
lo, 5 de março de 2026. PATRONUM HOLDING LTDA. (por seus Diretores Carlos Pelá e Dionysios Emmanuil Inglesis).
ANEXO IX - ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO DA CBR 162 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. - CNPJ/
MF nº 52.059.320/0001-10 - NIRE (em fase de transformação). Capítulo I – Da Denominação, Sede e Prazo de Du-
ração: Cláusula 1ª. A companhia operará sob a denominação de CBR 162 Empreendimentos Imobiliários S.A. 
(“Companhia”) e será regida de acordo com as disposições do presente Estatuto Social, pela Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”) e pelas demais disposições legais aplicáveis. Cláusula 2ª. A Compa-
nhia tem sua sede, foro e administração na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, 
sala 01 – parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, podendo a critério e por deliberação das acionistas, instalar fi liais, escritó-
rios e representações no país ou no exterior. Cláusula 3ª. A Companhia tem prazo indeterminado de duração. Capítulo 
II – Do Objeto: Cláusula 4ª. A Companhia tem por objeto social: o desenvolvimento, construção e comercialização de 
empreendimento imobiliário residencial, por meio de uma incorporação imobiliária, nos termos da Lei nº 4.591/64, em 
imóvel resultante da unifi cação dos imóveis matriculados sob os nºs 25.468, 40.184, 43.890, 49.502, 51.415, 51.416, 
52.521, 56.275, 61.434, 83.002 e 85.035, todos do 13º de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, bem como sobre a área re-

manescente da Transcrição 5.924 do 1º Registro de Imóveis de São Paulo/SP (em conjunto “Imóvel” e “Empreendimento”, 
respectivamente); e a locação de imóveis próprios. Capítulo III – Do Capital Social: Cláusula 5ª. O capital social da 
Companhia é de R$ 38.271.702,00 (trinta e oito milhões, duzentos e setenta e um mil, setecentos e dois reais), dividido 
em 12.621.702 (doze milhões, seiscentas e vinte e uma mil, setecentas e duas) ações, das quais: (i) 9.771.702 (nove mi-
lhões, setecentas e setenta e uma mil, setecentas e duas) ações são ordinárias, nominativas, sem valor nominal e com di-
reito a voto, e (ii) 2.850.000 (duas milhões, oitocentas e cinquenta mil) ações são preferenciais, nominativas, sem valor 
nominal e sem direito a voto. Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária confere a sua titular direito a um voto nas deli-
berações da Assembleia Geral. Parágrafo Segundo. As ações preferenciais (i) não conferirão direito a voto aos seus ti-
tulares; (ii) terão direito ao “Dividendo Fixo” e cumulativo calculado de acordo com a fórmula prevista no Acordo de Acio-
nistas da Companhia e suas disposições; e (iii) terão prioridade na distribuição do Dividendo Fixo, observados os termos 
do Artigo 17, inciso I, parágrafos 5º e 6º da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Terceiro. As acionistas obrigam-se 
a constituir uma Reserva de Capital nos termos do Artigo 182, §1º, alínea “a” c.c. Artigo 200, inciso V, da Lei das Socieda-
des por Ações, que poderá ser utilizada para o pagamento do Dividendo Fixo destinado às ações preferenciais, observados 
os termos estabelecidos no Acordo de Acionistas. Capítulo IV – Da Assembleia Geral: Cláusula 6ª. A Assembleia Ge-
ral reunir-se-á ordinariamente nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, reunindo-se, ain-
da, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais ou a lei assim exigirem. Parágrafo Primeiro. As Assembleias 
Gerais serão convocadas na forma da lei e em observância às disposições do Acordo de Acionistas. Parágrafo Segun-
do. Independentemente das formalidades de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparece-
rem ou manifestarem-se todas as acionistas, inclusive por meio de conferência telefônica, desde que uma confi rmação por 
escrito do voto seja enviada à sede da Companhia, na mesma data da realização da Assembleia Geral, através de corres-
pondência com aviso de recebimento ou correio eletrônico. Parágrafo Terceiro. A Assembleia Geral será dispensada 
quando as acionistas decidirem, por escrito e em caráter unânime, sobre a matéria que será deliberada. Parágrafo Quar-
to. Havendo o quórum de instalação, nos termos da Lei das Sociedades por Ações, as Assembleias Gerais serão presididas 
por pessoa eleita por deliberação das acionistas, conforme quórum pactuado no Acordo de Acionistas, sendo que, no caso 
de impasse, a indicação do presidente da mesa ocorrerá na forma prevista Acordo de Acionistas da Companhia. Cláusu-
la 7ª. As deliberações em Assembleia Geral da Companhia serão tomadas por votos de acionistas que representem a 
maioria do capital social votante da Companhia, ressalvadas as hipóteses em que a legislação vigente, o Estatuto Social 
e/ou no Acordo de Acionistas prever quórum superior obrigatório. Parágrafo Único. As deliberações e a prática dos atos 
a seguir enumerados deverão ser aprovadas por votos que representem: (i) a unanimidade do capital social votan-
te da Companhia: (a) alteração do Estatuto Social da Companhia, eleição e destituição de administradores, fusão, ci-
são, incorporação da Companhia ou incorporação de ações da Companhia, transformação do tipo societário da Compa-
nhia; (b) emissão de debêntures, bônus de subscrição ou partes benefi ciárias pela Companhia; (c) dissolução, liquidação 
ou extinção da Companhia; eleição e destituição de liquidante da Companhia; partilha do acervo social da Companhia em 
caso de liquidação; (d) aquisição, venda ou locação de imóveis, terrenos e áreas, inclusive imóveis adicionais para fi ns de 
realização do Empreendimento, ou do Imóvel onde se pretende erigir o Empreendimento ou disposição sobre os direitos 
detidos pela Companhia sobre aquele, o que não inclui ou restringe, todavia, a venda de unidades autônomas aos adqui-
rentes do Empreendimento; (e) participação (ou aquisição de participação) pela Companhia em qualquer consórcio, so-
ciedade, defi nição dos termos de tal participação e a respectiva forma de deliberação da Companhia, ou qualquer outra 
forma de atuação ou posicionamento da Companhia no âmbito de qualquer entidade em que a Companhia seja parte; (f) 
pagamento de pró-labore ou outra forma de remuneração aos administradores da Companhia; (g) aprovação de negócios 
com partes relacionadas da Companhia e das acionistas da Companhia, exceto nas hipóteses já previstas no Acordo de 
Acionistas; (h) contratação de outras operações de fi nanciamento ou dívida distintas do fi nanciamento à produção disci-
plinado nas Cláusulas 8.2 e seguintes do Acordo de Acionistas; (i) aprovação de outorga de quaisquer garantias pela Com-
panhia, exceto a garantia ofertada ao fi nanciamento a produção disciplinado nas Cláusulas 8.2 e seguintes do Acordo de 
Acionistas; e (j) celebração do contrato de fi nanciamento à produção pela Companhia, que deverá ser contratado em ob-
servância às melhores condições de mercado obtidas pela Administração da Companhia, observado o disposto na Cláusu-
la 8.2 e seguintes do Acordo de Acionistas, sendo vedada a recusa na contratação do fi nanciamento por qualquer das acio-
nistas. (ii) no mínimo, 85% (oitenta e cinco por cento) do capital social votante da Companhia: (a) altera-
ção do Plano de Negócios (conforme defi nido no Acordo de Acionistas), incluindo, mas não se limitando à venda de uni-
dades autônomas do Empreendimento com a taxa de desconto superior àquela constante no Plano de Negócios, ressal-
vadas as matérias de alteração do Plano de Negócios que serão objeto de deliberação no âmbito do Comitê de Acompa-
nhamento disciplinado no Acordo de Acionistas; (b) disposição dos recebíveis da Companhia e/ou a realização de qual-
quer operação de securitização ou antecipação de recebíveis, bem como operações correlatas, sem relação com o fi nan-
ciamento a ser obtido pela Companhia, hipótese tratada na Cláusula 8.2 do Acordo de Acionistas; (c) aprovação da de-
núncia de incorporação ou desistência de qualquer parte do Empreendimento pertencente à Companhia; (d) aprovação 
de Chamadas Extraordinárias de Aportes, conforme defi nidas no Acordo de Acionistas; e (e) aprovação das contas e des-
tinação dos lucros da Companhia. Capítulo V – Da Administração: Cláusula 8ª. A Companhia será administrada por 
uma Diretoria composta por até 5 (cinco) membros, designados apenas Diretores, sendo 3 (três) do GRUPO A e 2 (dois) 
do GRUPO B, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com prazo de mandato de 3 (três) anos, ob-
servadas as disposições do Acordo de Acionistas. Os diretores serão responsáveis pela condução dos negócios sociais, de-
vendo atuar de acordo com as orientações das acionistas e do Comitê de Acompanhamento, sob pena de destituição com-
pulsória determinada pela acionista prejudicada, sem prejuízo das demais cominações legais. Parágrafo Primeiro. A 
Companhia será representada por: (i) 2 (dois) diretores do “GRUPO A”, independentemente da ordem de nomeação; (ii) 
1 (um) diretor do “GRUPO A” em conjunto com 1 (um) diretor do “GRUPO B”; (iii) conjuntamente por 1 (um) Diretor e 
1 (um) procurador constituído conforme Parágrafo Sétimo abaixo; ou (iv) por 1 (um) procurador constituído conforme Pa-
rágrafo Sétimo abaixo. Parágrafo Segundo. A Diretoria será investida em suas funções mediante assinatura de Termo 
de Posse lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data 
da eleição, dispensada qualquer caução para garantia de sua gestão. Parágrafo Terceiro. Em caso de destituição, re-
núncia ou qualquer outro evento que resulte na vacância de cargo de Diretores, deverá ser convocada Assembleia Geral 
da Companhia para indicação do respectivo substituto, que completará o mandato do Diretor substituído, observadas as 
disposições do Acordo de Acionistas. Parágrafo Quarto. Mesmo após o término do prazo do mandato, os Diretores con-
tinuarão no exercício de seus cargos, até a eleição e posse dos novos membros. Parágrafo Quinto. Os membros da Di-
retoria poderão ter direito a remuneração, a qual será aprovada e fi xada em Assembleia Geral, observado o quórum pre-
visto na Cláusula 7ª, Parágrafo Único, inciso “(i)”, alínea “(f)”, deste Estatuto Social. Parágrafo Sexto. A representação 
da Companhia, exclusivamente para efeito de aquisição, renovação e/ou cancelamento do certifi cado digital, em especial 
a chave ICP-Brasil e suas variações, será exercida por meio da assinatura especifi camente de 1 (um) dos diretores do GRU-
PO A, independentemente da ordem de nomeação. Parágrafo Sétimo. A Companhia, mediante assinatura de (i) 2 
(dois) diretores do GRUPO A, independentemente da ordem de nomeação, ou (ii) 1 (um) diretor do GRUPO A em con-
junto com 1 (um) diretor do GRUPO B, poderá nomear e constituir procuradores, e as procurações estabelecerão os po-
deres do procurador e, excetuando-se as procurações outorgadas para fi ns judiciais, não terão prazo superior a 1 (um) ano. 
Cláusula 9ª. Ressalvados os casos em que houver aprovação expressa das acionistas, são expressamente vedados, sen-
do considerados nulos e inoperantes com relação à Companhia os atos dos Diretores/procuradores que a envolverem, não 
somente em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, como também de qualquer forma 
estiverem relacionados com a outorga de fi anças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros. 
Cláusula 10. É de competência da Assembleia Geral a criação ou a descontinuidade de comitês auxiliares à administra-
ção da Companhia, com funções técnicas e consultivas em caráter permanente. Parágrafo Único. A Assembleia Geral 
da Companhia deliberará sobre a criação do Comitê de Acompanhamento, bem como aprovará seu regimento interno, 
além da eleição e destituição de seus membros. Capítulo VI – Do Exercício Social e Demonstrações Financeiras: 
Cláusula 11. O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro. Ao término de cada exercício 
social, serão elaboradas as demonstrações fi nanceiras previstas em lei. Cláusula 12. A Companhia poderá levantar ba-
lanços semestrais, trimestrais ou mensais, bem como declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços, 
sempre em observância à política de dividendos da Companhia. Capítulo VII – Da Liquidação: Cláusula 13. A Com-
panhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo 
de liquidação e eleger o liquidante, ou liquidantes. Capítulo VIII – Do Acordo de Acionistas: Cláusula 14. A Com-
panhia encontra-se sujeita às disposições estabelecidas no Acordo de Acionistas celebrado nesta data (“Acordo de Acio-
nistas”), bem como à política de dividendos constante do Acordo de Acionistas, o qual se encontra arquivado na sede da 
Companhia, nos termos da lei. Parágrafo Primeiro. Quaisquer alterações, modifi cações, aditamentos e/ou a celebração 
de novos acordos de acionistas da Companhia deverão ser arquivados na sede da Companhia. Parágrafo Segundo. Na 
hipótese de confl ito ou incompatibilidade entre o presente Estatuto Social e o Acordo de Acionistas arquivado na sede da 
Companhia, prevalecerão as disposições do Acordo de Acionistas. Capítulo IX – Da Resolução de Confl itos: Cláu-
sula 15. Na ocorrência de qualquer disputa relacionada ao presente Estatuto Social, as acionistas deverão envidar seus 
melhores esforços para resolver a referida disputa amigavelmente fi cando estabelecido que se as acionistas não consegui-
rem resolver tal disputa dentro de 30 (trinta) dias, submeterão o litígio a arbitragem nos termos da Lei nº 9.307/1996, me-
diante as condições que se seguem. Cláusula 16. A disputa será submetida às regras do Centro de Arbitragem e Media-
ção da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“Câmara”) (“Regulamento”), em vigor na data do pedido de instauração da 
arbitragem. A arbitragem deverá ser conduzida no idioma português. Cláusula 17. A sede da arbitragem será na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, sendo vedado aos árbitros julgar por equidade. Cláusula 18. A arbitragem será 
constituída por 3 (três) árbitros, que deverão ser e permanecer independentes e imparciais com o objeto da arbitragem e 
com as acionistas, cabendo à acionista que deu início ao processo de arbitragem nomear um árbitro e à outra acionista 
nomear um segundo árbitro, os quais, de comum acordo, nomearão o terceiro árbitro que funcionará como Presidente do 
Tribunal Arbitral. Caso (i) a acionista que deu início ao processo de arbitragem ou a outra acionista não indiquem algum 
dos árbitros em até 10 (dez) dias contados da instalação da Arbitragem ou da citação da parte contrária; ou (ii) os 2 (dois) 
árbitros indicados pelas acionistas deixem de nomear o terceiro árbitro no prazo de 10 (dez) dias contados da data em que 
o último dos 2 (dois) árbitros foi nomeado, caberá à Câmara indicar o árbitro não indicado por cada parte ou terceiro ár-
bitro, conforme o caso. Cláusula 19. A arbitragem será confi dencial e as partes não deverão revelar a nenhum terceiro 
qualquer informação ou documentação apresentada no processo arbitral que não seja de domínio público, qualquer pro-
va ou material produzido no processo arbitral ou qualquer ordem ou sentença emitida na Arbitragem, exceto, e apenas na 
medida em que tal revelação: (i) decorra de força de lei; (ii) vise a proteger um direito; (iii) seja necessária para a toma-
da de alguma medida judicial; ou (iv) seja necessária para a obtenção de aconselhamento legal, regulatório, fi nanceiro, 
contábil ou similares. Todas e quaisquer controvérsias relativas à confi dencialidade objeto desta cláusula deverão ser de-
cididas pelo Tribunal Arbitral. Cláusula 20. A sentença arbitral será fi nal e resolverá defi nitivamente a disputa entre as 
partes objeto da Arbitragem e, tal como quaisquer ordens ou medidas determinadas pelo Tribunal Arbitral, vinculará as 
partes e seus sucessores. Cláusula 21. Sendo mais de uma parte requerente ou requerida, os requerentes, conjuntamen-
te, e as requeridas, conjuntamente, designarão seus respectivos árbitros, sob pena da Câmara fazer a nomeação. Cláusu-
la 22. A parte que perder a arbitragem será responsável pelo pagamento de todos os custos e despesas relacionados ao 
procedimento arbitral, incluindo os honorários dos árbitros. Caso haja uma decisão que benefi cie ambas as partes, os cus-
tos serão pagos na proporção determinada no laudo arbitral. Cláusula 23. As acionistas permanecem com o direito de 
requerer no juízo comum competente as medidas judiciais, junto ao Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, 
que visem à obtenção de medidas cautelares para proteção ou salvaguarda de direitos ou de cunho preparatório previa-
mente à instauração do Tribunal Arbitral sem que isso seja interpretado como uma renúncia à arbitragem. CYRELA BRA-
ZIL REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES (por seus Diretores Miguel Maia Mickelberg e Celso Anto-
nio Alves). PATRONUM HOLDING LTDA. (por seus Diretores Carlos Pelá e Dionysios Emmanuil Inglesis). Visto do Advo-
gado: CARLA DA SILVA MEDEIROS - OAB/SP nº 279.511 - CPF/MF nº 342.736.748-74

CBR 162 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
CNPJ/MF 52.059.320/0001-10 - NIRE 35.262.127.988

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 4ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E TRANSFORMAÇÃO DO TIPO SOCIETÁRIO DA CBR 162 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. EM SOCIEDADE POR AÇÕES, DE 05.03.2026

FBS Construção Civil e Pavimentação S.A.
CNPJ 66.806.555/0001-33 – NIRE 35.300.471.121

Ata de Assembleia Geral Extraordinária - Realizada em 30 de março de 2026
Data, Horário e Local: Aos 30/03/2026, às 10:00 horas, na sede da Companhia, localizada na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 4.777, Conjunto 
Norte, 5º andar, Condomínio Comercial Villa Lobos, Bairro Jardim Universidade Pinheiros, no município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
05.477-903. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social. Convocação e Presenças: Dispensada a convocação, nos 
termos do artigo 124, § 4º, da Lei 6.404/76, em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 
Composição da Mesa: Presidente: Gustavo Assumpção; Secretário: Marco Antonio Beyruti. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a alteração 
do endereço e do objeto social da filial localizada no município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, com a consequente alteração do §Único do 
Artigo 2º do Estatuto Social; (ii) o encerramento da sucursal da Companhia localizada no Paraguai, com a correspondente alteração no §Único, 
do Artigo 2º, do Estatuto Social da Companhia; (iii) a alteração no §Único do Artigo 2º, do Estatuto Social, em razão das deliberações previstas 
nos itens (i) e (ii), acima; (iv) a nomeação de procurador no Paraguai; (v) a alteração do objeto social da Companhia, com a consequente 
alteração do Artigo 3º do Estatuto Social; e (vi) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. Deliberação: Dando início aos trabalhos, com 
relação ao item (i) da ordem do dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas, alterar o endereço da filial localizada no 
município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, NIRE 31920093251, CNPJ nº 66.806.555/0008-00, da Rua Joaquim Marajó de Carvalho, nº 124, 
Jardim Induberaba, CEP 38040-170, para a Rua Joaquim Marajó de Carvalho, nº 84, Jardim Induberaba, CEP 38040-170, e de seu objeto social, 
para inclusão da atividade de construção de rodovias e ferrovias, com a consequente alteração do §Único do Artigo 2º do Estatuto Social da 
Companhia. Quanto ao item (ii) da ordem do dia, o Sr. Presidente esclareceu a todos sobre a necessidade de encerramento da sucursal da 
Companhia, localizada no Paraguai, que foi anteriormente aberta através da Ata de Assembleia Geral Extraordinária registrada na JUCESP sob 
nº 351.835/21-0, em sessão de 20 de julho de 2021, informando aos presentes que a Companhia não chegou a emitir CNPJ específico para tal 
sucursal. Assim, os acionistas decidiram, também por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, encerrar a sucursal da 
Companhia, localizada no Paraguai, anteriormente localizada na Avenida San Blás, Km 0,4, Bairro Microcentro, Edifício Urundey, piso 2, oficina 
211, Ciudad Del Este - Paraguay - Codigo Postal: 100134, registrada sob número: 125 Civil B, Folio 292 y sgtes, Fecha 15/09/2021, Registro de 
Contratos Públicos nº 800, Notaria Y Escribana Publica Sandra Smith, Matrícula Jurídica 37349, entrada nº 11801461, com a correspondente 
alteração do §Único do Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia. Passando ao item (iii) da ordem do dia, os acionistas aprovaram a alteração 
no §Único do Artigo 2º, do Estatuto Social da Companhia, para refletir as deliberações previstas nos itens (i) e (ii), passando o mesmo a vigorar 
com a seguinte redação: §Único - A Companhia possui as seguintes filiais e sucursal: (i) Filial na Av. Tancredo Neves, nº. 620, Condomínio 
Mundo Plaza, sala 3305, Bairro Caminho das Árvores, município de Salvador, Estado da Bahia, CEP 41.820-020, com o objetivo de atuar 
como escritório administrativo, NIRE 29901066405, inscrita no CNPJ sob o nº 66.806.555/0003-03; (ii) Filial na Rua Joaquim Marajó de 
Carvalho, nº 84, Bairro Jardim Induberaba, no município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, CEP 38040-170, com o objeto social de: (a) 
obras de terraplanagem; (b) impermeabilização em obras de engenharia civil; (c) serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente; (d) serviços de engenharia; e (e) construção de rodovias e ferrovias, NIRE 31920093251, inscrita no CNPJ sob o nº 
66.806.555/0008-00; (iii) Filial na Rua Rodovia Santos Dumont, nº 5.046, Casa 1, Quadra F, Bairro Vila Inca, no município de Magé, Estado 
do Rio de Janeiro, CEP 25907-450, com objeto social de: (a) construção de rodovias e ferrovias; e (b) serviços de engenharia, NIRE 
33901617617 inscrita no CNPJ sob o nº 66.806.555/0009-90; e (iv) Sucursal na Av. Angamos este 162, Miraflores Lima 18, Peru, com o 
seguinte objeto social: (a) a prestação de serviços de terraplanagem, fundações, demolições, saneamento, drenagem, pavimentação e 
urbanizações; (b) a execução, por empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil de todos os gêneros; (c) a prestação de 
serviços de limpeza, manutenção e conservação de vias públicas, parques, jardins, pontes, estradas e congêneres; (d) a execução de obras 
e serviços de dragagem fluvial, lacustre e marítimo; e (e) a participação em outras sociedades como sócia, quotista ou acionista, bem como 
a participação em consórcios ou sociedade em conta de participação que tenham por objeto quaisquer das atividades relacionadas acima, 
com o capital destacado de R$ 2.000,00 (dois mil reais), RUC nº 20603556411. No tocante ao item (iv) da ordem do dia, os acionistas 
decidiram, ainda por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, nomear como procurador da Companhia o Sr. FERNANDEZ 
RIOS JOSE FRANCISCO, solteiro, de nacionalidade paraguaia, nascido em 30/07/1986, IC 501-05051988-008, Ubicacion: PN - 11-21-001-967, 
cédula 2433967, para representar a Companhia perante todos os órgãos públicos e privados da República do Paraguai, especificamente para 
requerer e acompanhar os trâmites de encerramento e baixa da sucursal da Companhia, conforme aprovado no item (ii), acima. Com relação ao 
item (v) da ordem do dia, os acionistas aprovaram, por unanimidade, a alteração do objeto social da Companhia, para a inclusão das atividades 
de construção de rodovias e ferrovias, de reciclagem de fresa asfáltica e de paisagismo, com a consequente alteração do Artigo 3º do Estatuto 
Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: Artigo 3º - A Companhia tem por objeto: (a) a construção de rodovias e ferrovias;  
(b) a prestação de serviços de terraplenagem, fundações, demolições, saneamento, drenagem, pavimentação e urbanizações;  
(c) a execução, por empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil de todos os gêneros; (d) a prestação de serviços de limpeza, 
manutenção e conservação de vias públicas, parques, jardins, pontes, estradas e congêneres; (e) a prestação de serviços de engenharia, 
inclusive consultiva, vinculada à construção civil; (f) o comércio de materiais e equipamentos para construção; (g) a prestação de serviços 
de locação de equipamentos; (h) a prestação de serviços de transporte aquaviário de cargas; (i) a execução de obras e serviços de dragagem 
fluvial, lacustre e marítimo; (j) a prestação de serviços de armador de dragas e embarcações; (k) a extração de areia, cascalho ou pedregulho 
e beneficiamento associado; (l) a extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado; (m) 
atividades de reciclagem de fresa asfáltica; (n) atividades de paisagismo; e (o) a participação em outras sociedades como sócia, quotista ou 
acionista, bem como a participação em consórcios ou sociedade em conta de participação que tenham por objeto quaisquer das atividades 
relacionadas acima. Por fim, quanto ao item (vi) da ordem dia, considerando as aprovações contidas nos itens anteriores, os acionistas 
decidiram, também por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa 
a vigorar conforme segue: Consolidação do Estatuto Social da FBS Construção Civil e Pavimentação S.A. CNPJ 66.806.555/0001-33 - NIRE 
35.300.471.121. I- DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, OBJETO E DURAÇÃO: Artigo 1º - A Companhia gira sob a denominação de FBS CONSTRUÇÃO 
CIVIL E PAVIMENTAÇÃO S.A. e se organiza sob a forma de sociedade anônima de capital fechado, regendo-se com o disposto no presente 
Estatuto Social, na Lei 6.404/76 de 15 de dezembro de 1976 e alterações posteriores, e nas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 
Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 4.777, 5º Andar, conjunto “Norte”, Condomínio Comercial Villa Lobos, 
Alto de Pinheiros, CEP: 05.477-903, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, podendo instalar ou extinguir filiais, agências, sucursais, 
depósitos, escritórios administrativos ou representações em qualquer localidade do País ou do exterior, mediante deliberação da Diretoria. 
§Único - A Companhia possui as seguintes filiais e sucursais: (i) Filial na Av. Tancredo Neves, nº. 620, Condomínio Mundo Plaza, sala 3305, 
Bairro Caminho das Árvores, município de Salvador, Estado da Bahia, CEP 41.820-020, com o objetivo de atuar como escritório administrativo, 
NIRE 29901066405, inscrita no CNPJ sob o nº 66.806.555/0003-03; (ii) Filial na Rua Joaquim Marajó de Carvalho, nº 84, Bairro Jardim 
Induberaba, no município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, CEP 38040-170, com o objeto social de: (a) obras de terraplanagem;  
(b) impermeabilização em obras de engenharia civil; (c) serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente; (d) serviços de 
engenharia; e (e) construção de rodovias e ferrovias, NIRE 31920093251, inscrita no CNPJ sob o nº 66.806.555/0008-00; (iii) Filial na Rua 
Rodovia Santos Dumont, nº 5.046, Casa 1, Quadra F, Bairro Vila Inca, no município de Magé, Estado do Rio de Janeiro, CEP 25907-450, com 
objeto social de: (a) construção de rodovias e ferrovias; e (b) serviços de engenharia, NIRE 33901617617 inscrita no CNPJ sob o nº 
66.806.555/0009-90; e (iv) Sucursal na Av. Angamos este 162, Miraflores Lima 18, Peru, com o seguinte objeto social: (a) a prestação de 
serviços de terraplanagem, fundações, demolições, saneamento, drenagem, pavimentação e urbanizações; (b) a execução, por empreitada ou 
subempreitada, de obras de construção civil de todos os gêneros; (c) a prestação de serviços de limpeza, manutenção e conservação de vias 
públicas, parques, jardins, pontes, estradas e congêneres; (d) a execução de obras e serviços de dragagem fluvial, lacustre e marítimo;  
e (e) a participação em outras sociedades como sócia, quotista ou acionista, bem como a participação em consórcios ou sociedade em conta 
de participação que tenham por objeto quaisquer das atividades relacionadas acima, com o capital destacado de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
RUC nº 20603556411. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto: (a) a construção de rodovias e ferrovias; (b) a prestação de serviços de 
terraplenagem, fundações, demolições, saneamento, drenagem, pavimentação e urbanizações; (c) a execução, por empreitada ou 
subempreitada, de obras de construção civil de todos os gêneros; (d) a prestação de serviços de limpeza, manutenção e conservação de vias 
públicas, parques, jardins, pontes, estradas e congêneres; (e) a prestação de serviços de engenharia, inclusive consultiva vinculada à 
construção civil; (f) o comércio de materiais e equipamentos para construção; (g) a prestação de serviços de locação de equipamentos;  
(h) a prestação de serviços de transporte aquaviário de cargas; (i) a execução de obras e serviços de dragagem fluvial, lacustre e marítimo;  
(j) a prestação de serviços de armador de dragas e embarcações; (k) a extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado; 
(l) a extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado; (m) atividades de reciclagem de fresa 
asfáltica; (n) atividades de paisagismo; e (o) a participação em outras sociedades como sócia, quotista ou acionista, bem como a participação 
em consórcios ou sociedade em conta de participação que tenham por objeto quaisquer das atividades relacionadas acima. Artigo 4º - O prazo 
de duração da Companhia é indeterminado. II - CAPITAL DA SOCIEDADE E AÇÕES: Artigo 5º - O Capital Social, inteiramente subscrito e 
integralizado é de R$ 45.252.000,00 (quarenta e cinco milhões, duzentos e cinquenta e dois mil reais), dividido em 45.252.000 (quarenta e cinco 
milhões, duzentas e cinquenta e duas mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. §1º - A titularidade das ações presumir-se-á pela 
inscrição do nome do acionista no livro de “Registro das Ações Nominativas”. Qualquer transferência de ações será feita por meio da assinatura 
do respectivo termo no livro de “Transferência de Ações Nominativas”. Mediante solicitação de qualquer dos acionistas, a Companhia poderá 
emitir certificados de ações, que deverão ser assinados por qualquer dos Diretores. §2º - As ações representativas do capital social são 
indivisíveis em relação à Companhia, e a cada ação ordinária nominativa corresponde um voto nas deliberações das assembleias gerais.  
§3º - Os Acionistas não poderão constituir ônus que recaia sobre as Ações de sua titularidade sem o consentimento prévio e por escrito dos 
demais Acionistas, consentimento este que não poderá ser injustificadamente negado. Artigo 6º - Na proporção das ações de que forem 
titulares, os acionistas terão preferência para a subscrição de ações, direitos de subscrição ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis 
por ações que qualquer deles pretenda alienar. Artigo 7º - A preferência estabelecida no artigo supra deverá ser exercida em igualdade de 
condições com a proposta recebida pelo acionista ofertante e sempre relativamente à totalidade ou parte das ações, direitos de subscrição ou 
valores mobiliários permutáveis por ações oferecidos à venda, conforme estabelecer o acionista ofertante e observado o disposto nos parágrafos 
abaixo. §1º - O acionista que desejar ceder, transferir ou prometer alienar, no todo ou em parte, suas ações, direitos de subscrição ou valores 
mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações da Companhia de que é titular, a outro acionista ou a terceiros, deverá comunicar sua 
intenção a todos os demais acionistas, mediante carta entregue contra recibo ou remetida pelo Registro de Títulos e Documentos, no endereço 
de cada acionista depositado na sede da Companhia, acompanhada de cópia da proposta oferecida pelo interessado, da qual constarão, 
obrigatoriamente, a identificação completa do interessado, a quantidade de ações, direitos de subscrição ou valores mobiliários objeto da 
negociação, o preço, a forma de pagamento e todas as demais condições do negócio. §2º - Os acionistas terão prazo inicial de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da comunicação, para se manifestar, perante a Companhia, sobre o exercício do direito de preferência e, havendo 
sobras, nova comunicação deverá ser a eles dirigida, nesta hipótese pela própria Companhia, concedendo prazo adicional de 10 (dez) dias para 
se manifestarem sobre a aquisição das sobras. §3º - Encerrados os prazos previstos no §2º acima sem a manifestação expressa dos demais 
acionistas, ou sem que tenha sido exercida a preferência sobre a totalidade das ações, direitos de subscrição ou valores mobiliários oferecidos 
à venda, neste último caso se assim houver estabelecido o acionista ofertante, ficará ele liberado para proceder à alienação, nos exatos termos 
e condições da oferta recebida do interessado, nos 60 (sessenta) dias imediatamente subsequentes, findos os quais deverá renovar a oferta 
feita aos outros acionistas. §4º- Excluem-se das restrições previstas neste artigo as transferências de ações, direitos de subscrição e/ou 
valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações do capital da Companhia, efetuadas entre os acionistas e seus herdeiros ou 
sucessores, por ato inter vivos ou causa mortis. Artigo 8º - Não são válidas as transferências de ações, de direitos de subscrição de ações, de 
debêntures conversíveis e/ou quaisquer outros valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações da Companhia ou, ainda, a 
constituição de quaisquer ônus sobre tais ações, direitos e valores, em desacordo com o artigo acima, devendo a Companhia abster-se de 
proceder ao registro respectivo. III - ASSEMBLEIAS GERAIS: Artigo 9º - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente, uma vez por ano, 
dentro dos quatro primeiros meses após o término do exercício social. Artigo 10 - A assembleia geral, ordinária ou extraordinária, será 
convocada por qualquer diretor ou acionista, na forma da lei, sendo aprovado dentre os presentes um presidente e um secretário. §Único -  
As pessoas presentes à Assembleia deverão provar a sua qualidade de acionista ou procurador, pela forma prevista no artigo 126 da  
Lei 6.404/76. Artigo 11 - As decisões da Assembleia Geral, salvos os casos previstos em lei ou neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria 
de votos, não se computando os votos em branco. As deliberações da Assembleia Geral sobre as matérias abaixo, além das matérias referidas 
no Artigo 16, dependerão da aprovação de acionistas que representem 75% (setenta e cinco por cento) das ações com direito a voto:  
(i) dissolução, liquidação, nomeação de liquidante, fusão, cisão, incorporação, transformação ou qualquer outro tipo de reestruturação 
societária, ou ainda participação da Companhia em “joint ventures”, grupos de sociedades e outras formas associativas; (ii) a emissão de 
partes beneficiárias ou debêntures ou outros valores mobiliários; (iii) redução ou aumento do capital social; (iv) destinação dos lucros 
excedentes àqueles de distribuição obrigatória; (v) modificação dos direitos das ações ordinárias ou preferenciais, bem como a criação de novas 
classes de ações; (vi) qualquer alteração no Estatuto Social; (vii) a aquisição, subscrição, oneração ou alienação de participações societárias 
da Companhia em outras sociedades; (viii) o requerimento de recuperação judicial/extrajudicial ou autofalência da Companhia; (ix) a outorga de 
garantias reais e/ou pessoais pela Companhia em favor de terceiros e/ou de acionistas. IV - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: Artigo 12 -  
A administração da Companhia competirá à Diretoria que terá as atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social, estando os 
Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. §1º - A investidura dos membros da Diretoria se dará mediante a 
assinatura de termo de posse no livro de atas da Diretoria. §2º - A Assembleia Geral de Acionistas deverá estabelecer a remuneração dos 
membros da Diretoria. Artigo 13 - A Diretoria será formada por no mínimo 02 (dois) e no máximo 05 (cinco) Diretores sem designação 
específica, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato por 03 (três) anos, podendo ser reeleitos. §1º - No caso de vaga ou 
licença de qualquer dos cargos da Diretoria, será convocada Assembleia Geral para eleger o substituto, que completará o restante do mandato 
do Diretor substituído. §2º - Na hipótese de ausência ou impedimento temporário de qualquer diretor, as suas atribuições serão exercidas 
cumulativamente por outro diretor designado pelos acionistas. Artigo 14 - Compete à Diretoria a gestão dos negócios sociais em geral e a prática 
dos atos necessários para tanto, dentre os quais: (i) zelar pela observância da lei, deste Estatuto Social e das deliberações tomadas nas 
assembleias gerais; (ii) administrar, gerir e superintender os negócios sociais, formulando anualmente o planejamento estratégico e financeiro 
da Companhia; (iii) expedir regulamentos e normas atinentes à administração da Companhia; (iv) outorgar mandatos em nome da Companhia, 
observado o disposto neste Estatuto. §Único - Os Diretores distribuirão entre si as funções inerentes à administração da Companhia, em 
conformidade com o disposto neste Estatuto. Artigo 15 - Com exceção do quanto previsto no §3º deste artigo e observado o disposto nos Artigos 
11 e 16, os Diretores representarão a Companhia, sempre em conjunto de 02 (dois) Diretores, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 
ficando, desde já, investidos dos mais amplos e gerais poderes para firmar todos os contratos, compromissos, acordos ou demais documentos 
que obriguem a Companhia; podendo, inclusive, receber citação, notificação ou intimação; representar a Companhia perante todas as 
repartições públicas federais, estaduais, municipais, autarquias e órgãos paraestatais, respeitados os limites estabelecidos em lei e pelo 
estatuto social. §1º - A Companhia poderá ser representada por um Diretor em conjunto com um procurador, ou por dois procuradores em 
conjunto, sempre dentro dos limites estabelecidos em lei e pelo estatuto social. §2º - As procurações em nome da Companhia serão outorgadas 
por 02 (dois) Diretores ou 02 (dois) procuradores, em conjunto, ou ainda, por 01 (um) Diretor em conjunto com o 01 (um) procurador, devendo 
a procuração especificar os poderes conferidos, com período de validade limitado a, no máximo, 01 (um) ano, com exceção do seguinte: (i) das 
procurações a serem utilizadas especificamente para fins de obtenção de financiamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES pela Companhia ou por empresas nas quais a Companhia possua participação societária direta ou indireta, que 
poderão apresentar período de validade superior a 01 (um) ano; e (ii) das procurações para fins judiciais que poderão ter período de validade 
indeterminado, podendo ainda serem assinadas por somente 01 (um) Diretor. §3º - Os seguintes atos poderão ser praticados isoladamente por 
qualquer Diretor, ou ainda por um procurador constituído na forma do §2º: (i) apresentação de propostas e representação da Companhia em 
processos de licitação ou concorrência, pública ou privada, podendo apresentar e assinar todos os documentos necessários para tanto, inclusive 
compromissos ou contratos de constituição de consórcios, propostas, oferta de lances e estabelecimento de preços, independentemente do valor 
do objeto da licitação ou concorrência; (ii) representação da Companhia perante repartições públicas federais, estaduais, municipais, 
autarquias, órgãos paraestatais e sociedades de economia mista; (iii) endosso de cheques e ordens de pagamento para depósito bancário na 
conta da Companhia, independentemente do valor; (iv) autorização para movimentação da conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço; (v) registro e emissão de documentos relacionados a assuntos trabalhistas, fiscais e alfandegários; (vi) recebimento de quaisquer 
importâncias em favor da Companhia, independentemente do valor, podendo assinar o respectivo recibo ou termo de quitação; e (vii) saques de 
duplicatas contra terceiros, endosso de duplicatas e títulos para cobrança, caução ou desconto bancário. Artigo 16 - Observado o disposto no 
Artigo 11 e no §3º do Artigo 15, dependerá de prévia e expressa autorização em Assembleia Geral de acionistas que representem, no mínimo, 
75% (setenta e cinco por cento) do capital social, para a realização dos seguintes atos: (i) aquisição, subscrição, oneração ou alienação de 
participações da Companhia em outras sociedades ou em consórcios; (ii) aquisição, alienação ou oneração de qualquer bem do ativo fixo, seja 
móvel ou imóvel (em uma única transação ou em uma série de transações relacionadas entre si), envolvendo um valor superior a R$ 100.000,00 
(cem mil reais), atualizado anualmente pelo IGPM-FGV; (iii) contratação de empréstimos ou reconhecimento de dívidas, envolvendo um valor 
(em uma única transação ou em uma série de transações relacionadas entre si) superior a R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de reais), atualizado 
anualmente pelo IGPM-FGV; (iv) celebração de qualquer contrato envolvendo um valor (em uma única transação ou em uma série de transações 
relacionadas entre si) superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), atualizado anualmente pelo IGPM-FGV; (v) celebração de qualquer 
contrato com qualquer dos acionistas, administradores ou pessoas físicas ou jurídicas a eles relacionadas; e (vi) celebração de qualquer 
contrato visando à participação nos lucros, inclusive planos de participação nos lucros para empregados. §1º - É expressamente vedado aos 
Diretores utilizarem-se da denominação social em negócios ou documentos estranhos ao objeto social, bem como prestar avais ou fianças em 
relação a obrigações de terceiros. §2º - Os atos praticados pelos Diretores com excesso de poderes, ou em contrariedade ao estatuto social, 
serão ineficazes perante a Companhia, caso em que responderão por eventuais prejuízos que a Companhia venha a sofrer. Artigo 17 -  
A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, podendo a reunião ser convocada por qualquer dos Diretores com 5 (cinco) dias de antecedência. 
As reuniões da Diretoria realizar-se-ão na sede social da Companhia e das mesmas serão lavradas atas, no competente livro de Atas de Reuniões 
da Diretoria, sendo as deliberações tomadas por maioria de votos dos presentes. Artigo 18 - A reunião da Diretoria funcionará validamente com 
a presença da maioria dos seus componentes, deliberando por maioria de votos. Em caso de empate, nova reunião deverá ser convocada, no 
prazo de 03 (três) dias, para deliberar sobre o assunto e, persistindo o impasse, deverá ser convocada Assembleia Geral para decidir 
especificamente sobre a matéria. V - CONSELHO FISCAL: Artigo 19 - O Conselho Fiscal da Companhia compor-se-á de três membros efetivos e 
de três suplentes, acionistas ou não, e seu funcionamento não será permanente, regendo-se sua composição e sua atuação de acordo com a lei 
e o presente Estatuto. Artigo 20 - Para o exercício de suas funções legais, o Conselho Fiscal, quando instalado, se reunirá ordinariamente, todos 
os meses após sua instalação, e no ano subsequente até sua manifestação sobre o último balanço social, sem prejuízo das obrigações legais do 
§3º do artigo 163 e do artigo 164 da Lei 6.404/76. VI - EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇOS, DIVIDENDOS E RESERVAS: Artigo 21 - O exercício social 
coincidirá com o ano civil. Anualmente, a 31 de dezembro de cada ano civil, será feito o inventário dos bens e valores sociais e levantados o 
balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras previstas no artigo 176 da Lei 6.404/76. §1º - O lucro líquido apurado em cada 
exercício, feitas as provisões previstas em lei, terá a seguinte destinação, por ordem sucessiva: (i) 5% (cinco por cento) para constituição de um 
fundo de reserva legal - até que este alcance 20% (vinte por cento) do capital social; (ii) o saldo, se houver, terá a aplicação estipulada pela 
Assembleia Geral por proposta da Administração, ou de acionistas, observadas as disposições legais atinentes à matéria. §2º - Por deliberação 
dos acionistas, poderá a Companhia: (i) levantar balanços semestrais, a fim de declarar dividendo à conta do lucro apurado neste balanço;  
(ii) levantar balanços e distribuir dividendos em períodos menores, desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre do exercício social 
não exceda o montante das reservas de capital; e (iii) declarar dividendo intermediário à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço anual ou semestral. VII - LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO: Artigo 22 - A Companhia será liquidada nos casos previstos 
em lei ou por deliberação dos acionistas conforme quórum previsto neste Estatuto Social, sendo a Assembleia Geral o órgão competente para 
determinar a forma de liquidação e nomear o liquidante. VIII - DISPOSIÇÕES GERAIS: Artigo 23 - A Companhia deverá observar eventuais 
acordos de acionistas arquivados em sua sede, devendo a Diretoria abster-se de computar votos contrários aos seus termos. Artigo 24 - 
Aplicam-se aos casos omissos ou duvidosos as disposições legais vigentes, em conformidade com a legislação brasileira. Artigo 25 - Fica eleito 
o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste Estatuto Social, excluindo 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerrou os trabalhos, 
sendo lavrada a presente Ata, que depois de lida, foi aprovada e assinada pelos presentes. Acionistas: TURITA PARTICIPAÇÕES LTDA., 
representada por Gustavo Assumpção e Marco Antonio Beyruti; MGM LOCAÇÕES LTDA., representada por Gustavo Assumpção e Marco Antonio 
Beyruti; MMN PARTICIPAÇÕES LTDA., representada por Michel Matilde de Novaes e ESX PARTICIPAÇÕES LTDA., representada por Emanuel Fagner 
dos Santos Silva. “A presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio”. Gustavo Assumpção - Presidente; Marco Antonio Beyruti - Secretário. 
Acionistas Presentes: TURITA PARTICIPAÇÕES LTDA. Gustavo Assumpção, Marco Antonio Beyruti; MGM LOCAÇÕES LTDA. Gustavo Assumpção, 
Marco Antonio Beyruti; MMN PARTICIPAÇÕES LTDA. Michel Matilde de Novaes, ESX PARTICIPAÇÕES LTDA. Emanuel Fagner dos Santos Silva. 
JUCESP nº 208.286/26-3 em 26/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

30/05/2026

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ nº 38.042.694/0001-00 - NIRE 35300554035

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) EMISSÃO
 DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA

 DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB O RITO AUTOMÁTICO PARA AS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA PARA 
AS DEBÊNTURES DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE E DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 

FINANCEIROS S.A., A SER REALIZADA EM 08 DE JUNHO DE 2026.
1. DATA, HORA E LOCAL: a ser realizada de forma exclusivamente digital, em 08 de junho de 2026, às 16h00, nos termos do artigo 124, 
§2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 
29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado 
aos Debenturistas que cumprirem com as instruções de participação previstas neste Edital, sendo dispensada a realização cumulativa, de 
forma presencial, na sede da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
securitizadora na categoria “S2” na CVM, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, 
Sala 02, Itaim Bibi, CEP 04533-010, inscrita perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ”) sob o nº 38.042.694/0001-00, 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas – NIRE 35300554035, 
neste ato representada nos termos de seu estatuto social (“Emissora”). CONVOCAÇÃO: ficam convocados os titulares das Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (três) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático 
para as Debêntures da 1ª (primeira) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 2ª (segunda) e da 3ª (terceira) Série, da 12ª 
(décima segunda) Emissão da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Debêntures”, “Escritura de Emissão”, “Emissão” 
e “Debenturistas”, respectivamente), em circulação na data da realização da Assembleia, em cumprimento ao disposto no artigo 124 da 
Lei das Sociedades por Ações, na Resolução CVM 81 e na Cláusula 4.2 da Escritura de Emissão, para se reunirem em Assembleia Geral 
de Debenturistas (“Assembleia”), na data, hora e local indicados acima, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 2. ORDEM DO DIA: 
Examinar e discutir sobre aprovar ou não, nos termos da Cláusula 4.9 (c) da Escritura de Emissão: 2.1. a alteração da Cláusula 3.43, 
de forma a alterar o Cálculo da Amortização Ordinária, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “3.45.1. A amortização das 
Debêntures deverá ser calculada no penúltimo Dia Útil de cada semana e paga na Data de Pagamento, desde que haja recursos disponíveis 
em caixa, e observada a Ordem de Alocação de Recursos. O valor a amortizar será aquele calculado de maneira que, considerando-se 
proforma, a situação após o pagamento da referida amortização das Debêntures, da recomposição da Reserva de Despesas e Encargos, 
do pagamento das Despesas, da Remuneração das Debêntures da Primeira Série e da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, 
e do Prêmio da Terceira Série (se houver): (a) o valor das Debêntures da Primeira Série passe a representar, no máximo, 75% do valor 
contábil dos Direitos Creditórios Vinculados (considerando provisões), Investimentos Permitidos e demais ativos do Patrimônio Separado 
(“Ativos Vinculados”); (b) o valor das Debêntures da Segunda Série passe a representar, no máximo, 13% do valor dos Ativos Vinculados; 
e (c) o valor das Debêntures da Terceira Série calculado na forma do item 3.42.43.44.3 passe a representar, no mínimo, 12% do valor 
dos Ativos Vinculados (“Razão de Amortização”).” 2.2. a alteração da definição do termo “Data de Cálculo”, constante no Anexo I item 
48, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “Data de Cálculo”: o último Dia Útil de cada semana, conforme disposto no Anexo 
IX” 2.3. a alteração da definição do termo “Data de Pagamento”, constante no Anexo I item 59 da Escritura de Emissão, a qual passará 
a vigorar conforme redação abaixo: “Data de Pagamento”: o primeiro Dia Útil da semana subsequente a Data de Cálculo, nos termos da 
cláusula 3.45.1 desta Escritura de Emissão” 2.4. a alteração do Anexo IX da Escritura de Emissão, para ajustar as Datas de Pagamento 
de forma a refletir a alteração indicada no item 4.3 acima, que passa a viger conforme abaixo: 

Data de início 09/12/2024
1º Pagamento 31/01/2025
2º Pagamento 28/02/2025
3º Pagamento 31/03/2025
4º Pagamento 30/04/2025
5º Pagamento 30/05/2025
6º Pagamento 30/06/2025
7º Pagamento 31/07/2025
8º Pagamento 29/08/2025
9º Pagamento 30/09/2025
10º Pagamento 31/10/2025
11º Pagamento 28/11/2025
12º Pagamento 31/12/2025
13º Pagamento 30/01/2026
14º Pagamento 27/02/2026
15º Pagamento 31/03/2026
16º Pagamento 30/04/2026
17º Pagamento 29/05/2026
18º Pagamento 15/06/2026
19º Pagamento 22/06/2026
20º Pagamento 29/06/2026
21º Pagamento 06/07/2026
22º Pagamento 13/07/2026
23º Pagamento 20/07/2026
24º Pagamento 27/07/2026
25º Pagamento 03/08/2026
26º Pagamento 10/08/2026
27º Pagamento 17/08/2026
28º Pagamento 24/08/2026
29º Pagamento 31/08/2026
30º Pagamento 08/09/2026
31º Pagamento 14/09/2026
32º Pagamento 21/09/2026
33º Pagamento 28/09/2026
34º Pagamento 05/10/2026
35º Pagamento 13/10/2026
36º Pagamento 19/10/2026
37º Pagamento 26/10/2026
38º Pagamento 03/11/2026
39º Pagamento 09/11/2026
40º Pagamento 16/11/2026
41º Pagamento 23/11/2026
42º Pagamento 30/11/2026
43º Pagamento 07/12/2026
44º Pagamento 14/12/2026
45º Pagamento 21/12/2026
46º Pagamento 28/12/2026
47º Pagamento 04/01/2027
48º Pagamento 11/01/2027
49º Pagamento 18/01/2027
50º Pagamento 25/01/2027

51º Pagamento 01/02/2027
52º Pagamento 10/02/2027
53º Pagamento 15/02/2027
54º Pagamento 22/02/2027
55º Pagamento 01/03/2027
56º Pagamento 08/03/2027
57º Pagamento 15/03/2027
58º Pagamento 22/03/2027
59º Pagamento 29/03/2027
60º Pagamento 05/04/2027
61º Pagamento 12/04/2027
62º Pagamento 19/04/2027
63º Pagamento 26/04/2027
64º Pagamento 03/05/2027
65º Pagamento 10/05/2027
66º Pagamento 17/05/2027
67º Pagamento 24/05/2027
68º Pagamento 31/05/2027
69º Pagamento 07/06/2027
70º Pagamento 14/06/2027
71º Pagamento 21/06/2027
72º Pagamento 28/06/2027
73º Pagamento 05/07/2027
74º Pagamento 12/07/2027
75º Pagamento 19/07/2027
76º Pagamento 26/07/2027
77º Pagamento 02/08/2027
78º Pagamento 09/08/2027
79º Pagamento 16/08/2027
80º Pagamento 23/08/2027
81º Pagamento 30/08/2027
82º Pagamento 06/09/2027
83º Pagamento 13/09/2027
84º Pagamento 20/09/2027
85º Pagamento 27/09/2027
86º Pagamento 04/10/2027
87º Pagamento 11/10/2027
88º Pagamento 18/10/2027
89º Pagamento 25/10/2027
90º Pagamento 01/11/2027
91º Pagamento 08/11/2027
92º Pagamento 16/11/2027
93º Pagamento 22/11/2027
94º Pagamento 29/11/2027
95º Pagamento 06/12/2027
96º Pagamento 13/12/2027
97º Pagamento 20/12/2027
98º Pagamento 27/12/2027
99º Pagamento 03/01/2028
100º Pagamento 10/01/2028
101º Pagamento 17/01/2028

102º Pagamento 24/01/2028
103º Pagamento 31/01/2028
104º Pagamento 07/02/2028
105º Pagamento 14/02/2028
106º Pagamento 21/02/2028
107º Pagamento 01/03/2028
108º Pagamento 06/03/2028
109º Pagamento 13/03/2028
110º Pagamento 20/03/2028
111º Pagamento 27/03/2028
112º Pagamento 03/04/2028
113º Pagamento 10/04/2028
114º Pagamento 17/04/2028
115º Pagamento 24/04/2028
116º Pagamento 02/05/2028
117º Pagamento 08/05/2028
118º Pagamento 15/05/2028
119º Pagamento 22/05/2028
120º Pagamento 29/05/2028
121º Pagamento 05/06/2028
122º Pagamento 12/06/2028
123º Pagamento 19/06/2028
124º Pagamento 26/06/2028
125º Pagamento 03/07/2028
126º Pagamento 10/07/2028
127º Pagamento 17/07/2028
128º Pagamento 24/07/2028
129º Pagamento 31/07/2028
130º Pagamento 07/08/2028
131º Pagamento 14/08/2028
132º Pagamento 21/08/2028
133º Pagamento 28/08/2028
134º Pagamento 04/09/2028
135º Pagamento 11/09/2028
136º Pagamento 18/09/2028
137º Pagamento 25/09/2028
138º Pagamento 02/10/2028
139º Pagamento 09/10/2028
140º Pagamento 16/10/2028
141º Pagamento 23/10/2028
142º Pagamento 30/10/2028
143º Pagamento 06/11/2028
144º Pagamento 13/11/2028
145º Pagamento 20/11/2028
146º Pagamento 27/11/2028
147º Pagamento 04/12/2028
148º Pagamento 11/12/2028
149º Pagamento 18/12/2028
150º Pagamento 26/12/2028
151º Pagamento 02/01/2029
152º Pagamento 08/01/2029

153º Pagamento 15/01/2029
154º Pagamento 22/01/2029
155º Pagamento 29/01/2029
156º Pagamento 05/02/2029
157º Pagamento 14/02/2029
158º Pagamento 19/02/2029
159º Pagamento 26/02/2029
160º Pagamento 05/03/2029
161º Pagamento 12/03/2029
162º Pagamento 19/03/2029
163º Pagamento 26/03/2029
164º Pagamento 02/04/2029
165º Pagamento 09/04/2029
166º Pagamento 16/04/2029
167º Pagamento 23/04/2029
168º Pagamento 30/04/2029
169º Pagamento 07/05/2029
170º Pagamento 14/05/2029
171º Pagamento 21/05/2029
172º Pagamento 28/05/2029
173º Pagamento 04/06/2029
174º Pagamento 11/06/2029
175º Pagamento 18/06/2029
176º Pagamento 25/06/2029
177º Pagamento 02/07/2029
178º Pagamento 09/07/2029
179º Pagamento 16/07/2029
180º Pagamento 23/07/2029
181º Pagamento 30/07/2029
182º Pagamento 06/08/2029
183º Pagamento 13/08/2029
184º Pagamento 20/08/2029
185º Pagamento 27/08/2029
186º Pagamento 03/09/2029
187º Pagamento 10/09/2029
188º Pagamento 17/09/2029
189º Pagamento 24/09/2029
190º Pagamento 01/10/2029
191º Pagamento 08/10/2029
192º Pagamento 15/10/2029
193º Pagamento 22/10/2029
194º Pagamento 29/10/2029
195º Pagamento 05/11/2029
196º Pagamento 12/11/2029
197º Pagamento 19/11/2029
198º Pagamento 26/11/2029
199º Pagamento 03/12/2029
Pagamento Final 09/12/2029

2.6 A aprovação para que na hipótese de insuficiência de recursos em caixa do Patrimônio Separado, incorporada ao saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, passando a integrar a base de cálculo da Remuneração nos Períodos de Capitalização subsequentes, 
sem incidência de Encargos Moratórios e sem que tal incorporação configure inadimplemento da Emissora Instruções Gerais: As matérias 
acima indicadas deverão ser consideradas, pelos Debenturistas, de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não 
deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente na não deliberação ou não aprovação 
de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, 
na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias 
dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de 
antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente 
apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e 
participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo 
presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio 
de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: 
cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove 
a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 
1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Nos termos do artigo 26, §3º e do 29, inciso (ii) da Resolução CVM 
60, além da participação e do voto à distância durante a Assembleia por meio do sistema eletrônico indicado pela Emissora, será também 
admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, preferencialmente, nesse caso, até 2 (dois) dias antes da realização 
da Assembleia (“Instrução de Voto à Distância”). A Emissora disponibilizará, em seu website e na página eletrônica da CVM, o modelo 
de Instrução de Voto à Distância para consulta dos Debenturistas. Para que a Instrução de Voto à Distância seja considerada válida, é 
imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social completa do Debenturista, 
se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação 
de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto à Distância do Debenturista 
ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. A Instrução de Voto à Distância deverá ser rubricada 
e assinada, sendo aceita a assinatura através de plataforma digital, podendo ser encaminhada até o horário de início da Assembleia, 
juntamente com os documentos listados no item “i” acima, aos cuidados da Emissora, por correio eletrônico para ri@grupotravessia.
com, gestao@grupotravessia.com; e juridico@grupotravessia.com; agentefiduciario@vortx.com.br e vgi@vortx.com.br, com até 2 
(dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia. (iii) Procuração que tenha sido outorgada há menos de 1 
(um) ano, obedecidas as condições legais, acompanhada de documento de identidade válido com foto do outorgante, caso a procuração 
não tenha reconhecimento de firma ou abono bancário, sendo certo que, no caso de envio de procuração acompanhada de manifestação 
de Instrução de Voto, conforme previsto abaixo, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com 
as instruções do outorgante, não havendo margem para o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a 
redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto Caso o Debenturista participe da Assembleia por meio da plataforma digital, 
depois de ter enviado Instrução de Voto a Distância, este poderá manifestar seu voto diretamente na Assembleia e terá sua Instrução 
de Voto à Distância desconsiderada. O modelo de instrução de voto para preenchimento e envio pelos Debenturistas, bem como a cópia 
da Escritura de Emissão o estão disponíveis para consulta, na sede da Emissora e nas páginas eletrônicas da Emissora (https://www.
grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciário. O Debenturista que tenha enviado sua Instrução de Voto a Distância na oportunidade da 
1ª (primeira) convocação da Assembleia está dispensado de enviar nova Instrução de Voto a Distância, sendo aproveitada a Instrução 
de Voto a Distância previamente enviada. Sem prejuízo, na hipótese de envio de mais de uma Instrução de Voto a Distância pelo mesmo 
Debenturista, será considerada a manifestação de data mais recente. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. São Paulo, 
01 de junho de 2026 TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. - Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Instruções Gerais: As matérias acima indicadas deverão ser consideradas, pelos Debenturistas, de forma independente no âmbito da 
Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente na não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada exclusivamente 
por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que 
o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles 
que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.
com;agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir 
o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser 
realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado 
digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de 
presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora 
ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: 
cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e 
ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento 
societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de 
identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Nos termos do artigo 26, §3º e do 29, 
inciso (ii) da Resolução CVM 60, além da participação e do voto à distância durante a Assembleia por meio do sistema eletrônico indicado 
pela Emissora, será também admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, preferencialmente, nesse caso, até 2 
(dois) dias antes da realização da Assembleia (“Instrução de Voto à Distância”). A Emissora disponibilizará, em seu website e na página 
eletrônica da CVM, o modelo de Instrução de Voto à Distância para consulta dos Debenturistas. Para que a Instrução de Voto à Distância 
seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social 
completa do Debenturista, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou 
CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto à 
Distância do Debenturista ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. A Instrução de Voto à Distância 
deverá ser rubricada e assinada, sendo aceita a assinatura através de plataforma digital, podendo ser encaminhada até o horário de início 
da Assembleia, juntamente com os documentos listados no item “i” acima, aos cuidados da Emissora, por correio eletrônico para ri@
grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; e juridico@grupotravessia.com; agentefiduciario@vortx.com.br e vgi@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia. (iii) Procuração que tenha sido outorgada há 
menos de 1 (um) ano, obedecidas as condições legais, acompanhada de documento de identidade válido com foto do outorgante, caso 
a procuração não tenha reconhecimento de firma ou abono bancário, sendo certo que, no caso de envio de procuração acompanhada 
de manifestação de Instrução de Voto, conforme previsto abaixo, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de 
voto de acordo com as instruções do outorgante, não havendo margem para o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de 
divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto Caso o Debenturista participe da Assembleia por meio 
da plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto a Distância, este poderá manifestar seu voto diretamente na Assembleia e 
terá sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. O modelo de instrução de voto para preenchimento e envio pelos Debenturistas, 
bem como a cópia da Escritura de Emissão o estão disponíveis para consulta, na sede da Emissora e nas páginas eletrônicas da Emissora 
(https://www.grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciário. O Debenturista que tenha enviado sua Instrução de Voto a Distância na opor-
tunidade da 1ª (primeira) convocação da Assembleia está dispensado de enviar nova Instrução de Voto a Distância, sendo aproveitada 
a Instrução de Voto a Distância previamente enviada. Sem prejuízo, na hipótese de envio de mais de uma Instrução de Voto a Distância 
pelo mesmo Debenturista, será considerada a manifestação de data mais recente. Todos os termos empregados ou iniciados em letras 
maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente 
Edital. São Paulo, SP, 01 de junho de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. - Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ nº 38.042.694/0001-00 - NIRE 35300554035

EDITAL DE 2ª (SEGUNDA) CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO 

PÚBLICA SOB O RITO AUTOMÁTICO PARA AS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA PARA AS
 DEBÊNTURES DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE E DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 

FINANCEIROS S.A., A SER REALIZADA EM 08 DE JUNHO DE 2026.
1. DATA, HORA E LOCAL: a ser realizada de forma exclusivamente digital, em 08 de junho de 2026, às 15:00, nos termos do artigo 124, 
§2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 
29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), por meio da plataforma eletrônica Google Meet, com link de acesso a ser disponibilizado aos 
Debenturistas que cumprirem com as instruções de participação previstas neste Edital, sendo dispensada a realização cumulativa, de forma 
presencial, na sede da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
securitizadora na categoria “S2” na CVM, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, 
Sala 02, Itaim Bibi, CEP 04533-010, inscrita perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ”) sob o nº 38.042.694/0001-00, 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas – NIRE 35300554035, 
neste ato representada nos termos de seu estatuto social (“Emissora”). CONVOCAÇÃO: ficam convocados os titulares das Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (três) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático para as 
Debêntures da 1ª (primeira) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 2ª (segunda) e da 3ª (terceira) Série, da 19ª (décima nona) 
Emissão da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Debêntures”, “Escritura de Emissão”, “Emissão” e “Debenturistas”, 
respectivamente), em circulação na data da realização da Assembleia, em cumprimento ao disposto no artigo 124 da Lei das Sociedades 
por Ações, na Resolução CVM 81 e na Cláusula 4.2 da Escritura de Emissão, para se reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas 
(“Assembleia”), na data, hora e local indicados acima, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 2. ORDEM DO DIA: Examinar e discutir 
sobre aprovar ou não, nos termos da Cláusula 4.9 item (c), e 11 da Escritura de Emissão: 2.1. a alteração da Cláusula 3.45.1, de forma 
a alterar o Cálculo da Amortização Ordinária, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “3.45.1. A amortização das Debêntures 
deverá ser calculada no penúltimo Dia Útil de cada semana e paga na Data de Pagamento, desde que haja recursos disponíveis em caixa, 
e observada a Ordem de Alocação de Recursos. O valor a amortizar será aquele calculado de maneira que, considerando-se proforma, a 
situação após o pagamento da referida amortização das Debêntures, da recomposição da Reserva de Despesas e Encargos, do pagamento 
das Despesas, da Remuneração das Debêntures da Primeira Série e da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, e do Prêmio da 
Terceira Série (se houver): (a) o valor das Debêntures da Primeira Série passe a representar, no máximo, 75% (setenta e cinco por cento) 
do valor contábil dos Direitos Creditórios Vinculados (considerando provisões), Investimentos Permitidos e demais ativos do Patrimônio 
Separado (“Ativos Vinculados”); (b) o valor das Debêntures da Segunda Série passe a representar, no máximo, 5% (cinco por cento) do 
valor dos Ativos Vinculados; e (c) o valor das Debêntures da Terceira Série calculado na forma do item 3.44.3 passe a representar, no 
mínimo, 20% (vinte por cento) do valor dos Ativos Vinculados (“Razão de Amortização”).” 2.2. a alteração das Cláusulas 3.5, 3.6 e 3.7, de 
forma a retificar as Datas de Vencimento e, por consequência os termos definidos pertinentes, a qual passará a vigorar conforme redação 
abaixo: “3.5. Prazo e Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série: a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série será 
de 60 (sessenta) meses, vencendo, portanto, em 30 de agosto de 2030, ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo e de 
vencimento antecipado previstas nesta Escritura de Emissão.” “3.6. Prazo e Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série: a Data 
de Vencimento das Debêntures da Segunda Série será de 60 (sessenta) meses, vencendo, portanto, em 30 de agosto de 2030, ressalvadas 
as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo e de vencimento antecipado previstas nesta Escritura de Emissão.” “3.7. Prazo e Data 
de Vencimento das Debêntures da Terceira Série: a Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série será de 60 (sessenta) meses, 
vencendo, portanto, em 30 de agosto de 2030.” 2.3. a alteração da definição do termo “Data de Cálculo” constante no Anexo I item 53, 
a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “Data de Cálculo”: o penúltimo Dia Útil da semana, nos termos da cláusula 3.45.1 
desta Escritura de Emissão.” 2.4. a alteração da definição do termo “Data de Pagamento” constante no Anexo item 64 da Escritura de 
Emissão, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “ “Data de Pagamento”: o primeiro Dia Útil da semana subsequente à Data 
de Cálculo, conforme disposto no Anexo IX à esta Escritura de Emissão, observado que caso o Período de Revolvência se encerre antes de 
12 (doze) meses após a Data de Emissão (exclusive), o Período de Carência se encerrará, sendo certo que os pagamentos, pela Emissora, 
da Remuneração das Debêntures e de quaisquer valores a título de Amortização Ordinária Obrigatória deverão ser realizados no último Dia 
Útil do mês imediatamente subsequente ao término do Período de Revolvência. Nesta hipótese, o Anexo IX à esta Escritura de Emissão 
deverá ser objeto de aditamento à esta Escritura de Emissão, sem a necessidade de Assembleia Geral de Debenturistas para este fim.“ 
2.5. a alteração do Anexo IX da Escritura de Emissão, para ajustar as Datas de Pagamento de forma a refletir a alteração indicada no item 
4.3 acima, que passa a viger conforme abaixo: 

Data de início 31/08/2026
1º Pagamento 08/09/2026
2º Pagamento 14/09/2026
3º Pagamento 21/09/2026
4º Pagamento 28/09/2026
5º Pagamento 05/10/2026
6º Pagamento 13/10/2026
7º Pagamento 19/10/2026
8º Pagamento 26/10/2026
9º Pagamento 03/11/2026
10º Pagamento 09/11/2026
11º Pagamento 16/11/2026
12º Pagamento 23/11/2026
13º Pagamento 30/11/2026
14º Pagamento 07/12/2026
15º Pagamento 14/12/2026
16º Pagamento 21/12/2026
17º Pagamento 28/12/2026
18º Pagamento 04/01/2027
19º Pagamento 11/01/2027
20º Pagamento 18/01/2027
21º Pagamento 25/01/2027
22º Pagamento 01/02/2027
23º Pagamento 10/02/2027
24º Pagamento 15/02/2027
25º Pagamento 22/02/2027
26º Pagamento 01/03/2027
27º Pagamento 08/03/2027
28º Pagamento 15/03/2027
29º Pagamento 22/03/2027
30º Pagamento 29/03/2027
31º Pagamento 05/04/2027
32º Pagamento 12/04/2027
33º Pagamento 19/04/2027
34º Pagamento 26/04/2027
35º Pagamento 03/05/2027
36º Pagamento 10/05/2027
37º Pagamento 17/05/2027
38º Pagamento 24/05/2027
39º Pagamento 31/05/2027
40º Pagamento 07/06/2027
41º Pagamento 14/06/2027
42º Pagamento 21/06/2027
43º Pagamento 28/06/2027
44º Pagamento 05/07/2027
45º Pagamento 12/07/2027
46º Pagamento 19/07/2027
47º Pagamento 26/07/2027
48º Pagamento 02/08/2027
49º Pagamento 09/08/2027
50º Pagamento 16/08/2027
51º Pagamento 23/08/2027
52º Pagamento 30/08/2027

53º Pagamento 06/09/2027
54º Pagamento 13/09/2027
55º Pagamento 20/09/2027
56º Pagamento 27/09/2027
57º Pagamento 04/10/2027
58º Pagamento 11/10/2027
59º Pagamento 18/10/2027
60º Pagamento 25/10/2027
61º Pagamento 01/11/2027
62º Pagamento 08/11/2027
63º Pagamento 16/11/2027
64º Pagamento 22/11/2027
65º Pagamento 29/11/2027
66º Pagamento 06/12/2027
67º Pagamento 13/12/2027
68º Pagamento 20/12/2027
69º Pagamento 27/12/2027
70º Pagamento 03/01/2028
71º Pagamento 10/01/2028
72º Pagamento 17/01/2028
73º Pagamento 24/01/2028
74º Pagamento 31/01/2028
75º Pagamento 07/02/2028
76º Pagamento 14/02/2028
77º Pagamento 21/02/2028
78º Pagamento 01/03/2028
79º Pagamento 06/03/2028
80º Pagamento 13/03/2028
81º Pagamento 20/03/2028
82º Pagamento 27/03/2028
83º Pagamento 03/04/2028
84º Pagamento 10/04/2028
85º Pagamento 17/04/2028
86º Pagamento 24/04/2028
87º Pagamento 02/05/2028
88º Pagamento 08/05/2028
89º Pagamento 15/05/2028
90º Pagamento 22/05/2028
91º Pagamento 29/05/2028
92º Pagamento 05/06/2028
93º Pagamento 12/06/2028
94º Pagamento 19/06/2028
95º Pagamento 26/06/2028
96º Pagamento 03/07/2028
97º Pagamento 10/07/2028
98º Pagamento 17/07/2028
99º Pagamento 24/07/2028
100º Pagamento 31/07/2028
101º Pagamento 07/08/2028
102º Pagamento 14/08/2028
103º Pagamento 21/08/2028
104º Pagamento 28/08/2028
105º Pagamento 04/09/2028

106º Pagamento 11/09/2028
107º Pagamento 18/09/2028
108º Pagamento 25/09/2028
109º Pagamento 02/10/2028
110º Pagamento 09/10/2028
111º Pagamento 16/10/2028
112º Pagamento 23/10/2028
113º Pagamento 30/10/2028
114º Pagamento 06/11/2028
115º Pagamento 13/11/2028
116º Pagamento 20/11/2028
117º Pagamento 27/11/2028
118º Pagamento 04/12/2028
119º Pagamento 11/12/2028
120º Pagamento 18/12/2028
121º Pagamento 26/12/2028
122º Pagamento 02/01/2029
123º Pagamento 08/01/2029
124º Pagamento 15/01/2029
125º Pagamento 22/01/2029
126º Pagamento 29/01/2029
127º Pagamento 05/02/2029
128º Pagamento 14/02/2029
129º Pagamento 19/02/2029
130º Pagamento 26/02/2029
131º Pagamento 05/03/2029
132º Pagamento 12/03/2029
133º Pagamento 19/03/2029
134º Pagamento 26/03/2029
135º Pagamento 02/04/2029
136º Pagamento 09/04/2029
137º Pagamento 16/04/2029
138º Pagamento 23/04/2029
139º Pagamento 30/04/2029
140º Pagamento 07/05/2029
141º Pagamento 14/05/2029
142º Pagamento 21/05/2029
143º Pagamento 28/05/2029
144º Pagamento 04/06/2029
145º Pagamento 11/06/2029
146º Pagamento 18/06/2029
147º Pagamento 25/06/2029
148º Pagamento 02/07/2029
149º Pagamento 09/07/2029
150º Pagamento 16/07/2029
151º Pagamento 23/07/2029
152º Pagamento 30/07/2029
153º Pagamento 06/08/2029
154º Pagamento 13/08/2029
155º Pagamento 20/08/2029
156º Pagamento 27/08/2029
157º Pagamento 03/09/2029
158º Pagamento 10/09/2029

159º Pagamento 17/09/2029
160º Pagamento 24/09/2029
161º Pagamento 01/10/2029
162º Pagamento 08/10/2029
163º Pagamento 15/10/2029
164º Pagamento 22/10/2029
165º Pagamento 29/10/2029
166º Pagamento 05/11/2029
167º Pagamento 12/11/2029
168º Pagamento 19/11/2029
169º Pagamento 26/11/2029
170º Pagamento 03/12/2029
171º Pagamento 10/12/2029
172º Pagamento 17/12/2029
173º Pagamento 24/12/2029
174º Pagamento 31/12/2029
175º Pagamento 07/01/2030
176º Pagamento 14/01/2030
177º Pagamento 21/01/2030
178º Pagamento 28/01/2030
179º Pagamento 04/02/2030
180º Pagamento 11/02/2030
181º Pagamento 18/02/2030
182º Pagamento 25/02/2030
183º Pagamento 06/03/2030
184º Pagamento 11/03/2030
185º Pagamento 18/03/2030
186º Pagamento 25/03/2030
187º Pagamento 01/04/2030
188º Pagamento 08/04/2030
189º Pagamento 15/04/2030
190º Pagamento 22/04/2030
191º Pagamento 29/04/2030
192º Pagamento 06/05/2030
193º Pagamento 13/05/2030
194º Pagamento 20/05/2030
195º Pagamento 27/05/2030
196º Pagamento 03/06/2030
197º Pagamento 10/06/2030
198º Pagamento 17/06/2030
199º Pagamento 24/06/2030
200º Pagamento 01/07/2030
201º Pagamento 08/07/2030
202º Pagamento 15/07/2030
203º Pagamento 22/07/2030
204º Pagamento 29/07/2030
205º Pagamento 05/08/2030
206º Pagamento 12/08/2030
207º Pagamento 19/08/2030
Pagamento Final 25/08/2030

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2C0C-0965-1E92-2A2D.
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

30/05/2026

Balanços patrimoniais individuais e consolidados
Controladora Consolidado

Ativo 2025 2024 2025 2024
Circulante 56.954 58.912 844.955 649.811
Caixa e equivalentes de caixa 64 1.870 23.539 185.253
Contas a receber de clientes - - 125.011 151.463
Partes relacionadas 43.996 42.932 - -
Impostos a recuperar 1.369 1.368 11.593 5.179
Contratos futuros de energia - - 553.193 255.638
Dividendos antecipados - - - 19.420
Adiantamentos diversos 69 69 50.866 29.761
Dividendos a receber 11.435 12.647 - -
Outros ativos 21 26 80.753 3.097
Não circulante 221.169 379.599 1.346.986 1.176.759
Contratos futuros de energia - - 767.091 286.596
Depósitos judiciais - - 4.036 4.036
Tributos diferidos - - 1.123 2.248
Partes relacionadas 191.598 - - 6.323
Adiantamentos diversos - - 4.844 22.165
Outros ativos - - 5.820 5.820
Investimentos 29.571 379.599 5.099 5.366
Direitos de uso - - 12.519 8.373
Intangível - - 5.483 5.704
Imobilizado - - 540.971 830.128
Total do ativo 278.123 438.511 2.191.941 1.826.570

Demonstrações dos Fluxos de Caixa individuais e consolidados
Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro antes do IR e contribuição social (507.830) 26.309 (500.649) 68.633
Participações em sociedades controladas e coligadas 507.093 (32.129) (610) (1.081)
Depreciação - - 9.485 13.187
Depreciação arrendamento IFRS16 - - 3.221 1.443
Amortização do intangível - - 260 260
Imposto de renda e contribuição social corrente
  e diferido - - (675) -
Ajuste de avaliação patrimonial - - - -
Provisão para perda com devedores duvidosos - - 9.211 4.042
Ajustes de investimentos a valor justo - - - -
Perda na alienação de investimentos 42.297 2.167 - -
Instrumentos financeiros - Contratos futuros - - 40.577 (64.533)
Alienação de imobilizados - - 408.027 280
Juros sobre empréstimos e financiamentos - 10.437 62.771 31.003
Lucros ajustado 41.560 6.784 31.618 53.234
Variação no capital circulante
Contas a receber de clientes - - 17.241 (42.189)
Impostos a recuperar (1) (441) (6.414) 304
Adiantamentos diversos - (1) (3.784) (30.800)
Partes relacionadas - - - -
Depósitos judiciais - - - (1.188)
Direitos de uso - - (7.367) -
Outros ativos 5 27 (77.656) (1.894)
Fornecedores 33 (57) 259.145 2.589
Obrigações trabalhistas (95) (2.110) (1.217) (3.777)
Obrigações tributárias (11) (53) (5.867) (203)
Passivos de arrendamento - - 270 -
Adiantamentos de clientes - - (83.379) 59.141
Outros passivos (8.000) (23.000) 24.863 (22.466)
Caixa gerado/(aplicado nas) pelas operações 33.491 (18.851) 147.453 12.751
IR e contribuição social pagos (7) (17) - (4.431)
Juros pagos - (10.437) (35.009) (30.540)
Caixa líquido (aplicado nas)/gerado pelas atividades
  operacionais 33.484 (29.305) 112.444 (22.220)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aumento no investimento - (47.999) - -
Partes relacionadas - 18.795 - -
Dividendos antecipados - - - (19.420)
Dividendos recebidos 1.212 40.030 877 1.132
Alienação de investimentos - - (27.095) -
Aumento no ativo intangível - - (39) (388)
Aumento no ativo imobilizado - - (128.355) (241.758)
Caixa líquido (aplicado nas)/gerado pelas atividades
  de investimentos 1.212 10.826 (154.612) (260.434)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Distribuição de dividendos (29.130) - - (66)
Captação de empréstimos e financiamentos - 66.000 320.191 437.374
Custo para captação de empréstimos e financiamentos - - - (4.541)
Partes relacionadas (7.372) 15.940 (28.861) 11.940
Pagamento do principal empréstimos e financiamentos - (66.000) (410.639) (91.298)
Pagamento de principal mais juros de arrendamentos - - (237) (1.565)
Integralização de capital dos não controladores - - - 2.929
Caixa líquido gerado pelas atividades de
  financiamentos (36.502) 15.940 (119.546) 354.773
(Redução) /Aumento líquido de caixa e equivalentes
  de caixa (1.806) (2.539) (161.714) 72.119
Caixa e equivalentes de caixa em 1º de janeiro 1.870 4.409 185.253 113.134
Caixa e equivalentes de caixa em 31 de dezembro 64 1.870 23.539 185.253

VOLTSWATTS HOLDING S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
CNPJ nº 32.653.365/0001-01

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024 (EM R$ MIL)
Relatório da diretoria: Senhores Acionistas: Em cumprimento aos preceitos legais e estatutários, submetemos à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Contábeis referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025, permanecendo à disposição para prestar esclarecimentos 
necessários.                                                                                                                                                                                                             São Paulo, 30 de maio de 2026.

Demonstrações dos resultados individuais e consolidados
Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Receita operacional líquida - - 1.388.010 2.528.471
Custos com compra de energia - - (1.698.361) (2.431.406)
Resultado do valor justo de contratos de energia - - (40.577) 64.533
Lucro bruto - - (350.928) 161.598
Receitas/despesas operacionais
Participação nos resultados de controladas
  e coligadas (507.093) 32.129 610 1.081
Despesas gerais e administrativas (199) (271) (74.126) (65.786)
Outros resultados operacionais, líquidos (350) 726 (2.435) 955
Lucro operacional antes do resultado financeiro (507.642) 32.584 (426.879) 97.848

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Atribuível aos acionistas da Companhia

Reservas de lucros
Capital 

social
Ajuste de avaliação 

patrimonial
Reserva 

legal
Reservas 
de lucros

Lucros 
acumulados

Total do 
patrimônio líquido

Participação dos 
não controladores

Total do 
patrimônio líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2023 231.306 (3.359) 5.349 81.357 - 314.653 49.354 364.007
Aporte de capital dos não controladores - - - - - - 2.929 2.929
Recompra de ações em tesouraria - - - (35.000) - (35.000) - (35.000)
Lucro líquido do exercício - - - - 26.229 26.229 14.087 40.316
Constituição da reserva legal - - 1.311 - (1.311) - - -
Dividendo mínimo obrigatório - - - - (1.246) (1.246) (883) (2.129)
Lucros à disposição da assembleia geral - - - 23.672 (23.672) - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2024 231.306 (3.359) 6.660 70.029 - 304.636 65.487 370.123
Baixa de participação de não controladores decorrentes
  da alienação/perda de controle de controladas - - - - - - (69.273) (69.273)
Resultado do exercício - - - - (507.837) (507.837) 6.513 (501.324)
Absorção do prejuízo do exercício - - (6.660) (70.029) 76.689 - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2025 231.306 (3.359) - - (431.147) (203.201) 2.727 (200.474)

Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido 2025 2024 2025 2024
Circulante 159.096 56.073 1.139.235 729.366
Fornecedores 49 16 415.220 156.075
Empréstimos e financiamentos - - 149.024 214.136
Obrigações tributárias 1 12 3.401 4.628
Obrigações trabalhistas 19 114 2.464 3.681
Contratos futuros de energia - - 545.652 255.264
Partes relacionadas 141.522 1.296 - -
Adiantamentos de clientes - - 6.279 66.032
Passivos de arrendamento - - 466 2.195
Dividendos antecipados - 29.130 - -
Dividendos a pagar 13.438 13.438 12.066 14.322
Outros passivos 4.067 12.067 4.663 13.033
Não circulante 322.228 77.802 1.253.180 727.081
Empréstimos e financiamentos - - 528.802 526.376
Contratos futuros de energia - - 606.048 52.497
Partes relacionadas - 77.802 - 35.184
Adiantamentos de clientes - - - 23.626
Passivos de arrendamento - - 8.377 6.615
Tributos diferidos - - 77.018 82.783
Provisão para perdas de investimentos 322.228 - - -
Outros passivos - - 32.935 -
Patrimônio líquido (203.201) 304.636 (200.474) 370.123
Capital social 231.305 231.306 231.305 231.306
Ajustes de avaliação patrimonial (3.359) (3.359) (3.359) (3.359)
Reserva de lucros (431.147) 76.689 (431.147) 76.689
Participação dos não controladores - - 2.727 65.487
Total do passivo e patrimônio líquido 278.123 438.511 2.191.941 1.826.570

A DIRETORIA      Adriano de Araujo Lima - CRC PE 027.506/O-0 - Contador

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das Notas Explicativas, encontram-se disponíveis na sede da Sociedade.

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Receitas financeiras 66 4.339 5.992 7.391
Despesas financeiras (254) (10.614) (79.762) (36.606)
Resultado antes do IR e CSLL (507.830) 26.309 (500.649) 68.633
IR e contribuição social (7) (80) (675) (28.317)
Lucro líquido do exercício (507.837) 26.229 (501.324) 40.316
Atribuível a:
Acionistas da Companhia (507.837) 26.229
Participação dos não controladores 6.513 14.087

(501.324) 40.316

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2C0C-0965-1E92-2A2D.
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CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S.A.
CNPJ: 01.554.285/0001-75

Balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de Reais)

Notas explicativas às demonstrações fi nanceiras - 31 de dezembro de 2025 (Em milhares de Reais)

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de Reais)Ativo Nota 2025 2024

Caixa e equivalentes de caixa 6 16.530 19.035
Aplicações fi nanceiras 7 33.343 54.147
Contas a receber de clientes 8 28.554 36.013
Estoques 9 3.305 2.696
Tributos a recuperar  2.121 953
Despesas antecipadas  2.105 2.127
Outros créditos  294 638
Total do ativo circulante  86.252 115.609
Contas a receber de clientes 8 7.808 3.791
Tributos diferidos 26 33.934 33.137
Imobilizados 10 3.224 1.954
Direito de uso 11 9.796 15.335
Intangíveis 12 3.571 16.985
Total do ativo não circulante  58.333 71.202

Total do ativo  144.585 186.811

Passivo Nota 2025 2024
Fornecedores 13 9.663 12.891
Passivos de arrendamento 14 4.943 6.334
Empréstimos e fi nanciamentos 15 1.513 4.714
Obrigações trabalhistas 16 17.841 14.449
Provisões diversas 17 7.943 9.806
Adiantamento de clientes 19 26.797 25.400
Dividendos a pagar 20 732 7.271
Outras obrigações  2.186 1.660
Total do passivo circulante  71.618 82.525
Passivos de arrendamento LP 14 5.397 10.394
Empréstimos e fi nanciamentos P 15 1.538 3.019
Provisão para demandas judiciais 18 624 6.775
Total do passivo não circulante  7.559 20.188
Patrimônio líquido 20
Capital social  63.879 63.879
Reserva legal  1.348 1.348
Reserva de lucros  181 18.871
Total do patrimônio líquido  65.408 84.098
Total do passivo e patrimônio líquido  144.585 186.811

Demonstração do resultado - Exercícios fi ndos
em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de Reais)

Demonstração do resultado abrangente - Exercícios fi ndos
em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de Reais)

 Nota 2025 2024
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro (prejuízo) líquido antes do IRPJ e CSLL  (1.480) 31.745
Ajustes por itens que não afetam caixa:
Depreciações e amortizações 24 29.496 15.873
Provisão para perda de créditos esperadas 8 1.826 (350)
Provisões diversas 17 (1.863) (14.937)
Provisão de demandas judiciais 18 (6.151) (477)
Juros sobre passivos de arrendamento 14 994 1.551
Juros sobre empréstimos 15 381 1.144
Baixa de ativo imobilizado e intangível 24 124 3.284
Baixa de direito de uso 24 (75) -
Variação cambial sobre aplicações fi nanceiras  7.748 (12.012)
Aquisições de passivos de arrendamento 14 - 1.768
Variações nos ativos e passivos:
Contas a receber de clientes  1.615 (9.263)
Estoques  (609) (1.237)
Imposto de renda e contribuição social pagos  (1.819) 233
Outros ativos  720 950
Fornecedores  (3.228) 3.506
Obrigações trabalhistas  3.392 5.002
Adiantamento de clientes  1.397 7.071
Outras obrigações  526 (616)
  32.994 33.235
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aplicações fi nanceiras  (42.695) (9.923)
Resgate de aplicação fi nanceira  55.752 12.363
Pagamento pela aquisição de imobilizado 10 (2.223) (414)
Pagamento de direito de uso 11 - (1.768)
Pagamento pela aquisição de intangíveis 12 (9.714) (5.905)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento  1.120 (5.647)
Fluxo de caixa das atividades de fi nanciamento
Pagamentos de passivos de arrendamento 14 (6.313) (6.844)
Pagamentos de juros de arrendamento 14 (994) (1.551)
Pagamento de empréstimo e fi nanciamentos 15 (4.632) (2.350)
Pagamento de juros sob empréstimo e fi nanciamentos 15 (431) (1.144)
Dividendos pagos 20.b (24.249) (609)
Fluxo de caixa (aplicado nas) gerado pelas atividades de fi nanciamento  (36.619) (12.498)
Aumento (redução) líquida de caixa e equivalentes de caixa  (2.505) 15.090
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  19.035 3.945
Caixa e equivalentes de caixa no fi m do exercício  16.530 19.035
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa  (2.505) 15.090

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

Demonstração dos fl uxos de caixa
Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de Reais)

Continua...

 Nota 2025 2024
Receita líquida 22 293.493 270.330
Custo dos produtos vendidos 23 (121.712) (119.123)
Lucro bruto  171.781 151.207
Despesas de vendas 24 (2.393) (2.504)
Despesas administrativas e gerais 24 (164.314) (130.503)
Provisão para perda de crédito esperadas  (1.827) 350
Outras (despesas) receitas operacionais líquidas  916 916
Lucro antes do resultado fi nanceiro  4.163 19.466
Receitas fi nanceiras 25 7.600 16.387
Despesas fi nanceiras 25 (13.243) (4.108)
Resultado fi nanceiro líquido  (5.643) 12.279
Lucro (prejuízo) antes do imposto de renda e contribuição social  (1.480) 31.745
Imposto de renda e contribuição social 26
Corrente  (297) -
Diferido  797 (4.793)
Lucro (prejuízo) líquido do exercício  (980) 26.952

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.
 2025 2024
Lucro (prejuízo) líquido do exercício (980) 26.952
Outros resultados abrangentes - -
Total do resultado abrangente do exercício (980) 26.952

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

   Reserva
   de lucros Lucros/
   Re- Reten- (Prejuízos)
  Capital serva ção de acumu- 
 Nota social legal lucros lados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2023 20 63.879 - - (443) 63.436
Resultado líquido do exercício  - - - 26.952 26.952
Constituição de reserva legal 20.c - 1.348 - (1.348) -
Distribuição de dividendos 20.b - - - (6.290) (6.290)
Retenção de lucros 20.d - - 18.871 (18.871) -
Saldos em 31 de dezembro de 2024  63.879 1.348 18.871 - 84.098
Prejuízo líquido do exercício  - - - (980) (980)
Distribuição de dividendos 20.b - - (17.710) - (17.710)
Retenção de lucros 20.d - - (980) 980 -
Saldos em 31 de dezembro de 2025  63.879 1.348 181 - 65.408

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

1. Informações sobre a Companhia: A Certisign Certifi cadora Digital S.A. (“Companhia”) foi 
constituída em 4 de julho de 1996, sob a forma de sociedade anônima de capital fechado e encon-
tra-se domiciliada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1485, cidade de São Paulo, Brasil. A Compa-
nhia tem como principal objetivo prover soluções de gerenciamento de identidade com o uso da cer-
tifi cação digital, podendo também prestar serviços de desenvolvimento e treinamento de sistemas 
de processamento de dados, licenciamento de programas de computador (software personalizado), 
geração de programas de computador, sob encomenda e a cessão de direitos autorais, além de con-
sultoria na área de informática, registro, comercialização e qualquer outro tipo de intervenção no re-
gistro de portais e domínios de internet, intermediação de negócios, incluindo representação co-
mercial, hospedagem e guarda de banco de dados e servidores, coleta de dados, coleta de dados 
biométricos, identifi cação biométrica, prover informações de identifi cação, prestação de serviços 
de validação de identidade pessoal, portal de assinatura, entre outros. A Companhia está creden-
ciada no Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI, que é uma autarquia federal, que tem 
por missão manter e executar as políticas da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Bra-
sil, sendo esta, a primeira autoridade da cadeia de certifi cação digital - AC Raiz. Este credenciamen-
to permite que a Companhia opere como autoridade certifi cadora e autoridade de registro para va-
lidar a identidade dos solicitantes e emitir certifi cados digitais de todos os tipos para as mais dife-
rentes organizações brasileiras, além de disponibilizar produtos para o público em geral.
2. Base de preparação: As demonstrações fi nanceiras para o exercício fi ndo em 31 de dezem-
bro de 2025 foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil que com-
preendem os Pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). A Companhia pre-
parou as demonstrações fi nanceiras partindo do pressuposto de continuidade operacional. As de-
monstrações fi nanceiras foram elaboradas de acordo com diversas bases de avaliação utilizadas 
nas estimativas contábeis. As estimativas contábeis envolvidas na preparação das demonstra-
ções fi nanceiras foram baseadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento da 
Administração para determinação do valor adequado a ser registrado nas demonstrações fi nancei-
ras. Itens signifi cativos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem a seleção de vidas úteis 
do ativo imobilizado e de sua recuperabilidade nas operações, avaliação dos ativos fi nanceiros 
pelo valor justo e pelo método de ajuste a valor presente, análise do risco de crédito para deter-
minação da provisão para perdas de créditos esperadas, assim como da análise dos demais riscos 
para determinação de outras provisões, inclusive para contingências. A liquidação das transações 
envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores signifi cativamente divergentes dos re-
gistrados nas demonstrações fi nanceiras devido ao tratamento probabilístico inerente ao proces-
so de estimativa. A Companhia revisa suas estimativas e premissas periodicamente, em interva-
los não superiores a um ano. A Companhia adotou todas as normas, revisões de normas e inter-
pretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) que estavam em vigor em 31 
de dezembro de 2025. A autorização para a emissão das demonstrações fi nanceiras foi aprovada 
em reunião de Administração da Companhia realizada em 14 de abril de 2026.
3. Moeda funcional e moeda de apresentação: A moeda funcional da Companhia é o Real, 
mesma moeda de apresentação e preparação das demonstrações fi nanceiras. Os ativos e passi-
vos monetários denominados em moeda estrangeira são convertidos para a moeda funcional (o 
Real) usando-se a taxa de câmbio vigente na data dos respectivos balanços patrimoniais. Os ga-
nhos e perdas resultantes da atualização desses ativos e passivos verifi cados entre a taxa de câm-
bio vigente na data da transação e os encerramentos dos exercícios são reconhecidos como recei-
tas ou despesas fi nanceiras no resultado.
4. Julgamentos, estimativas e premissas contábeis signifi cativas: Julgamentos: A pre-
paração das demonstrações fi nanceiras da Companhia requer que a Administração faça julgamen-
tos e estimativas e adote premissas que afetam os valores apresentados de receitas, despesas, 
ativos e passivos, bem como as divulgações de passivos contingentes, na data-base das demons-
trações fi nanceiras. Contudo, a incerteza relativa a essas premissas e estimativas poderia levar a 
resultados que requeiram um ajuste signifi cativo ao valor contábil do ativo ou passivo afetado em 
períodos futuros. Estimativas e premissas contábeis: Estimativas contábeis são utilizadas 
para a mensuração e reconhecimento de determinados ativos e passivos nas demonstrações fi -
nanceiras da Companhia. Estas estimativas levam em consideração a experiência de eventos pas-
sados e presentes, premissas relativas a eventos futuros e outros fatores objetivos e subjetivos. 
As principais premissas relativas a fontes de incerteza nas estimativas futuras e outras importan-
tes fontes de incerteza em estimativas na data do balanço, envolvendo risco signifi cativo de cau-
sar um ajuste signifi cativo no valor contábil dos ativos e passivos no próximo exercício fi nanceiro, 
são discutidas a seguir. Redução ao valor recuperável dos ativos: Uma perda por redução ao 
valor recuperável existe quando o valor contábil de um ativo ou unidade geradora de caixa excede 
o seu valor recuperável, o qual é o maior entre o valor justo menos custos de venda e o valor em 
uso. O cálculo do valor justo menos custos de vendas é baseado em informações disponíveis de 
transações de venda de ativos similares ou preços de mercado menos custos adicionais para des-
cartar o ativo. O cálculo do valor em uso é baseado no modelo de fl uxo de caixa descontado. Os 
fl uxos de caixa derivam do orçamento para os próximos cinco anos e não incluem atividades de 
reorganização com as quais a Companhia ainda não tenha se comprometido ou investimentos fu-
turos signifi cativos que melhorarão a base de ativos da unidade geradora de caixa objeto de tes-
te. O valor recuperável é sensível à taxa de desconto utilizada no método de fl uxo de caixa descon-
tado, bem como os recebimentos de caixa futuros esperados e à taxa de crescimento utilizada 
para fi ns de extrapolação. Provisão para perdas de crédito esperadas para contas a rece-
ber: A Companhia estima as perdas de créditos esperadas através de índices calculados com re-
latórios de pedidos faturados versus os recebíveis. Desta forma, com base nos dias de atraso de 
cada pedido, calculamos um índice que é aplicado prospectivamente nos recebíveis em aberto na 
data de balanço. Esse índice é revisado pela Administração ao menos uma vez ao ano, podendo 
ser revisado em períodos menores caso haja alteração signifi cativa nos prazos de recebimentos e 
acompanhamento de inadimplência, conforme divulgado na nota explicativa nº 8. Tributos: Exis-
tem incertezas quanto à interpretação de regulamentos tributários complexos e ao montante e à 
época de lucros tributáveis futuros. Dado o amplo espectro das relações comerciais internacio-
nais, bem como a natureza de longo prazo e a complexidade dos instrumentos contratuais existen-
tes, as diferenças entre os resultados reais e as premissas consideradas, ou mudanças futuras 
nessas premissas poderiam necessitar de ajustes futuros na receita e despesa de impostos já re-
gistradas. A Companhia constitui provisões com base em estimativas razoáveis, para as possíveis 
consequências de fi scalizações por parte das autoridades fi scais da jurisdição a qual está subor-
dinada. O montante dessas provisões é baseado em diversos fatores tais como a experiência de 
auditorias fi scais anteriores e as diferentes interpretações da legislação fi scal pela Companhia e 
pela autoridade fi scal competente. Essas diferenças de interpretação podem ocorrer em uma am-
pla variedade de assuntos, dependendo das condições vigentes na jurisdição à qual a Companhia 
está subordinada. Julgamento profi ssional signifi cativo pela administração é requerido para de-
terminar o valor de imposto diferido ativo que pode ser reconhecido com base no prazo provável e 
expectativa de lucros tributáveis futuros, juntamente com estratégias futuras de planejamento fi s-
cal. Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas: A Companhia reconhece provi-
são para causas tributárias, cíveis e trabalhistas. A avaliação da probabilidade de perda inclui a 
avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as de-
cisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avalia-
ção dos advogados externos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta altera-
ções nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fi scais 
ou exposições adicionais identifi cadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais. A li-
quidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores signifi cativa-
mente divergentes dos registrados nas demonstrações fi nanceiras devido às imprecisões ineren-
tes ao processo de sua determinação. A Companhia revisa suas estimativas e premissas pelo me-
nos anualmente. Provisões diversas: Provisão para prestação de serviço de validação 
presencial: A Companhia reconhece provisão referente aos serviços prestados por Autoridades 
de Registro homologadas, conforme demonstrado na nota explicativa nº 17. Os serviços referem-se 
à validação de documentos e entrega de mídias criptográfi cas para emissão do certifi cado digital. 
A Companhia possui contrato de prestação de serviço com as Autoridades de Registros onde es-
tão defi nidos os critérios e valores para remuneração. Provisão para prestador de serviço 
atendimento ao cliente: A Companhia possui contrato de prestação de serviço de Atendimento 
ao Cliente (SAC). No contrato são defi nidos as regras e valores no atendimento. Ao fi nal de cada 
período os valores são medidos e provisionados para pagamento no período subsequente. Arren-
damentos - estimativa da taxa incremental sobre empréstimos: A Companhia não é capaz 
de determinar prontamente a taxa de juros implícita no arrendamento e, portanto, considera a sua 
taxa incremental sobre empréstimos para mensurar os passivos do arrendamento. A taxa incre-
mental é a taxa de juros que a Companhia teria que pagar ao pedir emprestado, por prazo seme-
lhante e com garantia semelhante, os recursos necessários para obter o ativo com valor similar ao 
ativo de direito de uso em ambiente econômico similar. Dessa forma, essa avaliação requer que a 
administração considere estimativas quando não há taxas observáveis disponíveis ou quando elas 
precisam ser ajustadas para refl etir os termos e condições de um arrendamento. A Companhia es-
tima a taxa incremental e considera nesta estimativa aspectos que são específi cos da Companhia. 
Valor justo de instrumentos fi nanceiros: Mensuração ao valor justo dos instrumentos fi nan-
ceiros quando o valor justo de ativos e passivos fi nanceiros registrados no balanço patrimonial não 
pode ser mensurado com base em preços cotados nos mercados ativos, o valor justo é mensura-
do com base em técnicas de avaliação, incluindo o modelo de fl uxo de caixa descontado. Os inputs 
considerados nesses modelos são obtidos de mercados observáveis, quando possível. Nas situa-
ções em que esses inputs não podem ser obtidos de mercados observáveis, um grau de julgamen-
to é necessário para estabelecer os respectivos valores justos. Os julgamentos associados in-
cluem avaliação do risco de liquidez, risco de crédito e volatilidade. Mudanças nas premissas re-
lativas a esses fatores poderiam afetar o valor justo dos instrumentos fi nanceiros, conforme divul-
gado na nota explicativa nº 27. 5. Políticas contábeis materiais: i) Receita de contrato com 
o cliente: A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela co-
mercialização de produtos e serviços, no curso normal das atividades da Companhia, atendendo 
as normas do CPC 47. A receita é apresentada líquida dos impostos, das devoluções, dos abati-
mentos e dos descontos. A receita é mensurada com base na contraprestação especifi cada no 
contrato com o cliente. A Companhia reconhece a receita quando transfere o controle sobre o pro-
duto ou serviço ao cliente. Receita com emissão de certifi cados digitais: A Companhia atua 
no ramo de prestação de serviços de certifi cações digitais que envolve um ciclo de negócio desde 
a validação da identidade dos solicitantes do certifi cado digital até a emissão do certifi cado digi-
tal. As vendas são realizadas, substancialmente, pelo canal de vendas corporativas - contratos 
com clientes pessoas jurídicas que adquire volumes de certifi cados digitais a serem emitidos ao 
longo do tempo, ou, pelo canal de varejo - vendas por meio eletrônico (internet). Os certifi cados di-
gitais são armazenados em dispositivos (hardware) que pode ser um cartão do tipo smart card, to-
ken USB, em um servidor na nuvem ou no próprio computador ou smartphone. Assim, os certifi ca-
dos digitais são vendidos individualmente em contratos separados ou agrupados com os hardwa-
res. Os hardwares possuem especifi cações rígidas de segurança e precisam ser autorizadas pelo 
Instituto de Tecnologia da Informação (ITI). No caso do agrupamento do serviço de emissão do cer-
tifi cado digital com o hardware, o preço e o reconhecimento da receita são alocados independen-
temente à contraprestação do total do pacote. As faturas para vendas de certifi cados digitais pelo 
canal de varejo são emitidas no momento da emissão do certifi cado e o pagamento se dá por meio 
de boletos bancários ou cartão de crédito (à vista ou parcelado). As vendas pelo canal corporativo 
são faturadas de acordo com as seguintes modalidades: (a) Postecipado: estes faturamentos ocor-
rem por processos de medição de consumo de serviços ou produtos dentro de um determinado pe-
ríodo, geralmente por mês fechado; e (b) Antecipado: o faturamento é realizado de forma integral 
após a assinatura do contrato ou após a efetiva implantação do produto ou serviço, quando neces-
sário. A Companhia reconhece a receita quando o certifi cado digital é emitido que é após a vali-

dação da identidade dos solicitantes. Receita com portal de assinaturas e certifi cações 
biométricas: A Companhia presta serviços de certifi cações biométricas e assinaturas digitais. O 
serviço de certifi cação biométrica é baseado em uma plataforma, constituída a partir de um con-
junto de softwares, que integra o sistema de validação de identidade de pessoas físicas, gerencia 
novos registros biométricos, atualiza registros biométricos existentes e permite a consulta de 
identidades registradas biometricamente. A coleta de informações biométricas ocorre por meio de 
um aplicativo de autenticação que utiliza a câmera de um celular ou de computador para capturar 
impressões digitais ou uma foto. O portal de assinaturas permite ao cliente da Companhia utilizar 
uma estrutura de produto com todos os atributos de assinatura de documentos. No portal de assi-
naturas é possível realizar assinaturas digitais, assinaturas eletrônicas, assinaturas de servidor, 
todas com carimbo do tempo, que é um selo que atesta a data e a hora exata que o documento 
eletrônico recebeu a assinatura digital. A assinatura digital usa um certifi cado digital para identi-
fi car o signatário. No portal de assinaturas, o cliente assina os documentos com certifi cados digi-
tais ICP-Brasil. Os serviços de certifi cações biométricas são vendidos agrupados com outros servi-
ços (por exemplo, processamento de dados biométricos e hospedagem de templates) que repre-
sentam outros recursos necessários para coleta e manutenção dos dados biométricos na nuvem. 
Portanto, esses recursos representam uma única obrigação de performance em conjunto com os 
serviços de cadastro e verifi cação de dados biométricos de face e impressões digitais. Os serviços 
de assinaturas digitais são vendidos em contratos agrupados com outros serviços (por exemplo, 
armazenamento de LOGS) que são outros recursos necessários para automação do fl uxo de assi-
naturas de documentos digitais através da internet. Portanto, representam uma única obrigação 
de performance em conjunto com os serviços do portal de assinatura. As vendas são realizadas, 
substancialmente, com clientes pessoas jurídicas que adquirem quantidades de validações bio-
métricas ou assinaturas digitais que são consumidos ao longo do tempo. As vendas são faturadas 
de acordo com as seguintes modalidades (a) Postecipado: estes faturamentos ocorrem por proces-
sos de medição de consumo de serviços ou produtos dentro de um determinado período, geral-
mente por mês fechado; e (b) Antecipado: o faturamento é realizado de forma integral após a as-
sinatura do contrato ou após a efetiva implantação do produto ou serviço, quando necessário. A 
Companhia reconhece a receita quando há o consumo de cada unidade de assinatura ou cadastro 
biométrico conforme defi nido no contrato com o cliente. O preço de cada unidade de assinatura ou 
cadastro biométrico é defi nido com base em um valor unitário e no fi nal do período o total da re-
ceita é o resultado da quantidade de assinaturas ou cadastramentos biométricos consumidos mul-
tiplicado pelo preço de contrato. Receita com venda de cartões, leitoras, dispositivos crip-
tográfi cos e outros: As faturas pelo canal de varejo são emitidas no momento da entrega efeti-
va do hardware e o pagamento se dá por meio de boletos bancários, PIX (pagamento instantâneo 
brasileiro) ou cartão de crédito (à vista ou parcelado). As vendas pelo canal corporativo são fatu-
radas de acordo com a demanda e pagas em 30 dias. A receita é reconhecida quando os produtos 
são entregues para os seus clientes, geralmente, no momento da validação da identidade do soli-
citante. Direitos não exercidos de clientes: A receita do canal varejo refere-se, substancial-
mente, às vendas por meio eletrônico (internet) que são recebidas antes da prestação dos servi-
ços de validação e emissão do certifi cado digital, ou seja, o cliente contrata o certifi cado digital e 
paga antecipadamente. Assim, é reconhecido um adiantamento de cliente (“passivo de contrato”) 
no valor do pré-pagamento que representa uma obrigação da Companhia de transferir bens ou ser-
viços ao cliente. A baixa do passivo de contrato e reconhecimento da receita ocorre quando o 
cliente emite o certifi cado digital e retira a mídia criptográfi ca (hardware). Normalmente isso ocor-
re no prazo médio de 10 dias, mas caso o cliente não emita o certifi cado digital ou não retire o 
hardware em até 30 dias da data de pagamento, a Companhia reconhece a respectiva receita con-
forme termos e condições determinadas no contrato de venda com o cliente. ii) Receitas e des-
pesas fi nanceiras: As receitas e despesas fi nanceiras da Companhia compreendem: (i) rendi-
mentos de aplicações fi nanceiras; (ii) despesa de juros sobre passivo de arrendamentos e emprés-
timos; (iii) outras receitas e despesas fi nanceiras e; (iv) ganhos/perdas de variação cambial ativa 
e passiva. As despesas de juros são reconhecidas no resultado pelo método dos juros efetivos. A 
“taxa de juros efetiva” é a taxa que desconta exatamente os pagamentos ou recebimentos em cai-
xa futuros estimados ao longo da vida esperada do instrumento fi nanceiro. No cálculo da despesa 
de juros, a taxa de juros efetiva incide sobre o custo amortizado do passivo. iii) Moeda estran-
geira: Transações em moeda estrangeira são convertidas para a respectiva moeda funcional da 
Companhia pela taxa de câmbio nas datas das transações. Ativos e passivos monetários denomi-
nados e apurados em moedas estrangeiras na data do balanço são reconvertidos para a moeda 
funcional à taxa de câmbio apurada naquela data. Ativos e passivos não monetários que são men-
surados pelo valor justo em moeda estrangeira são reconvertidos para a moeda funcional à taxa 
de câmbio na data em que o valor justo foi determinado. Itens não monetários que são mensura-
dos com base no custo histórico em moeda estrangeira são convertidos pela taxa de câmbio na 
data da transação. As diferenças de moedas estrangeiras resultantes da reconversão são geral-
mente reconhecidas no resultado. iv) Benefícios a empregados: Os benefícios concedidos a 
empregados e administradores da Companhia incluem, vale alimentação, vale refeição, assistên-
cia médica e odontológica, seguro de vida, auxílio creche, assistência a fi lhos excepcionais, cartão 
farmácia, melhor maternidade, day off de aniversário remunerado e programa de participação nos 
lucros. Esses benefícios são registrados no resultado do exercício com base em regime de compe-
tência, à medida que são incorridos como despesas de pessoal. O passivo é reconhecido pelo 
montante do pagamento esperado, caso a Companhia tenha uma obrigação legal ou construtiva 
presente de pagar esse montante em função de serviço passado prestado pelo empregado, e a 
obrigação possa ser estimada de maneira confi ável. v) Impostos: Imposto de renda e contri-
buição social: O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente e diferido são cal-
culados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável 
excedente de R$240 (ano) para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição 
social, e consideram a compensação de prejuízos fi scais e base negativa de contribuição social, li-
mitada a 30% do lucro real do exercício. A despesa com imposto de renda e contribuição social 
compreende os impostos correntes e diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido são reco-
nhecidos no resultado a menos que estejam relacionados à combinação de negócios, ou a itens 
diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes. Despesa 
de imposto de renda e contribuição social corrente: A despesa de imposto corrente é o im-
posto a pagar ou a receber estimado sobre o lucro ou prejuízo tributável do exercício e qualquer 
ajuste aos impostos a pagar com relação aos exercícios anteriores. O montante dos impostos cor-
rentes a pagar ou a receber é reconhecido no balanço patrimonial como ativo ou passivo fi scal 
pela melhor estimativa do valor esperado dos impostos a serem pagos ou recebidos. Ele é mensu-
rado com base nas taxas de impostos vigentes na data do balanço. Os ativos e passivos fi scais cor-
rentes são compensados somente se certos critérios forem atendidos. Despesa ou receita de 
imposto de renda e contribuição social diferido: Ativos e passivos fi scais diferidos são reco-
nhecidos com relação às diferenças temporárias entre os valores contábeis de ativos e passivos 
para fi ns de demonstrações fi nanceiras e os correspondentes valores usados para fi ns de tributa-
ção. As mudanças dos ativos e passivos fi scais diferidos no exercício são reconhecidas como des-
pesa de imposto de renda e contribuição social diferida. Um ativo fi scal diferido é reconhecido em 
relação aos prejuízos fi scais e diferenças temporárias dedutíveis não utilizados, na extensão em 
que seja provável que lucros tributáveis futuros estarão disponíveis. Os lucros tributáveis futuros 
são determinados com base na reversão de diferenças temporárias tributáveis relevantes. Se o 
montante das diferenças temporárias tributáveis for insufi ciente para reconhecer integralmente 
um ativo fi scal diferido, serão considerados os lucros tributáveis futuros, ajustados para as rever-
sões das diferenças temporárias existentes, com base nos planos de negócios da Companhia. Ati-
vos fi scais diferidos são revisados a cada data de balanço e são reduzidos na extensão em que sua 
realização não seja mais provável. Ativos e passivos fi scais diferidos são mensurados com base 
nas alíquotas que se espera aplicar às diferenças temporárias quando elas forem realizadas, ba-
seando-se nas alíquotas vigentes na data do balanço. A mensuração dos ativos e passivos fi scais 
diferidos refl ete as consequências tributárias decorrentes da maneira sob a qual a Companhia es-
pera recuperar ou liquidar os seus ativos e passivos. Ativos e passivos fi scais diferidos são com-
pensados somente se certos critérios forem atendidos. Impostos sobre vendas: As receitas de 
vendas e serviços estão sujeitas aos seguintes impostos e contribuições, pelas seguintes alíquo-
tas básicas: • Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS): 7 a 18%; • Imposto 
sobre Serviços (ISS): 2,9% a 5%; • Programa de Integração Social (PIS): 0,65% a 1,65%; e • Con-
tribuição para Seguridade Social (Cofi ns): 3% a 7,6%. Esses encargos são apresentados como de-
duções de vendas na demonstração do resultado. Os créditos decorrentes da não cumulatividade 
do PIS/Cofi ns são apresentados dedutivamente do custo dos produtos vendidos na demonstração 
do resultado. vi) Estoques: Composto substancialmente por produtos de revenda – mídias cripto-
gráfi cas (cartão, token e leitora) utilizados na operação comercial da Companhia. Avaliados ao 
custo médio de aquisição, não excedendo o seu valor de mercado. As provisões de estoques são 
constituídas, revisadas e avaliadas periodicamente pela Administração, quando necessário. vii) 
Arrendamento mercantil: No início de um contrato, a Companhia avalia se um contrato é ou 
contém um arrendamento. Um contrato é, ou contém um arrendamento, se o contrato transferir o 
direito de controlar o uso de um ativo identifi cado por um período de tempo em troca de contra-
prestação. No início ou na modifi cação de um contrato que contém um componente de arrenda-
mento, a Companhia aloca a contraprestação no contrato a cada componente de arrendamento 
com base em seus preços individuais. No entanto, para os arrendamentos de propriedades, a 
Companhia optou por não separar os componentes que não sejam de arrendamento e contabili-
zam os componentes de arrendamento e não arrendamento como um único componente. A Com-
panhia, como arrendatária, aplica uma única abordagem de reconhecimento e mensuração para 
todos os arrendamentos, exceto para arrendamentos de curto prazo e arrendamentos de ativos de 
baixo valor. A Companhia reconhece os passivos de arrendamento para efetuar pagamentos de ar-
rendamento e ativos de direito de uso que representam o direito de uso dos ativos subjacentes. 
Direito de uso: A Companhia reconhece um ativo de direito de uso e um passivo de arrendamen-
to na data de início do arrendamento. O ativo de direito de uso é mensurado inicialmente ao cus-
to, que compreende o valor da mensuração inicial do passivo de arrendamento, ajustado para 
quaisquer pagamentos de arrendamento efetuados até a data de início, mais quaisquer custos di-
retos iniciais incorridos pelo arrendatário e uma estimativa dos custos a serem incorridos pelo ar-
rendatário na desmontagem e remoção do ativo subjacente, restaurando o local em que está lo-
calizado ou restaurando o ativo subjacente à condição requerida pelos termos e condições do ar-
rendamento, menos quaisquer incentivos de arrendamentos recebidos. O ativo de direito de uso é 
subsequentemente depreciado pelo método linear desde a data de início até o fi nal do prazo do 
arrendamento, a menos que o arrendamento transfi ra a propriedade do ativo subjacente ao arren-
datário ao fi m do prazo do arrendamento, ou se o custo do ativo de direito de uso refl etir que o ar-
rendatário exercerá a opção de compra. Nesse caso, o ativo de direito de uso será depreciado du-
rante a vida útil do ativo subjacente, que é determinada na mesma base que a do ativo imobiliza-
do. Além disso, o ativo de direito de uso é periodicamente reduzido por perdas por redução ao va-
lor recuperável, se houver, e ajustado para determinadas remensurações do passivo de arrenda-
mento. Arrendamentos a pagar: O passivo de arrendamento é mensurado inicialmente ao valor 
presente dos pagamentos do arrendamento que não são efetuados na data de início, descontados 
pela taxa de juros implícita no arrendamento ou, se essa taxa não puder ser determinada imedia-
tamente, pela taxa de empréstimo incremental da Companhia. A Companhia determina sua taxa 
incremental sobre empréstimos obtendo taxas de juros de várias fontes externas de fi nanciamen-
to e fazendo alguns ajustes para refl etir os termos do contrato e o tipo do ativo arrendado. Os pa-
gamentos de arrendamento incluídos na mensuração do passivo de arrendamento compreendem 
o seguinte: • Pagamentos fi xos, incluindo pagamentos fi xos na essência; • Pagamentos variáveis 
de arrendamento que dependem de índice ou taxa, inicialmente mesurados utilizando o índice ou 
taxa na data de início; e • Valores que se espera que sejam pagos pelo arrendatário, de acordo 
com as garantias de valor residual. O passivo de arrendamento é mensurado pelo custo amortiza-

do, utilizando o método dos juros efetivos. É remensurado quando há uma alteração nos pagamen-
tos futuros de arrendamento resultante de alteração em índice ou taxa, se houver alteração nos 
valores que se espera que sejam pagos de acordo com a garantia de valor residual, se a Compa-
nhia alterar sua avaliação se exercerá uma opção de compra, extensão ou rescisão ou se há um 
pagamento de arrendamento revisado fi xo em essência. Quando o passivo de arrendamento é re-
mensurado dessa maneira, é efetuado um ajuste correspondente ao valor contábil do ativo de di-
reito de uso ou é registrado no resultado se o valor contábil do ativo de direito de uso tiver sido re-
duzido a zero. A Companhia apresenta ativos de direito de uso em “ativo de direito de uso” e pas-
sivos de arrendamento em “passivos de arrendamento” no balanço patrimonial. viii) Imobiliza-
do: Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, deduzi-
do de depreciação acumulada e quaisquer perdas acumuladas de redução ao valor recuperável 
(impairment). Quaisquer ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado são reconheci-
dos no resultado. Gastos subsequentes são capitalizados apenas quando é provável que benefí-
cios econômicos futuros associados com os gastos serão auferidos pela Companhia. A deprecia-
ção é calculada para amortizar o custo de itens do ativo imobilizado, líquido de seus valores resi-
duais estimados, utilizando o método linear baseado na vida útil estimada dos bens. A deprecia-
ção é reconhecida no resultado. As vidas úteis estimadas dos ativos imobilizados em 2025 e 2024 
são as seguintes:
Móveis e utensílios 10 anos
Máquinas e equipamentos e outros ativos 6 anos
Equipamentos de informática 5 anos
Benfeitorias em imóveis de terceiros 5 anos
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada data de ba-
lanço e ajustados de forma prospectiva, caso seja apropriado. Um item de imobilizado é baixado 
quando vendido ou quando nenhum benefício econômico futuro for esperado do seu uso ou ven-
da. Eventual ganho ou perda resultante da baixa do ativo (calculado como sendo a diferença entre 
o valor líquido da venda e o valor contábil do ativo) é incluído (a) na demonstração do resultado no 
exercício em que o ativo for baixado. ix) Ativos intangíveis: Pesquisa e desenvolvimento 
(P&D): Gastos com atividades de pesquisa são reconhecidos no resultado conforme incorridos. Os 
gastos com desenvolvimento são capitalizados somente se os custos de desenvolvimento pude-
rem ser mensurados de maneira confi ável, se o produto ou processo for tecnicamente e comercial-
mente viável, se os benefícios econômicos futuros forem prováveis, e se a Companhia tiver a in-
tenção e recursos sufi cientes para concluir o desenvolvimento e usar ou vender o ativo. Os demais 
gastos com desenvolvimento são reconhecidos no resultado conforme incorridos. Após o reconhe-
cimento inicial, os gastos com desenvolvimento capitalizados são mensurados pelo custo, deduzi-
do da amortização acumulada, quando aplicável, e quaisquer perdas por redução ao valor recupe-
rável. Outros ativos intangíveis: Ativos intangíveis que são adquiridos pela Companhia e que 
têm vidas úteis defi nidas são mensurados pelo custo, deduzido da amortização acumulada e 
quaisquer perdas acumuladas por redução ao valor recuperável. A Companhia não possui ativos 
intangíveis com vida útil indefi nida. Gastos subsequentes: Os gastos subsequentes são capita-
lizados somente quando eles aumentam os benefícios econômicos futuros incorporados ao ativo 
específi co aos quais se relacionam. Todos os outros gastos, incluindo gastos com ágio gerado in-
ternamente e marcas e patentes, são reconhecidos no resultado conforme incorridos. Amortiza-
ção: A amortização é calculada utilizando o método linear baseado na vida útil estimada dos itens 
para amortizar o custo de itens do ativo intangível, líquido de seus valores residuais. A amortiza-
ção é reconhecida no resultado.
As vidas úteis estimadas em 2025 e 2024 são as seguintes:
Softwares e licenças de uso de software 3 a 5 anos
Produtos desenvolvidos internamente 3 a 8 anos
Outros (Credenciamento ICP - Brasil e Marcas e patentes) 10 anos
Os métodos de amortização, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada data de balan-
ço e ajustados caso seja apropriado. x) Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de 
caixa incluem saldos em contas correntes bancárias e depósitos a curto prazo com alta liquidez e 
vencimento de três meses ou menos, a contar da data de contratação e sujeitos a risco insignifi can-
te de mudança de valor. Esses saldos são mantidos com a fi nalidade de atender compromissos de 
caixa de curto prazo e não para investimento ou outros fi ns. Os saldos bancários a descoberto re-
presentam contas correntes garantidas, as quais são apresentadas como parte de empréstimos e 
fi nanciamentos de forma consistente com sua natureza de atividade de fi nanciamento e não como 
parte de caixa e equivalentes de caixa uma vez que não há outras contas correntes mantidas junto 
à respectiva instituição fi nanceira, as quais pudessem compensar o saldo devedor. Para efeitos da 
demonstração dos fl uxos de caixa, os saldos bancários a descoberto são incluídos como componen-
te de caixa e equivalentes de caixa, uma vez que essas contas garantidas são liquidadas em curto 
espaço de tempo e compõem parte integral da gestão de caixa da Companhia. xi) Contas a rece-
ber de clientes: Estão apresentadas a valores de realização e, deduzida da provisão para perdas 
de crédito esperadas. Uma provisão para perda de crédito é estabelecida quando existe evidência 
de que a Administração não será capaz de receber todos os valores devidos de acordo com os pra-
zos originais das contas a receber. O valor da provisão é a diferença entre o valor contábil e o valor 
recuperável. A Companhia utiliza uma matriz de provisão para calcular as perdas de crédito espera-
das para contas a receber. Os percentuais aplicados são baseados em dias de atraso para agrupa-
mentos de vários segmentos de clientes que apresentam padrões de perda semelhantes. A matriz 
de provisão baseia-se nas premissas observadas pela Administração da Companhia e em coefi cien-
te de perda esperado estabelecido sobre o total dos recebíveis a vencer, líquidos de impostos. Foi 
constituída provisão em montante considerado sufi ciente pela Administração para perdas de crédi-
to esperadas cuja recuperação é considerada duvidosa. A Companhia revisa a matriz de forma pros-
pectiva para ajustá-la de acordo com as situações pontuais e atuais da carteira de clientes. As in-
formações sobre as perdas de crédito esperadas sobre as contas a receber da Companhia estão di-
vulgadas nas notas explicativas nº 8 e nº 27. xii) Outros ativos e passivos: Um ativo é reconhe-
cido no balanço quando for provável que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em fa-
vor da Companhia e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhe-
cido no balanço quando a Companhia possui uma obrigação legal ou constituída como resultado de 
um evento passado, sendo provável que um recurso econômico seja requerido para liquidá-lo. As 
provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. Os ativos e 
passivos são classifi cados como circulantes quando é provável que sua realização ou liquidação 
ocorra nos próximos 12 meses. Caso contrário, são demonstrados como não circulantes. xiii) Ins-
trumentos fi nanceiros: Reconhecimento e mensuração inicial: As contas a receber de clien-
tes são reconhecidas inicialmente na data em que foram originadas. Todos os outros ativos e pas-
sivos fi nanceiros são reconhecidos inicialmente quando a Companhia se tornar parte das disposi-
ções contratuais do instrumento. Um ativo fi nanceiro ou passivo fi nanceiro é inicialmente mensura-
do pelo valor justo, mais ou menos, para um item não mensurado a valor justo por meio do resulta-
do, os custos de transação que são diretamente atribuíveis à sua aquisição ou emissão. Classifi -
cação e mensuração subsequente dos ativos fi nanceiros: No reconhecimento inicial, um ati-
vo fi nanceiro é classifi cado como mensurado: ao custo amortizado ou valor justo por meio do resul-
tado. Os ativos fi nanceiros não são reclassifi cados subsequentemente ao reconhecimento inicial, a 
não ser que a Companhia mude o modelo de negócios para a gestão de ativos fi nanceiros, e neste 
caso todos os ativos fi nanceiros afetados são reclassifi cados no primeiro dia do período de apresen-
tação posterior à mudança no modelo de negócios. Um ativo fi nanceiro é mensurado ao custo amor-
tizado se atender ambas as condições a seguir e não for designado como mensurado a valor justo 
por meio do resultado: • É mantido dentro de um modelo de negócio cujo objetivo seja manter ati-
vos fi nanceiros para receber fl uxos de caixa contratuais; e • Seus termos contratuais geram, em da-
tas específi cas, fl uxos de caixa que são relativos ao pagamento de principal e juros sobre o valor 
principal em aberto. Classifi cação e mensuração subsequente dos ativos fi nanceiros—
Continuação: Todos os ativos fi nanceiros não classifi cados como mensurados ao custo amortiza-
do, conforme descrito acima, são classifi cados como valor justo por meio do resultado. No reconhe-
cimento inicial, a Companhia pode designar de forma irrevogável um ativo fi nanceiro que de outra 
forma atenda os requerimentos para ser mensurado ao custo amortizado como valor justo por meio 
do resultado se isso eliminar ou reduzir signifi cativamente um descasamento contábil que de outra 
forma surgiria. Ativos fi nanceiros - Mensuração subsequente e ganhos e perdas: As se-
guintes políticas contábeis aplicam-se à mensuração subsequente dos ativos fi nanceiros: • Ativos 
fi nanceiros mensurados a valor justo por meio do resultado: Esses ativos são subsequentemente 
mensurados ao valor justo. O resultado líquido, incluindo juros, é reconhecido no resultado. • Ati-
vos fi nanceiros a custo amortizado: Esses ativos são mensurados subsequentemente ao custo 
amortizado utilizando o método dos juros efetivos. Qualquer ganho ou perda no desreconhecimen-
to é reconhecido no resultado. Desreconhecimento de ativos fi nanceiros: A Companhia desre-
conhece um ativo fi nanceiro quando os direitos contratuais aos fl uxos de caixa do ativo expiram, ou 
quando a Companhia transfere os direitos contratuais de recebimento aos fl uxos de caixa contra-
tuais sobre um ativo fi nanceiro em uma transação na qual substancialmente todos os riscos e be-
nefícios da titularidade do ativo fi nanceiro são transferidos ou na qual a Companhia nem transfere 
nem mantém substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo fi nanceiro e 
também não retém o controle sobre o ativo fi nanceiro. Passivos fi nanceiros: Os passivos fi nan-
ceiros foram classifi cados como mensurados ao custo amortizado. Outros passivos fi nanceiros são 
subsequentemente mensurados pelo custo amortizado utilizando o método de juros efetivos. A des-
pesa de juros, ganhos e perdas cambiais são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda 
no desreconhecimento também é reconhecido no resultado. Desreconhecimento de passivos 
fi nanceiros: A Companhia desreconhece um passivo fi nanceiro quando sua obrigação contratual 
é retirada, cancelada ou expirada. A Companhia também desreconhece um passivo fi nanceiro quan-
do os termos são modifi cados e os fl uxos de caixa do passivo modifi cado são substancialmente di-
ferentes, caso em que um novo passivo fi nanceiro baseado nos termos modifi cados é reconhecido 
a valor justo. No desreconhecimento de um passivo fi nanceiro, a diferença entre o valor contábil ex-
tinto e a contraprestação paga (incluindo ativos transferidos que não transitam pelo caixa ou passi-
vos assumidos) é reconhecida no resultado. Compensação: Os ativos ou passivos fi nanceiros são 
compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, e somente quando, a 
Companhia tenha atualmente um direito legalmente executável de compensar os valores e tenha a 
intenção de liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultanea-
mente. Redução ao valor recuperável de ativos: Ativos fi nanceiros: A Companhia reconhe-
ce provisões para perdas esperadas de crédito sobre ativos fi nanceiros mensurados ao custo amor-
tizado. As provisões para perdas com contas a receber de clientes são mensuradas a um valor igual 
à perda de crédito esperada para a vida inteira do instrumento. Ao determinar se o risco de crédito 
de um ativo fi nanceiro aumentou signifi cativamente desde o reconhecimento inicial e ao estimar as 
perdas de crédito esperadas, a Companhia considera informações razoáveis e passíveis de suporte 
que são relevantes e disponíveis sem custo ou esforço excessivo. Isso inclui informações e análises 
quantitativas e qualitativas, com base na experiência histórica da Companhia, na avaliação de cré-
dito e considerando informações prospectivas (forward-looking). A Companhia considera um ativo 
fi nanceiro como inadimplente quando: • É pouco provável que o devedor pague integralmente suas 
obrigações de crédito à Companhia, sem recorrer a ações como a realização da garantia (se houver 
alguma); • As perdas de crédito esperadas para a vida inteira são as perdas esperadas com crédi-
to que resultam de todos os possíveis eventos de inadimplemento ao longo da vida esperada do ins-
trumento fi nanceiro; e • O período máximo considerado na estimativa de perda de crédito espera-
da é o período contratual máximo durante o qual a Companhia está exposta ao risco de crédito. 
Mensuração das perdas de crédito esperadas: A Companhia reconhece uma provisão para 
perdas de crédito esperadas para todos os instrumentos de dívida não detidos pelo valor justo por 

meio do resultado. As perdas de crédito esperadas baseiam-se na diferença entre os fl uxos de cai-
xa contratuais devidos de acordo com o contrato e todos os fl uxos de caixa que a Companhia espe-
ra receber, descontados a uma taxa de juros efetiva que se aproxime da taxa original da transação. 
Os fl uxos de caixa esperados incluirão fl uxos de caixa da venda de garantias detidas ou outras me-
lhorias de crédito que sejam integrantes dos termos contratuais. As perdas de crédito esperadas 
são reconhecidas em duas etapas. Para as exposições de crédito para as quais não houve aumen-
to signifi cativo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial, as perdas de crédito esperadas 
são provisionadas para perdas de crédito resultantes de eventos de inadimplência possíveis nos 
próximos 12 meses (perda de crédito esperada de 12 meses). Para as exposições de crédito para as 
quais houve um aumento signifi cativo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial, é neces-
sária uma provisão para perdas de crédito esperadas durante a vida remanescente da exposição, 
independentemente do momento da inadimplência (uma perda de crédito esperada vitalícia). Para 
contas a receber de clientes e ativos de contrato, a Companhia aplica uma abordagem simplifi cada 
no cálculo das perdas de crédito esperadas. Portanto, a Companhia não acompanha as alterações 
no risco de crédito, mas reconhece uma provisão para perdas com base em perdas de crédito espe-
radas vitalícias em cada data-base. A Companhia estabeleceu uma matriz de provisões que se ba-
seia em sua experiência histórica de perdas de crédito, ajustada para fatores prospectivos especí-
fi cos para os devedores e para o ambiente econômico. Ativos fi nanceiros com problemas de 
recuperação: Em cada data de balanço, a Companhia avalia se os ativos fi nanceiros contabiliza-
dos pelo custo amortizado estão com problemas de recuperação. Apresentação da provisão 
para perdas de crédito esperadas no balanço patrimonial: A provisão para perdas para ati-
vos fi nanceiros mensurados pelo custo amortizado é deduzida do valor contábil bruto dos ativos. 
Baixa: O valor contábil bruto de um ativo fi nanceiro é baixado quando a Companhia não tem expec-
tativa razoável de recuperar o ativo fi nanceiro em sua totalidade ou em parte. A Companhia faz uma 
avaliação individual dos clientes sobre a época e o valor da baixa com base na existência ou não de 
expectativa razoável de recuperação. A Companhia não espera recuperação signifi cativa do valor 
baixado. No entanto, os ativos fi nanceiros baixados podem ainda estar sujeitos à execução de cré-
dito para o cumprimento dos procedimentos da Companhia para a recuperação dos valores devidos. 
Ativos não fi nanceiros: Em cada data de reporte, a Companhia revisa os valores contábeis de 
seus ativos não fi nanceiros (exceto estoques e imposto de renda e contribuição social diferidos ati-
vos) para apurar se há indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o 
valor recuperável do ativo é estimado. Para testes de redução ao valor recuperável, os ativos são 
agrupados no menor grupo possível de ativos que gera entradas de caixa pelo seu uso contínuo, en-
tradas essas que são em grande parte independentes das entradas de caixa de outros ativos, ou 
unidade geradora de caixa (UGC). O valor recuperável de um ativo ou UGC é o maior entre seus va-
lores em uso ou seu valor justo menos custos para vender. O valor em uso é baseado em fl uxos de 
caixa futuros estimados, descontados ao seu valor presente, usando-se uma taxa de desconto an-
tes dos impostos que refl ita as avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro no tempo e os ris-
cos específi cos do ativo ou da UGC. Uma perda por redução ao valor recuperável é reconhecida se 
o valor contábil do ativo ou UGC exceder o seu valor recuperável. Perdas por redução ao valor recu-
perável são reconhecidas no resultado. As perdas por redução ao valor recuperável são revertidas 
somente na extensão em que o valor contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria sido 
apurado, líquido de depreciação ou amortização, caso a perda de valor não tivesse sido reconheci-
da. xiv) Ajuste a valor presente de ativos e passivos: Os ativos e passivos monetários de lon-
go prazo e os de curto prazo são descontados a valor presente quando o efeito é considerado rele-
vante em relação às demonstrações fi nanceiras tomadas em conjunto e quando a relação entre o 
custo e o benefício da informação gerada for considerada adequada. O ajuste a valor presente é cal-
culado levando em consideração os fl uxos de caixa contratuais e a taxa de juros explícita, e em cer-
tos casos implícita, dos respectivos ativos e passivos. Dessa forma, os juros embutidos nas recei-
tas, despesas e custos associados a esses ativos e passivos são descontados com o intuito de re-
conhecê-los em conformidade com o regime de competência de exercícios. Posteriormente, esses 
juros são realocados nas linhas de despesas e receitas fi nanceiras no resultado por meio da utiliza-
ção do método da taxa efetiva de juros em relação aos fl uxos de caixa contratuais. A Interpretação 
(equivalente à interpretação IFRIC 23) trata da contabilização dos tributos sobre o lucro nos casos 
em que os tratamentos tributários envolvem incerteza que afeta a aplicação da IAS 12 (CPC 32) e 
não se aplica a tributos fora do âmbito da IAS 12 nem inclui especifi camente os requisitos referen-
tes a juros e multas associados a tratamentos fi scais incertos. A Interpretação aborda especifi ca-
mente o seguinte: • Se a entidade considera tratamentos fi scais incertos separadamente; • As su-
posições que a entidade faz em relação ao exame dos tratamentos tributários pelas autoridades fi s-
cais; • Como a entidade determina o lucro real (prejuízo fi scal), bases de cálculo, prejuízos fi scais 
não utilizados, créditos tributários extemporâneos e alíquotas de imposto; e • Como a entidade 
considera as mudanças de fatos e circunstâncias. A Companhia determina se considera cada trata-
mento tributário incerto separadamente ou em conjunto com um ou mais tratamentos fi scais incer-
tos e considera a abordagem que melhor prevê a resolução da incerteza. A Administração da Com-
panhia aplica julgamento signifi cativo na identifi cação de incertezas sobre tratamentos de imposto 
de renda. Considerando que a Companhia atua em um ambiente multinacional complexo, foi ava-
liado se a Interpretação teve impacto em suas demonstrações fi nanceiras. Após a adoção da Inter-
pretação, a Administração da Companhia considerou se possui posições fi scais incertas, particular-
mente as relacionadas a preços de transferência. As declarações tributárias da Companhia em di-
ferentes jurisdições incluem deduções relacionadas a preços de transferência e as autoridades fi s-
cais podem questionar esses tratamentos fi scais. A Companhia determinou, com base em seu es-
tudo de conformidade tributária e de preços de transferência, que é provável que seus tratamentos 
fi scais (incluindo os aplicados às subsidiárias) serão aceitos pelas autoridades fi scais. A Interpreta-
ção não teve impacto nas demonstrações fi nanceiras da Companhia. xvi) Pronunciamentos no-
vos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2025: A Companhia aplicou pela primeira 
vez certas normas e alterações, que são válidas para períodos anuais iniciados em 1º de janeiro de 
2025 ou após essa data. A Companhia decidiu não adotar antecipadamente nenhuma outra norma, 
interpretação ou alteração que tenham sido emitidas, mas ainda não estejam vigentes.
Norma Requerimento
Alterações ao CPC 02 (R2) 
- Efeitos nas Mudanças 
nas Taxas de Câmbio e 
Conversão de Demonstra-
ções Contábeis e CPC 37 
(R1) – Adoção Inicial das 
Normas Internacionais de 
Contabilidade

Para os períodos anuais de reporte com início em ou após 1º de ja-
neiro de 2025, O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), 
emitiu a Revisão de Pronunciamentos Técnicos CPC 27, que con-
templa alterações trazidas pelo Lack of Exchangeability emitido 
pelo IASB, com alterações no Pronunciamento Técnico CPC 02 (R2) 
- Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de De-
monstrações Contábeis e no CPC 37 (R1) - Adoção Inicial das Nor-
mas Internacionais de Contabilidade. Esta mudança específi ca 
como uma entidade deve avaliar se uma moeda é conversível e 
como deve determinar a taxa de câmbio à vista quando não hou-
ver convertibilidade. As alterações também exigem a divulgação 
de informações que permitam aos usuários das demonstrações fi -
nanceiras compreender como a falta de convertibilidade de uma 
moeda em outra afeta, ou se espera que afete, o desempenho fi -
nanceiro, a posição fi nanceira e os fl uxos de caixa da entidade. As 
alterações não tiveram impacto material sobre as demonstrações 
fi nanceiras da Companhia.

Alterações ao CPC 18 (R3) 
- Investimento em Coliga-
da, Em Controlada e Em-
preendimento Controlado. 
Em Conjunto e a ICPC 09 - 
Demonstrações Contábeis 
Individuais, Demonstra-
ções Separadas, Demons-
trações Consolidadas e 
Aplicação do Método da 
Equivalência Patrimonial

Em setembro de 2024, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC) emitiu alterações ao Pronunciamento Técnico CPC 18 (R3) e 
à Interpretação Técnica ICPC 09 (R3), com o objetivo de alinhar as 
normativas contábeis brasileiras com os padrões internacionais 
emitidos pelo IASB. A atualização do Pronunciamento Técnico CPC 
18 contempla a aplicação do método da equivalência patrimonial 
(MEP) para a mensuração de investimentos em controladas nas 
Demonstrações Contábeis Individuais, refl etindo a alteração nas 
normas internacionais que agora permitem essa prática nas De-
monstrações Contábeis Separadas. Essa convergência harmoniza 
as práticas contábeis adotadas no Brasil com as internacionais, 
sem gerar impactos materiais em relação à norma atualmente vi-
gente, concentrando-se apenas em ajustes de redação e na atua-
lização das referências normativas. As alterações vigoram para 
períodos de demonstrações fi nanceiras que se iniciam em ou após 
1º de janeiro de 2025. As alterações não tiveram impacto material 
sobre as demonstrações fi nanceiras da Companhia.

Declaração dos Diretores

Relatório da Administração

Em cumprimento às disposições constantes no inciso V, do § 1º, do artigo 27 da Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada, os Diretores Estatutários da Companhia declaram que (a) revisaram, discutiram e concordaram com as demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício fi ndo 31 de dezembro de 2025; e (b) revisaram, discutiram e concordaram com a opinião apresen-
tada no relatório de auditoria da Ernst & Young Auditores Independentes S.S. Ltda., emitido em 15 de abril de 2026, sobre as demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício fi ndo 31 de dezembro de 2025 que estão sendo apresentadas.

São Paulo, 15 de abril de 2026, a Certisign Certifi cadora Digital S.A. (“Certisign” ou “Companhia”), uma “Provedora de serviços de 
confi ança” atuando nos segmentos certifi cação digital, biometria e assinatura digital, uma das líderes do mercado de certifi cação 
digital no Brasil, atuante predominantemente no segmento “full price”, anuncia seus resultados do ano de 2025. Todas as compa-
rações referem-se ao mesmo período de 2024, exceto quando indicadas de outra forma.
Cenário e Mercado: 2025 foi mais um ano de entrega de resultados consistentes na geração de caixa (através do Ebitda) e cres-
cimento de receita, em relação a 2024. Com o trabalho iniciado em 2023, que culminou na chegada no novo management “C-Level”, 
houve a estabilização da operação para que a partir de 2024 a Companhia voltasse a entregar retorno fi nanceiro a seus acionistas 
e crescimento nas vendas. O prejuízo líquido em 2025 atingiu R$ 980, devido principalmente a variação cambial sobre o investimen-
to no exterior, fazendo com que o resultado fi nanceiro de 2025 fosse negativo em R$ 5.643 contra um resultado fi nanceiro positivo 
em 2024 no valor de R$ 12.279. O lucro líquido em 2024 foi de R$ 26.952. Excluindo o efeito da variação cambial sobre o investi-
mento no exterior, o resultado fi nanceiro de 2025 teria sido positivo em R$ 1.369 culminando em um lucro líquido ajustado em 2025 
de R$ 3.648. Esses resultados foram atingidos principalmente pelo aumento na receita líquida de 9% em relação ao ano anterior, 
com um incremento de R$ 23.163 (2025 versus 2024). O maior crescimento foi na unidade de negócios de Biometria, com um au-
mento de 68% em relação ao ano anterior, sendo um incremental de R$ 31.660. As perspectivas seguem favoráveis a Companhia 
no crescimento de vendas na unidade de negócios Certisign Certifi cados (Certifi cados Digitais), em especial pela implantação do va-
lidador 3.0 e expansão pela exploração de vendas através do novo canal de vendas corporativas na unidade de negócios Certisign 
Assinaturas (Assinatura Digital). Por fi m, esclarecemos que a variação negativa nas aplicações fi nanceiras no exterior se refere a 
uma operação de reestruturação societária na qual a Certisign Inc. (acionista da Companhia) recomprou a participação societária de 
seus acionistas minoritários.

Desempenho Financeiro Consolidado
(em R$ 000) 2025 2024 % 2024 2023 %
Receita Líquida Consolidada 293.493 270.330 8,57% 270.330 234.548 15,26%
Lucro Bruto 171.781 151.207 13,61% 151.207 137.193 10,21%
Margem Bruta 58,53% 55,93% 4,64% 55,93% 58,49% (4,37%)
Lucro (prejuízo) líquido (980) 26.952 (103,64%) 26.952 (33.920) (179,46%)
Imposto de renda e contribuição social (500) 4.794 (110,43%) 4.794 (16.018) (129,93%)
Resultado fi nanceiro líquido 5.643 (12.279) (145,96%) (12.279) 3.374 (463,93%)
Depreciação e amortização 29.495 15.873 85,82% 15.873 26.585 (40,29%)
EBITDA 33.658 35.340 (4,76%) 35.340 (19.979) (276,88%)
Margem EBITDA 11,47% 13,07% (1,60%) 13,07% (8,52%) 21,59%
Pagamentos arrendamento mercantil [1] (7.306) (8.395) (12,97%) (8.395) (8.914) (5,82%)
EBITDA ajustado 26.352 26.945 (2,20%) 26.945 (28.893) (193,26%)
Margem EBITDA ajustada 8,98% 9,97% (0,99%) 9,97% (12,32%) 22,29%
Eventos de natureza extraordinária (4.389) (9.915) (55,73%) (9.915) 942 (1.152,55%)
EBITDA ajustado recorrente 21.963 17.030 28,96% 17.030 (27.951) (160,93%)
Margem EBITDA ajustada recorrente 7,48% 6,30% 1,18% 6,30% (11,92%) 18,22%
Margem líquida (0,33%) 9,97% (10,30%) 9,97% (14,46%) 24,43%
Indicadores (em R$ 000) 2025 2024 % 2024 2023 %
Liquidez corrente [2] 1,31 1,57 (16,56%) 1,57 1,15 36,52%
Liquidez corrente Ajustada [3] 1,23 1,57 (21,66%) 1,57 2,27 (30,84%)
Endividamento Líquido [4] 13.479 11.302 19,26% 11.302 (6.057) (286,59%)
(1) Contraprestação de arrendamento relacionada ao direito de uso de imóveis conforme nota explicativa n° 11.

(2) Liquidez corrente: Ativo Circulante dividido pelo Passivo Circulante
(3) Liquidez corrente ajustada pelo Passivo Circulante, nos efeitos não caixa.
(4) Caixa líquido: Dívida fi nanceira total (-) Caixa e Equivalente de Caixa
Receita Líquida: Em 2025, a Companhia apresentou receita líquida de R$ 293.493, uma variação positiva de 8,57% em relação ao 
ano de 2024. Da mesma maneira e pelos mesmos motivos os custos das vendas encerraram o ano de 2025 em R$ 121.712, uma va-
riação positiva de 2,17% em relação ao ano de 2024. EBITDA: O EBITDA em 2025 foi de R$ 33.658 (versus R$ 35.340 em 2024) en-
quanto a margem EBITDA foi de 11,47% em 2025. O EBITDA ajustado recorrente, foi de R$ 21.963 (versus R$ 17.030 em 2024). Lu-
cro Líquido (Prejuízo): A Companhia apresentou prejuízo líquido de R$ 980 em 2025 (versus lucro líquido de R$ 26.952 em 2024). 
Caixa e Endividamento: Findo o exercício de 2025, a Companhia encerrou o ano com posição de caixa de R$ 49.873 (versus 
R$ 73.182 em 2024). A Companhia não tem obrigações fi nanceiras (“covenants”) em seus contratos de endividamento. Gestão de 
Pessoas: A Companhia encerrou o ano de 2025 apresentando um quadro com 376 colaboradores. Esse número é 18,61% maior do 
que o número apresentado em 2024 sendo 317 colaboradores.
Relacionamento com os Auditores Independentes: Em conformidade com a Instrução CVM nº 162/22 informamos que os au-
ditores independentes não prestaram, durante os exercícios de 2025 e 2024, outros serviços que não os relacionados com a audito-
ria independente de nossas demonstrações fi nanceiras. A contratação de auditores independentes está fundamentada nos princí-
pios que resguardam a independência do auditor, que consistem em: (a) o auditor não deve auditar seu próprio trabalho; (b) não exer-
cer funções gerenciais; e (c) não prestar quaisquer serviços que possam ser considerados proibidos pelas normas vigentes. As in-
formações no relatório de desempenho que não estão claramente identifi cadas como cópia das informações constantes das de-
monstrações fi nanceiras, não foram objeto de auditoria ou revisão pelos auditores independentes.
Agradecimentos: A Companhia agradece a contribuição de todos os nossos clientes, fornecedores, parceiros, instituições fi nan-
ceiras, entidades governamentais, órgãos reguladores, dentre outros, pelo apoio recebido ao longo desses anos. Agradecemos es-
pecialmente ao nosso time de colaboradores, por compartilharem nossas crenças e valores, contribuindo decisivamente à concreti-
zação dos nossos objetivos desafi adores.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2C0C-0965-1E92-2A2D.
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xvii) Normas emitidas, mas ainda não vigentes: As normas e interpretações novas e alteradas 
emitidas, mas não ainda em vigor até a data de emissão das demonstrações fi nanceiras da Compa-
nhia, estão descritas a seguir. A Companhia pretende adotar estas normas e interpretações novas 
e alteradas, se cabível, quando entrarem em vigor. A Administração entende que essas normas e 
interpretações não deverão ter impacto signifi cativo nas demonstrações fi nanceiras da Companhia, 
exceto pela norma IFRS 18 (CPC 26 (R1)), cuja adoção obrigatória será a partir de 01/01/2027:

Norma Requerimento
IFRS 18: Apresenta-
ção e divulgação 
das demonstrações 
fi nanceiras

Em abril de 2024, o IASB emitiu o IFRS 18, que substitui o IAS 1 (equiva-
lente ao CPC 26 (R1) - Apresentação de Demonstrações Financeiras). O 
IFRS 18 introduz novos requisitos para apresentação dentro da demons-
tração do resultado do exercício, incluindo totais e subtotais especifi ca-
dos. Além disso, as entidades são obrigadas a classifi car todas as recei-
tas e despesas dentro da demonstração do resultado do exercício em 
uma das cinco categorias: operacional, investimento, fi nanciamento, im-
postos de renda e operações descontinuadas, das quais as três primeiras 
são novas.A norma também exige a divulgação de medidas de desempe-
nho defi nidas pela administração, subtotais de receitas e despesas, e in-
clui novos requisitos para a agregação e desagregação de informações fi -
nanceiras com base nas funções” identifi cadas das demonstrações fi nan-
ceiras primárias (primary fi nancial statements (PFS)) e das notas explica-
tivas.Além disso, alterações de escopo restrito foram feitas ao IAS 7 
(equivalente ao CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa), que in-
cluem a alteração do ponto de partida para determinar os fl uxos de caixa 
das operações pelo método indireto, de “lucro ou prejuízo do período” 
para “lucro ou prejuízo operacional” e a remoção da opcionalidade à clas-
sifi cação dos fl uxos de caixa de dividendos e juros. Além disso, há altera-
ções consequentes em vários outros padrões.O IFRS 18 e as alterações 
nas outras normas entrarão em vigor para períodos de relatórios iniciados 
em ou após 1º de janeiro de 2027, com a aplicação antecipada permitida 
e devendo ser divulgada, embora no Brasil a adoção antecipada não seja 
permitida. O IFRS 18 será aplicado retrospectivamente.

IFRS 19: Subsidiá-
rias sem responsa-
bilidade pública

Em maio de 2024, o IASB emitiu o IFRS 19, que permite que entidades ele-
gíveis optem por aplicar seus requisitos de divulgação reduzidos enquanto 
ainda aplicam os requisitos de reconhecimento, mensuração e apresenta-
ção em outros padrões contábeis IFRS. Para ser elegível, no fi nal do perío-
do de relatório, uma entidade deve ser uma controlada conforme defi nido 
no IFRS 10 (CPC 36 (R3) – Demonstrações Consolidadas), não pode ter res-
ponsabilidade pública e deve ter uma controladora (fi nal ou intermediária) 
que prepare demonstrações fi nanceiras consolidadas, disponíveis para 
uso público, que estejam em conformidade com os padrões contábeis 
IFRS.O IFRS 19 entrará em vigor para períodos de relatório iniciados em ou 
após 1º de janeiro de 2027, com aplicação antecipada permitida.

Alterações à IFRS 9 
e à IFRS 7 - Altera-
ções à Classifi ca-
ção e Mensuração 
de Instrumentos Fi-
nanceiros

Em maio de 2024, o International Accounting Standards Board (IASB) 
emitiu as alterações à IFRS 9 e IFRS 7 – Amendments to the Classifi ca-
tion and Measurement of Financial Instruments (Alterações na Classifi -
cação e Mensuração de Instrumentos Financeiros), que introduzem mo-
difi cações relevantes aos requisitos de classifi cação, mensuração e di-
vulgação de instrumentos fi nanceiros. Em convergência com essas alte-
rações, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) deverá incorporar 
as mudanças por meio de futuras revisões dos pronunciamentos CPC 48 
– Instrumentos Financeiros e CPC 40 (R1) – Instrumentos Financeiros: 
Evidenciação. As principais alterações introduzidas são as seguintes: 
Um esclarecimento de que um passivo fi nanceiro é baixado na “data de 
liquidação” e a introdução de uma opção de política contábil (quando de-
terminadas condições forem atendidas) para dar baixa em passivos fi -
nanceiros liquidados por meio de um sistema eletrônico de pagamentos 
antes da data de liquidação. Orientação adicional sobre como os fl uxos 
de caixa contratuais de ativos fi nanceiros com características ambien-
tais, sociais e de governança corporativa (ESG) e similares devem ser 
avaliados. Esclarecimentos sobre o que constitui “características sem 
direito de regresso” e quais são as características dos instrumentos con-
tratualmente vinculados. Introdução de novos requisitos de divulgação 
para instrumentos fi nanceiros com características contingentes e requi-
sitos adicionais de divulgação para instrumentos patrimoniais mensura-
dos ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes (OCI). As 
alterações são aplicáveis para períodos anuais com início em ou após 1º 
de janeiro de 2026, sendo permitida a adoção antecipada apenas para a 
classifi cação de ativos fi nanceiros e as divulgações relacionadas.

Melhorias Anuais às 
Normas Contábeis 
IFRS – Volume 11

Em julho de 2024, o IASB emitiu nove alterações de escopo limitado 
como parte da sua manutenção periódica das Normas Contábeis IFRS. 
As alterações incluem esclarecimentos, simplifi cações, correções ou 
modifi cações destinadas a melhorar a consistência das seguintes nor-
mas: IFRS 1 – Adoção Inicial das Normas Internacionais de Relatório Fi-
nanceiro (equivalente ao CPC 37 (R1) – Adoção Inicial das Normas Inter-
nacionais de Contabilidade), IFRS 7 – Instrumentos Financeiros: Divulga-
ção (equivalente ao CPC 40 (R1) – Instrumentos Financeiros: Evidencia-
ção) e sua Orientação para Implementação da IFRS 7, IFRS 9 – Instru-
mentos Financeiros (equivalente ao CPC 48 – Instrumentos Financeiros), 
IFRS 10 – Demonstrações Financeiras Consolidadas (equivalente ao CPC 
36 (R3) – Demonstrações Consolidadas) e IAS 7 – Demonstração dos 
Fluxos de Caixa (equivalente ao CPC 03 (R2) – Demonstração dos Fluxos 
de Caixa). Em convergência com essas atualizações, o Comitê de Pro-
nunciamentos Contábeis (CPC) deverá refl etir tais mudanças em futuras 
revisões dos seguintes pronunciamentos técnicos correspondentes. As 
alterações terão efeito para os períodos de reporte com início em ou 
após 1º de janeiro de 2026. É permitida a adoção antecipada, que deve 
ser divulgada. As alterações não são esperadas para ter impacto mate-
rial sobre as demonstrações fi nanceiras da Companhia.

Alterações à IFRS 9 
e à IFRS 7 - Contra-
tos Referenciando a 
Eletricidade Depen-
dente de Condições 
Naturais

Em dezembro de 2024, o IASB emitiu as Alterações à IFRS 9 e à IFRS 7 – 
Contratos Referenciando a Eletricidade Dependente de Condições Natu-
rais. As alterações se aplicam apenas a contratos que façam referência 
à eletricidade dependente de fatores naturais e: Esclarecem a aplicação 
dos requisitos de “uso próprio” para os contratos abrangidos. Alteram os 
requisitos de designação de um item objeto de hedge em uma relação 
de hedge de fl uxo de caixa para os contratos abrangidos. Adicionam no-
vos requisitos de divulgação para permitir que os investidores com-
preendam o efeito desses contratos sobre o desempenho fi nanceiro e os 
fl uxos de caixa da entidade. As alterações entram em vigor para perío-
dos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2026. É permitida a 
adoção antecipada, desde que divulgada. As alterações relacionadas à 
exceção de uso próprio devem ser aplicadas retrospectivamente, en-
quanto as alterações relativas à contabilidade de hedge devem ser apli-
cadas prospectivamente às novas relações de hedge designadas a par-
tir da data inicial de aplicação. Além disso, as alterações de divulgação 
da IFRS 7 devem ser implementadas em conjunto com as alterações da 
IFRS 9. Caso a entidade não reapresente as demonstrações fi nanceiras 
comparativas, não poderá apresentar divulgações comparativas.

6. Caixa e equivalentes de caixa 2025 2024
Caixa e bancos 191 5.836
Fundos de investimentos e certifi cados de depósitos bancários 16.339 13.199
 16.530 19.035
Os equivalentes de caixa são mantidos com a fi nalidade de atender a compromissos de caixa de 
curto prazo e não para investimento ou outros fi ns, sendo que a Companhia considera equivalente 
de caixa uma aplicação fi nanceira de conversibilidade imediata em um montante conhecido de cai-
xa e estando sujeita a um insignifi cante risco de mudança de valor. As aplicações fi nanceiras acom-
panham a variação do Certifi cado de Depósito Interbancário (CDI), bem como não possuem carên-
cia para resgate, ou seja, de pronta disponibilidade. A remuneração é defi nida conforme tabelas de 
taxa vigentes na data de aplicação e sempre em instituições fi nanceiras consideradas pela Compa-
nhia como de primeira linha. Uma análise sobre a exposição da Companhia a riscos de crédito e de 
mercado relacionados a aplicações fi nanceiras está divulgada na nota explicativa n° 27.
7. Aplicações fi nanceiras 2025 2024
Aplicações fi nanceiras 33.343 54.147
 33.343 54.147
Correspondente a aplicações em fundos de investimento no exterior cuja carteira de investimen-
tos é composta, principalmente, de renda fi xa (governement and corporate bonds), fundos mútuos, 
time deposit (TD) e de certifi cados bancários. As aplicações fi nanceiras em moeda estrangeira, es-
tão sujeitas a oscilação do dólar americano. As informações sobre a política e exposição da Com-
panhia com risco de crédito estão divulgadas na nota explicativa n° 27.
8. Contas a receber de clientes 2025 2024
Contas a receber de operadoras de cartão de crédito 11.287 12.440
Contas a receber de clientes 27.646 28.109
 38.933 40.549
(-) Provisão para perdas de crédito esperadas (2.571) (745)
 36.362 39.804
 2025 2024
Curto Prazo 31.125 36.758
Longo Prazo 7.808 3.791
 38.933 40.549
As informações sobre a política e exposição da Companhia com risco de crédito estão divulgadas 
na nota explicativa nº 27. A composição dos saldos em aberto a receber é como segue:
 2025 2024
A vencer 36.611 35.325
Vencidas:
Até 90 dias 1.421 4.662
De 91 a 180 dias 166 141
Acima de 180 dias 735 421
 2.322 5.224
 38.933 40.549
A movimentação da provisão para perda de crédito esperada é assim demonstrada:
 2025 2024
Saldo no início do exercício (745) (1.095)
Adições (3.036) (1.365)
Valores baixados ou estornos da provisão 1.210 1.715
Saldo no fi nal do exercício (2.571) (745)
9. Estoques 2025 2024
Leitoras 325 314
Cartões 495 391
Dispositivos criptográfi cos (“tokens”) 2.078 1.758
Outros 407 233
 3.305 2.696
Os estoques são formados por mídias criptográfi cas (cartão inteligente, leitora de cartão inteligente 
e token), que servem como mídias físicas para armazenamento do software de certifi cação digital.
10. Imobilizado  Equipa- Benfeito- Máqui-
 Móveis mentos rias em nas e
 e uten- de infor- imóveis de equipa-
 sílios mática terceiros mentos Outros Total
Custo de aquisição:
Em 31 de dezembro de 2023 901 44.053 3.071 4.262 805 53.092
Adições 68 121 141 84 - 414
Baixas (505) (16.254) (70) (3.439) (569) (20.837)
Transferências - - - - - -
Em 31 de dezembro de 2024 464 27.920 3.142 907 236 32.669
Adições 35 690 - 1.036 462 2.223
Baixas (57) (17.386) - (85) (200) (17.728)
Transferências - - - - - -
Em 31 de dezembro de 2025 442 11.224 3.142 1.858 498 17.164
Depreciação acumulada:
Em 31 de dezembro de 2023 21 (42.010) (2.187) (3.754) (175) (48.105)
Adições (645) (891) (343) 495 (9) (1.393)
Baixas 485 15.735 67 2.496 - 18.783
Em 31 de dezembro de 2024 (139) (27.166) (2.463) (763) (184) (30.715)
Adições (38) (370) (345) (67) (53) (873)
Baixas 57 17.322 - 85 184 17.648
Em 31 de dezembro de 2025 (120) (10.214) (2.808) (745) (53) (13.940)
Valor residual líquido:
Em 31 de dezembro de 2025 322 1.010 334 1.113 445 3.224
Em 31 de dezembro de 2024 325 754 679 144 52 1.954

11. Ativo de direito de uso Equipamentos
 de Informática - Arrendamento Equipamentos
  Servidores de imóveis de informática Total
Custo:
Em 31 de dezembro de 2023 27.698 4.463 2.484 34.645
Adições 1.768 - - 1.768
Baixas - - - -
Em 31 de dezembro de 2024 29.466 4.463 2.484 36.413
Adições - - - -
Baixas - - - -
Em 31 de dezembro de 2025 29.466 4.463 2.484 36.413
Amortização acumulada:
Em 31 de dezembro de 2023 (12.480) (1.413) (897) (14.790)
Adição (4.999) (779) (510) (6.288)
Baixas - - - -
Em 31 de dezembro de 2024 (17.479) (2.192) (1.407) (21.078)
Adição (4.195) (779) (490) (5.464)
Baixas - - (75) (75)
Em 31 de dezembro de 2025 (21.674) (2.971) (1.972) (26.617)
Valor residual líquido:
Em 31 de dezembro de 2025 7.792 1.492 512 9.796
Em 31 de dezembro de 2024 11.987 2.271 1.077 15.335
12. Intangíveis  Produtos Direito
  desenvol- de uso
 Softwares e vidos inter-  carteira de
 licenças namente clientes Outros Total
Custo de aquisição:
Em 31 de dezembro de 2023 52.456 97.025 4.000 1.406 154.887
Adições 3.783 2.122 - - 5.905
Baixas (6.120) (2.136) - (600) (8.856)
Em 31 de dezembro de 2024 50.119 97.011 4.000 806 151.936
Adições 6.726 2.988 - - 9.714
Baixas - - - - -
Em 31 de dezembro de 2025 56.845 99.999 4.000 806 161.650
Amortização Acumulada:
Em 31 de dezembro de 2023 (49.218) (81.713) (2.200) (1.254) (134.385)
Adições (4.232) (6.149) (1.800) (39) (12.220)
Baixas 6.120 4.934 - 600 11.654
Em 31 de dezembro de 2024 (47.330) (82.928) (4.000) (693) (134.951)
Adições (5.986) (17.060) - (113) (23.159)
Baixas 21 10 - - 31
Em 31 de dezembro de 2025 (53.295) (99.978) (4.000) (806) (158.079)
Valor residual líquido:
Em 31 de dezembro de 2025 3.550 21 - - 3.571
Em 31 de dezembro de 2024 2.789 14.083 - 113 16.985
Produtos desenvolvidos internamente
  Portal   Ar
  de  E-Com- Biome-
Custo de  Cert- assina- Mobile merce trica-
 aquisição/formação Bio (a) tura (b) ID (c)  (d)  (e) Outros Total
Saldo em 31 de dezembro de 2023 48.618 16.274 4.121 6.564 4.502 16.946 97.025
Adições 23 956 - 1.143 - - 2.122
Baixas - - - - - (2.136) (2.136)
Transferência 3.210 4.160 - 5.060 - (12.430) -
Saldo em 31 de dezembro de 2024 51.851 21.390 4.121 12.767 4.502 2.380 97.011
Adições 12 2.495 - 165 - 316 2.988
Baixas - - - - - - -
Transferência - - - - - - -
Saldo em 31 de dezembro de 2025 51.863 23.885 4.121 12.932 4.502 2.696 99.999
Amortização acumulada:
Em 31 de dezembro de 2023 (46.918) (13.685) (4.121) (3.695) (4.502) (8.792) (81.713)
Adições - (2.347) - (3.537) - (265) (6.149)
Baixas 4.028 - - - - 906 4.934
Transferência (3.120) (1.057) - (1.594) - 5.771 -
Em 31 de dezembro de 2024 (46.010) (17.089) (4.121) (8.826) (4.502) (2.380) (82.928)
Adições (5.863) (6.796) - (4.096) - (305) (17.060)
Baixas 10 - - - - - 10
Transferência - - - - - - -
Em 31 de dezembro de 2025 (51.863) (23.885) (4.121) (12.922) (4.502) (2.685) (99.978)
Valor residual líquido:
Em 31 de dezembro de 2025 - - - 10 - 11 21
Em 31 de dezembro de 2024 5.841 4.301 - 3.941 - - 14.083
(a) A plataforma CertBio é um conjunto de softwares que integra o sistema de validação de iden-

tidade de pessoas físicas baseado em biometria, gerencia novos registros biométricos, atua-
liza registros biométricos existentes e permite a consulta de validação de identidade median-
te a comparação de uma coleta de biometria associada a correspondente chave de busca com 
o registro biométrico previamente armazenado na base de dados. A coleta de informações 
biométricas, geralmente, ocorre por meio do FingerCheck e FaceCheck. O FingerCheck é um 
aplicativo biométrico de autenticação que através da câmera de um celular captura impres-
sões digitais. O FaceCheck é um aplicativo de identifi cação digital que permite cadastrar e va-
lidar milhões de registros biométricos utilizando uma foto obtida de um smartphone ou uma 
webcam. O projeto começou a operar em 2017 e está sendo amortizado em 8 anos.

(b) O portal de assinaturas é a possibilidade de utilizar uma estrutura digital com todos os atribu-
tos de assinatura de documentos. No portal de assinaturas é possível realizar assinaturas digi-
tais, assinaturas eletrônicas, assinaturas de servidor, todas com carimbo do tempo. O carimbo 
de tempo é um selo que atesta a data e a hora exata que um documento eletrônico recebeu a 
assinatura digital. No portal de assinaturas, o cliente assina os documentos com certifi cados di-
gitais ICP (Infraestrutura de Chaves Públicas)-Brasil. A primeira fase do projeto começou a ope-
rar em 2018 e a Companhia está investindo no desenvolvimento de um novo portal de assina-
turas que substituirá o projeto da primeira fase, projeto 2.0. O projeto é amortizado em 3 anos.

(c) O Mobile ID é um aplicativo móvel de gerenciamento das identidades do usuário, seguindo o pa-
drão Decentralized Identifi ers (DIDs) do W3C. Possui uma carteira de chaves seguras, onde são ar-
mazenadas as identidades e outras informações privativas do usuário. O aplicativo é integrado com 
os serviços de biometria, OCR (Optical Character Recognition) e certifi cado em nuvem da Certisign.

(d) O objetivo da plataforma E-Commerce é suportar o processo de vendas da Companhia, pos-
sibilitando que todos os produtos e serviços do portifólio da Certisign estejam disponíveis no 
endereço eletrônico da Companhia para compras. A plataforma E-Commerce, também, visa 
integrar o processo de faturamento da seguinte forma: o cliente compra o produto ou servi-
ço no endereço eletrônico da Companhia, preenche os dados cadastrais e após o pagamen-
to, a nota fi scal é gerada, e há liberação do consumo do serviço (emissão do certifi cado digi-
tal) ou produto (mídias físicas). A Companhia está investindo em um nova plataforma E-Com-
merce (open source/word press/magento) - com substancial redução de custo para empresa 
em substituição a solução anterior (Salesforce). O projeto está sendo amortizado em 3 anos.

(e) A AR Biométrica é um serviço de processos biométricos para comprovação de identidade através 
de uma plataforma biométrica transacional, otimizando a performance do processo de validação. 
Este projeto também propiciou novas soluções para melhorar a integração entre as autoridades 
Certifi cadoras (ACs). O projeto foi concluído em setembro de 2017 e amortizado em 5 anos.

Direito de uso de carteiras de clientes:
(f) Em 23 de outubro de 2017, foi deliberada a aquisição das atividades de certifi cação digital da Companhia 

Boa Vista Serviços S.A., com o intuito de ampliação da carteira de clientes da Companhia. Com a aquisi-
ção, a Certisign aumentou a participação de mercado de certifi cação digital, bem como a capilaridade 
para os serviços de validação e emissão de certifi cados. O saldo foi totalmente amortizado em 2024.

Teste por redução ao valor recuperável: Em 31 de dezembro de 2025 e 2024 não houve per-
da relacionada à redução ao valor recuperável do ativo intangível.
13. Fornecedores 2025 2024
Fornecedores nacionais 6.405 5.950
Fornecedores no exterior - (Nota 27) 2.821 5.602
Fornecedores no exterior - (Notas 21 e 27) 437 1.339
 9.663 12.891
14. Passivo de arrendamento: Em virtude das alterações do CPC 06 - Operações de Arrendamento 
Mercantil equivalente a norma internacional IFRS 16 - Leases, efetivada a partir 1º de janeiro de 2019, 
a Companhia reconheceu ativos correspondentes ao direito de uso de equipamentos de informática e 
salas comerciais arrendados utilizados em suas operações. Em 31 de dezembro de 2025, as taxas de 
desconto para as operações de arrendamento de aluguéis de servidores, salas comerciais e equipamen-
tos de informática foram de 11,16%, 11,59% e 12,65% respectivamente ao ano e com prazo de venci-
mento renegociados quando aplicável de 1,30 e 23 meses respectivamente. Existem contratos de arren-
damento que contemplam opções de renovação e de rescisão. Os valores dos ativos de direito de uso 
reconhecidos e as movimentações durante o período estão divulgadas na nota explicativa nº 11. Abaixo 
são apresentados os valores dos passivos de arrendamento e as movimentações durante o período:
 Aluguéis  Salas Equipamento
 servidores comerciais Informática 2025 2024
Saldo inicial 12.975 2.446 1.307 16.728 21.804
Reavaliação do passivo de arrendamento (i) - - - - 1.768
Recursos provenientes de arrendamentos - - - - -
Juros provisionado 598 232 164 994 1.551
Pagamento de passivos de arrendamento (5.030) (752) (531) (6.313) (6.844)
Juros pagos (598) (232) (164) (994) (1.551)
Baixas - - (75) (75) -
Saldo fi nal 7.945 1.694 701 10.340 16.728
Segregados em:    2025 2024
Circulante    4.943 6.334
Não circulante    5.397 10.394
    10.340 16.728
(i) Em 2025 não houve reajuste nos contratos. Em 2024 houve a renegociação dos aluguéis de 

servidores, com uma redução aproximada de 10% do valor que estava contratado.
Os montantes reconhecidos no resultado estão apresentados abaixo:
 2025 2024
Despesas de depreciação de ativos de direito de uso (Nota 11) 5.464 6.288
Despesa de juros sobre passivos de arrendamento (Nota 25) 988 1.532
Despesas relativas a arrendamentos de curto prazo - incluídos em despesas 
 com vendas e distribuição/administrativas e gerais - 505
 6.451 8.325
15. Empréstimos e fi nanciamentos: Os empréstimos e fi nanciamentos são captados para fi ns de ca-
pital de giro e são atualizados monetariamente, quando aplicável, pelos correspondentes encargos con-
tratuais. Em 31 de dezembro de 2025 a composição de empréstimos e fi nanciamentos é como segue:
 Encargos fi nanceiros
Instituição   Taxa anual de
 fi nanceira Modalidade Indexador juros ao ano Vencimento 2025 2024
Banco Brasil Capital de Giro CDI 12,90% 10/10/2025 - 1.679
Banco Brasil Capital de Giro CDI 12,90% 10/12/2025 - 1.680
Banco Santander Empréstimo FGI Pré-Fixado 13,76% 14/11/2027 3.051 4.374
     3.051 7.733
 Banco do Brasil Banco Santander 2025 2024
Saldo inicial 3.359 4.374 7.733 10.000
Aquisição - - - -
Pagamento principal (3.333) (1.299) (4.632) (2.350)
Juros pagos (26) (405) (431) (1.144)
Juros provisionados - 381 381 1.227
Saldo fi nal - 3.051 3.051 7.733
Circulante   1.513 4.714
Não circulante   1.538 3.019
   3.051 7.733
16. Obrigações trabalhistas 2025 2024
Provisão para férias e encargos sobre férias 6.438 5.382
Provisão para participação nos lucros e resultados 8.245 6.486
Salários e benefícios a pagar 136 123
INSS a recolher 1.275 1.077
FGTS a recolher 461 325
IRRF sobre obrigações trabalhistas 1.259 1.050
Outras obrigações trabalhistas 27 6
 17.841 14.449
17. Provisões diversas 2025 2024
Provisão para comissões sobre prestação de serviço de validação presencial (a) 1.987 3.735
Provisão para prestadores de serviços (b) 4.047 2.986
Provisão prestador de serviço atendimento ao cliente - SAC 1.008 2.259
Outras provisões 901 826
 7.943 9.806

(a) Correspondente a provisão para comissões a pagar sobre os serviços de validação de certifi -
cados digitais prestados pelas Autoridades de Registros e vendas de hardwares. As comis-
sões são calculadas com base em percentual aproximado de 41% sobre vendas diretas e va-
rejo do produto Certifi cados ICP-Brasil, hardware, mobile ID e validação externa. Os paga-
mentos são efetuados no mês subsequente à apuração da venda comissionada.

(b) Refere-se, substancialmente, a provisão de diversos serviços contratados pela Companhia 
tais como validação presencial e entrega de mídia que são pagos à medida que os prestado-
res de serviços emitem as respectivas faturas.

18. Provisão para demandas judiciais: A Companhia é ré em ações de natureza cível e trabalhis-
ta impetradas por clientes e ex-colaboradores, cuja probabilidade de perda de acordo com seus con-
sultores legais foi avaliada como provável, motivo pelo qual foram reconhecidas contabilmente. Con-
forme demonstrado a seguir: A movimentação da provisão para demandas judiciais é como segue:
 31 de dezembro de 2025
 Saldo inicial Adição Baixa por pagamento Reversão Saldo fi nal
Cíveis 838 269 (147) (569) 391
Trabalhistas 103 131 - (1) 233
Tributários (a) 5.834 308 (4.962) (1.180) -
 6.775 708 (5.109) (1.750) 624
 31 de dezembro de 2024
 Saldo inicial Adição Baixa por pagamento Reversão Saldo fi nal
Cíveis 1.280 337 (206) (573) 838
Trabalhistas 232 216 - (345) 103
Tributários (a) 5.740 94 - - 5.834
 7.252 647 (206) (918) 6.775
(a) Auto de infração lavrado em 2001 pelo município do Rio de Janeiro (RJ) devido a suposto não 

recolhimento de imposto sobre serviços (ISS). Em 2019, a Companhia entrou com ação anu-
latória, visto o entendimento do débito ser indevido pelo fato de que o valor em questão foi 
pago pela fi lial do Distrito Federal (DF). Em 2025 foi realizado acordo junto a Prefeitura Mu-
nicipal e com respectivo pagamento para quitação.

Demandas judiciais, com probabilidade de perda possível: Existem processos em curso 
decorrentes de notifi cações fi scais emitidas pelas autoridades tributárias, ações indenizatórias e 
ações trabalhistas impetradas por ex-colaboradores que segundo os consultores legais da Compa-
nhia possuem probabilidade de perda possível aproximadamente no montante de R$23.279 
(R$19.476 em 2024). Abaixo destacamos o principal processo de natureza cível, como segue: • 
Ação declaratória de nulidade de atos jurídicos (natureza cível), no valor de R$19.643 (R$16.131 
em 2024), objetivando a nulidade do contrato de abertura de conta bancária celebrado em nome 
da 1ª autora EBG1 Empresa Brasileira de Galpões LTDA, dos certifi cados digitais emitidos em 
nome do 2º, 3º, 4º, 5º e 6º autores e do contrato de mútuo e aditivo celebrado com o 1º réu, QI So-
ciedade de Crédito Direto S.A. Os autores alegam que os negócios jurídicos cuja declaração de nu-
lidade de busca foram formalizados por pessoa que não possuía poderes para tanto, o que teria 
viabilizado contratação de empréstimo mediante fraude.
19. Adiantamento de clientes 2025 2024
Obrigações a entregar 26.797 25.400
 26.797 25.400
Obrigações a entregar referem-se, principalmente, a adiantamentos da contraprestação recebida dos 
clientes para emissão de certifi cados digitais, portal de assinatura e biometria e vendas de cartões, 
leitoras, dispositivos criptográfi cos entre outros. A Companhia espera baixar esses adiantamentos, 
mediante a conclusão dos processos de certifi cações digitais e demais serviços, durante os anos de 
2026 e 2027. Adicionalmente, não existe remuneração de juros sobre os adiantamentos de clientes.
20. Patrimônio líquido: a) Capital social: O Capital social em 31 de dezembro de 2025 e 2024, 
totalmente subscrito e integralizado é de R$63.879, composto em 4.617.407 ações ordinárias no-
minativas, sem valor nominal, distribuídas, em sua totalidade, para Certisign Holding Inc. (empre-
sa com sede em Delaware, Estados Unidos). b) Dividendos : De acordo com o estatuto da Com-
panhia e Lei das Sociedades por Ações, do lucro líquido apurado no exercício, após a dedução dos 
prejuízos acumulados se houver e constituição da reserva legal, será calculado e constituído divi-
dendo mínimo obrigatório de 25%. Os dividendos para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 
2025 e 2024 foram determinados como segue:
 2025 2024
Lucro/Prejuízo líquido do exercício (980) 26.952
(-) Reserva legal - 5% - (1.348)
(-) Absorção prejuízos acumulados - (443)
Base de cálculo para distribuição de dividendos (980) 25.161
Ações ordinárias
Dividendos propostos 17.710 6.290
Dividendos relativos a anos anteriores constituídos 7.271 1.590
Dividendos relativos a anos anteriores pagos (24.249) (609)
 732 7.271
c) Reserva legal: O Estatuto Social da Companhia prevê que do lucro líquido anual serão dedu-
zidos 5% para constituição de reserva legal, a qual não poderá exceder 20% do capital social. Em 
31 de dezembro de 2025, não houve a constituição de reserva legal, devido a apuração de prejuí-
zo no exercício (em 2024 a Companhia constituiu reserva legal no montante de R$1.348). Em 31 de 
dezembro de 2025 e 2024, a reserva legal constituída é como segue:
 2025 2024
Lucro/prejuízo líquido do exercício (980) 26.952
(-) Percentual da reserva legal - 5%
 - 1.348
d) Reserva de retenção de lucros:
O saldo remanescente do lucro líquido do exercício, após as destinações para a constituição da re-
serva legal e constituição da provisão dos dividendos mínimos obrigatórios, é apropriado na con-
ta reserva de retenção de lucros até que sua destinação defi nitiva seja aprovada na Assembleia 
Geral Ordinária “AGO”. Em 31 de dezembro de 2025 e 2024, a reserva de retenção de lucros é 
como segue:
 2025 2024
Lucro/prejuízo líquido do exercício (980) 26.952
(+) Saldo reserva de lucros 2024 18.871 -
(-) Dividendos propostos em 2025 (17.710) -
(-) Reserva legal - (1.348)
(-) Dividendos mínimos obrigatórios - (6.290)
(-) Absorção prejuízos acumulados - (443)
 181 18.871
21. Partes relacionadas: As demonstrações fi nanceiras incluem as transações ocorridas entre 
a Companhia e seus acionistas controladores e outras empresas ligadas ao grupo controlado 
como segue: 
a) Transações com partes relacionadas 2025 2024
Passivo
Fornecedores no exterior (Nota 13) (i) 437 1.339
Dividendos a pagar (Nota 20b) 732 7.271
Total do passivo circulante 1.169 8.610
 2025 2024
Resultado
Compras de serviços
Licenças de software e despesas com afi liação - Digicert Inc. (i) (2.527) (3.574)
Resultado fi nanceiro
Variação cambial (i) 37 6
 (2.490) (3.568)
(i) Refere-se a contrato anual de serviços de licenças de uso de software a pagar à empresa Di-

gicert Inc., empresa acionista da Certisign Inc. (controladora da Companhia). Não incidem ju-
ros sobre os valores a pagar referente a prestação de serviços por parte relacionada. Em 
2025 foi apropriado o valor de R$37 como despesa de variação cambial (R$ 6 como receita 
de variação cambial em 2024).

As transações com partes relacionadas são efetuadas em condições acertadas entre as partes. 
b) Remuneração de pessoal-chave da Administração: Remuneração de pessoal-chave da 
Administração compreende:
 2025 2024
Remuneração regular 2.446 2.330
Remuneração variável 1.556 600
 4.002 2.930
A remuneração regular do pessoal-chave da Administração da Companhia inclui salários enquan-
to, a remuneração variável inclui a participação nos lucros e resultados da Companhia.
22. Receita líquida 2025 2024
Receita com a emissão de certifi cados digitais 201.329 206.296
Receitas com portal de assinaturas e certifi cações biométricas 98.090 71.900
Receita com vendas de hardwares 8.038 10.256
Outras receitas 9.954 6.315
Total da receita bruta 317.411 294.767
Cancelamentos e devolução de vendas (3.711) (3.117)
Impostos sobre vendas (20.207) (21.320)
 293.493 270.330
23. Custo dos produtos vendidos 2025 2024
Licenciamento softwares (33.419) (3.663)
Equipamentos para revenda (3.591) (3.209)
Prestação de serviço de validação presencial (83.153) (85.453)
Outros custos (1.549) (26.798)
 (121.712) (119.123)
24. Despesas de vendas, administrativas e gerais por natureza 2025 2024
Pessoal, encargos e benefícios (80.903) (72.357)
Serviços prestados por terceiros (40.117) (41.949)
Marketing e publicidade (6.964) (5.220)
Reversão de provisão com demandas judiciais (i) 119 17.348
Ocupação (energia elétrica, comunicação, condomínio, outros) (2.248) (2.248)
Operadoras de cartão de crédito e boleto bancário (2.101) (2.273)
Alienação de ativo imobilizado e intangível 125 (3.284)
Alienação de ativo de direito de uso (76) -
Depreciação e amortização (29.496) (15.873)
Outros (5.046) (7.151)
 (166.707) (133.007)
(i) Conforme mencionado na nota explicativa nº 17, em 2024 a Companhia reverteu a provisão 

de R$17.000, constituída em 2023, para possíveis perdas decorrentes de emissão de docu-
mentos fraudulentos com certifi cados digitais da Certisign. A reversão ocorreu devido ao 
avanço das investigações criminais, que resultaram na instauração do Processo Criminal, 
identifi cação dos responsáveis, e reconhecimento da Companhia como vítima, sem registros 
de solicitações de ressarcimento no âmbito cível.

Classifi cadas como:
 2025 2024
Despesas de vendas (2.393) (2.504)
Despesas administrativas e gerais (164.314) (130.503)
 (166.707) (133.007)
25. Resultado fi nanceiro 2025 2024
Receitas fi nanceiras
Variações cambiais ativas 2.157 12.874
Rendimentos de aplicações fi nanceiras 4.736 3.223
Atualizações monetárias 536 -
Outras receitas fi nanceiras 171 290
 7.600 16.387
Despesas fi nanceiras
Variações cambiais passivas (9.629) (539)
Despesas de juros sobre passivo de arrendamento (988) (1.532)
Outras despesas fi nanceiras (2.626) (2.037)
 (13.243) (4.108)
 (5.643) 12.279
26. Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido: 
a) Reconciliação da despesa de imposto sobre a renda e da contribuição social
 2025 2024
Resultado antes do imposto sobre a renda e da contribuição social (1.480) 31.745
Alíquota nominal (34%) 503 (10.793)
Ajustes para cálculo da taxa efetiva:
Reversão - 5.780
Outros (3) 220
Imposto sobre a renda e contribuição social no resultado 500 (4.793)
Corrente (297) -
Diferido 797 (4.793)
 500 (4.793)
Alíquota efetiva 33,78% 15,10%
b) Imposto sobre a renda e contribuição social diferidos ativos e passivos: O imposto de 
renda e contribuição social diferido é registrado para refl etir os efeitos fi scais futuros, atribuíveis às 
diferenças temporárias, prejuízos fi scais e bases negativas. Existem expectativas de geração de re-
sultados futuros tributáveis positivos, com base em estudos e projeções realizadas pela Adminis-

tração da Companhia. O imposto de renda e a contribuição social diferidos têm a seguinte origem:
 2025 2024
Ativo (passivo)
Arrendamento mercantil - depreciação e despesas com juros 1.566 1.855
Serviços faturados, mas não prestados 5.678 5.480
Provisões diversas 6.743 9.036
Participação no resultado de empregados 2.803 2.205
Depreciação vida útil (103) (244)
Variação cambial não realizada (4.410) (6.371)
Provisão para perda de créditos esperadas 875 253
Imposto de renda diferido ativo - sobre diferenças temporárias 13.152 12.214
Imposto de renda diferido sobre prejuízo fi scal e base negativa 20.782 20.923
Imposto de renda diferido ativo 33.934 33.137
A Companhia, fundamentada na expectativa de geração de lucros tributáveis futuros, determina-
da em estudo técnico aprovado pela Administração, reconheceu créditos tributários sobre diferen-
ças temporárias, prejuízo fi scal e base negativa. O valor contábil do ativo diferido é revisado anual-
mente pela Companhia e os ajustes decorrentes não têm sido signifi cativos em relação à previsão 
inicial da Administração. Com base nesse estudo técnico, a Companhia estima recuperar esses 
créditos tributários em até 8 anos, conforme demonstramos no quadro abaixo.
Ano Expectativa de recuperabilidade
2026 3.458
2027 5.197
2028 5.365
2029 5.438
2030 5.553
2031 5.673
2032 2.302
2033 948
 33.934
27. Instrumentos fi nanceiros: 27.1. Estrutura do gerenciamento de risco: A Companhia 
possui exposição para os seguintes riscos resultantes de instrumentos fi nanceiros: (i) risco de mer-
cado, (ii) risco de crédito e (iii) risco de liquidez. A Companhia possui políticas de tesouraria que 
defi ne como deve ser feito o gerenciamento desses riscos pela Administração. Para monitoramen-
to das atividades e asseguração do cumprimento das políticas: (i) a Companhia analisa o compor-
tamento do mercado de câmbio e delibera sobre as suas exposições; (ii) monitorar os riscos de li-
quidez; e (iii) de contraparte (crédito). Em 2025 e 2024, a Companhia não realizou operações com 
instrumentos fi nanceiros derivativos. 27.2. Risco de mercado: Risco de mercado é o risco de que 
alterações nos preços de mercado - tais como taxas de câmbio e taxas de juros - irão afetar os ga-
nhos da Companhia ou o valor de seus instrumentos fi nanceiros. O objetivo do gerenciamento de 
risco de mercado é gerenciar e controlar as exposições a riscos de mercado, dentro de parâmetros 
aceitáveis, e ao mesmo tempo otimizar o retorno. a. Risco de taxa de juros: O risco de taxa de 
juros é aquele pelo qual a Companhia poderá vir a sofrer perdas econômicas decorrentes de alte-
rações adversas nas taxas de juros, que podem ser ocasionadas por fatores relacionados a crises 
econômicas como também alterações na política monetária no mercado interno e externo. Esta 
exposição refere-se, principalmente, a mudanças nas taxas de juros de mercado que afetem ati-
vos da Companhia indexados pelo Certifi cado de Depósito Interbancário (“CDI”). A Administração 
da Companhia não restringe a exposição às diferentes taxas de juros e não estabelece limites en-
tre taxas pré ou pós-fi xadas. Quadro de análise de sensibilidade: A Companhia possui aplica-
ções fi nanceiras atreladas, principalmente, ao CDI e, por este motivo, a Administração entende 
que fl utuações nestas taxas de juros podem afetar o resultado fi nanceiro. Com base nas aplica-
ções em fundos de investimento e certifi cados de depósitos bancários, levantados em 31 de de-
zembro de 2025, a Companhia realizou simulações com aumento e diminuição da taxa de Certifi -
cado de Depósito Interfi nanceiro (CDI) de 25% e 50% para os próximos 12 meses. A taxa na data 
do balanço foi obtida com base na taxa CDI anual de 31 de dezembro de 2025 e 2024: 
 Simulações da taxa CDI
 Cenários
 Taxa CDI data Saldo
 do balanço Contábil 25% 50% -25% -50%
31 de dezembro de 2025
Aplicações em fundos de
investimentos e CDBs (Nota 6) 14,90% 16.339 19.382 19.991 18.165 17.556
Impacto no resultado do exercício   609 1.217 (609) (1.217)
 Simulações da taxa CDI
 Cenários
 Taxa CDI data Saldo
 do balanço Contábil 25% 50% -25% -50%
31 de dezembro de 2024
Aplicações em fundos de
investimentos e CDBs (Nota 6) 12,15% 13.199 15.205 15.606 14.403 14.002
Impacto no resultado do exercício   401 802 (401) (802)
b. Risco de taxa de câmbio: Esse risco decorre da possibilidade de oscilações das taxas de 
câmbio utilizadas pela Companhia para aplicações fi nanceiras e de obrigações a pagar em moeda 
estrangeira. Em 31 de dezembro de 2025 e 2024, a Companhia apresentou a seguinte exposição 
líquida à variação do dólar norte-americano em ativos e passivos:
 2025 2024
 R$ US$ R$ US$
Aplicações em moeda estrangeira e fundos cambiais (Nota 7) 33.343 6.060 54.147 8.744
Fornecedores do exterior (Nota 13) (2.821) (513) (5.602) (905)
Fornecedores do exterior - partes relacionadas (Nota 13) (437) (79) (1.339) (216)
Exposição cambial líquida 30.085 5.468 47.206 7.623
A taxa cambial na data do balanço, conforme cotações e boletins do Banco Central do Brasil, foi 
de R$5,5024 em 2025 (R$6,1923 em 2024). Quadro de análise de sensibilidade: Com base nos 
ativos e passivos denominados em dólares norte-americanos, levantados em 31 de dezembro de 
2025 e 2024, a Companhia realizou simulações com aumento e diminuição das taxas de câmbio 
(R$/US$) de 25% e 50% para os próximos 12 meses. A taxa cambial na data do balanço foi obti-
da das cotações e boletins do Banco Central do Brasil:
 Simulações das taxas de câmbio (R$/US$)
 Cenários
 Taxa CDI data 
 do balanço Saldos 25% 50% -25% -50%
31 de dezembro de 2025
Aplicações em moeda estrangeira 
 e fundos cambiais (Nota 7) 5,5024 33.343 41.679 50.015 25.007 16.672
Fornecedores no exterior (Nota 13) 5,5024 (2.821) (3.526) (4.232) (2.116) (1.411)
Fornecedores no exterior 
 - partes relacionadas (Nota 13) 5,5024 (437) (546) (656) (328) (219)
Impacto no resultado do exercício   7.521 15.043 (7.521) (15.043)
 Simulações das taxas de câmbio (R$/US$)
 Cenários
 Taxa CDI data 
 do balanço Saldos 25% 50% -25% -50%
31 de dezembro de 2024
Aplicações em moeda estrangeira 
 e fundos cambiais (Nota 7) 6,1923 54.147 67.684 81.221 40.610 27.074
Fornecedores no exterior (Nota 13) 6,1923 (5.602) (7.003) (8.403) (4.202) (2.801)
Fornecedores no exterior 
 - partes relacionadas (Nota 13) 6,1923 (1.339) (1.675) (2.010) (1.005) (670)
Impacto no resultado do exercício  - 11.801 23.603 (11.802) (23.603)
27.3. Risco de crédito: Risco de crédito é o risco de a Companhia incorrer em perdas fi nanceiras 
caso um cliente ou uma contraparte em um instrumento fi nanceiro falhe em cumprir com suas 
obrigações contratuais. Esse risco é principalmente proveniente das contas a receber de clientes 
e de instrumentos fi nanceiros da Companhia. O risco de crédito para vendas realizadas pelo canal 
varejo é inexpressivo porque só é possível emitir o certifi cado digital após a confi rmação do rece-
bimento da venda. Para as demais vendas, o risco de crédito é administrado por análise de crédi-
to e estabelecimento de limites de exposição por cliente. A Administração considera que o risco 
de crédito está substancialmente coberto pela provisão para perda de crédito esperada demons-
trada na nota explicativa nº 8. Quanto ao risco de crédito associado às aplicações fi nanceiras e 
equivalentes de caixa, a Companhia somente realiza operações em instituições com baixo risco, 
avaliadas por agências independentes de “rating”. As instituições fi nanceiras que a Companhia 
possui aplicações fi nanceiras são: Itaú Unibanco S.A., avaliado pela agência Ficth Ratings do Bra-
sil Ltda. (“Fitch”) com o rating nacional de longo prazo de AAA(bra), Banco Bradesco S.A., avalia-
do pela agência Ficth Ratings do Brasil Ltda. (“Fitch”) com o rating nacional de longo prazo de 
AA+(bra). 27.4. Risco de liquidez: É o risco de a Companhia não possuir recursos líquidos sufi -
cientes para honrar seus compromissos fi nanceiros, em decorrência de descasamento de prazo ou 
de volume entre os recebimentos e pagamentos previstos. Para administrar a liquidez do caixa em 
moeda nacional e estrangeira, são estabelecidas premissas de desembolsos e recebimentos futu-
ros, sendo monitoradas diariamente pela área de tesouraria. A seguir demonstramos os vencimen-
tos contratuais de passivos fi nanceiros em 31 de dezembro de 2025 e 2024. Esses valores são bru-
tos e não-descontados e incluem pagamentos de juros contratuais, quando aplicável:
31 de dezembro de 2025 Valor Contábil Até 1 ano Até 2 anos De 3 a 5 anos Total
Fornecedores (Nota 13) 9.663 9.663 - - 9.663
Passivos de arrendamento (Nota 14) 10.340 4.943 4.029 1.368 10.340
Empréstimos e fi nanciamentos (Nota 15) 3.051 1.513 1.538 - 3.051
 23.054 16.119 5.567 1.368 23.054
31 de dezembro de 2024 Valor Contábil Até 1 ano Até 2 anos De 3 a 5 anos Total
Fornecedores (Nota 13) 12.891 12.658 233 - 12.891
Passivos de arrendamento (Nota 14) 16.728 6.412 5.043 5.273 16.728
Empréstimos e fi nanciamentos (Nota 15) 7.733 4.714 1.481 1.538 7.733
 37.352 23.784 6.757 6.811 37.352
27.5. Classifi cação contábil e valor justo: A tabela a seguir apresenta os valores contábeis e 
os valores justos dos ativos e passivos fi nanceiros, incluindo os seus níveis na hierarquia do valor 
justo. As categorias dos instrumentos fi nanceiros são assim apresentadas:
  Valor contábil Valor justo
Ativos fi nanceiros Classifi cação 2025 2024 2025 2024
Caixa e equivalentes de caixa (Nota 6) Valor justo 16.530 19.035 16.530 19.035
Aplicações fi nanceiras (Nota 7) Valor justo 33.343 54.147 33.343 54.147
Contas a receber de clientes (Nota 8) Custo amortizado 36.362 39.804 36.362 39.804
  86.235 112.986 86.235 112.986
Outros passivos fi nanceiros
Fornecedores (Nota 13) Custo amortizado (9.663) (12.891) (9.663) (12.891)
  (9.663) (12.891) (9.663) (12.891)
Mensuração do valor justo: A Companhia avaliou que o valor justo das contas a receber de 
clientes e fornecedores são equivalentes a seus valores contábeis devido, principalmente, aos 
vencimentos de curto prazo desses instrumentos. Hierarquia de valor justo: A tabela a seguir 
apresenta a hierarquia do valor justo dos seus instrumentos fi nanceiros e não inclui informações 
sobre o valor justo dos ativos e passivos fi nanceiros não mensurados ao valor justo, se o valor con-
tábil é uma aproximação razoável do valor justo:
 Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total
31 de dezembro de 2025
Caixa e equivalentes de caixa (Nota 6) - 16.530 - 16.530
Aplicação fi nanceira (Nota 7) - 33.343 - 33.343
Total do ativo - 49.873 - 49.873
 Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total
31 de dezembro de 2024
Caixa e equivalentes de caixa (Nota 6) - 19.035 - 19.035
Aplicação fi nanceira (Nota 7) - 54.147 - 54.147
Total do ativo - 73.182 - 73.182
Em 31 de dezembro de 2025 e 2024, não houve transferências entre os referidos níveis para deter-
minação do valor justo dos instrumentos fi nanceiros.
28. Cobertura de seguros: A Companhia mantém coberturas de Seguros de Proteção de Dados 
e Responsabilidade Cibernética (Cyber), Responsabilidade Civil de Diretores e Administradores 
(D&O), Responsabilidade Civil Profi ssional (E&O) e de Propriedade (Property). As coberturas con-
tratadas na data-base 31 de dezembro de 2025 são consideradas sufi cientes de acordo com os 
nossos assessores de seguros na eventual necessidade de acioná-las. As coberturas em 31 de de-
zembro de 2025 e 2024 estão apresentadas abaixo:
 2025 2024
Seguros de Proteção de Dados e Responsabilidade Cibernética (Cyber) 15.000 15.000
Responsabilidade Civil de Diretores e Administradores (D&O) 50.000 50.000
Responsabilidade Civil Profi ssional (E&O) 30.000 30.000
Propriedade (Property) 13.442 17.907
 108.442 112.907
O escopo dos trabalhos de nossos auditores não inclui a emissão de opinião sobre a sufi ciência da 
cobertura de seguros, a qual foi determinada pela Administração da Companhia e que a conside-
ra sufi ciente para cobrir eventuais sinistros.

DIRETORIA Diretor Presidente: Marco Americo Deneszczuk Antonio Diretor Financeiro: John Christer Salen CONTADOR: Samuel Severo da Silva - CRC 1SP 267.857/O-0
Relatório do auditor independente sobre as demonstrações fi nanceiras

Aos Acionistas e Diretores da  Certisign Certifi cadora Digital S.A. São Paulo - SP.
Opinião: Examinamos as demonstrações fi nanceiras da Certisign Certifi cadora Digital S.A. (“Companhia”), que com-
preendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do re-
sultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, 
bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações 
elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações fi nanceiras acima referidas apresentam adequadamente, em to-
dos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da Companhia em 31 de dezembro de 2025, o de-
sempenho de suas operações e os seus respectivos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as nor-
mas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras”. 
Somos independentes em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, aplicáveis a auditories de demonstrações fi nanceiras no Brasil, e cumprimos com as demais respon-
sabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião. Outras informações que acompanham as demonstrações fi nancei-
ras e o relatório do auditor: A diretoria da Companhia é responsável por essas outras informações que compreen-

dem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações fi nanceiras não abrange o Relatório da 
Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com 
a auditoria das demonstrações fi nanceiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fa-
zê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações fi nanceiras ou com 
nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com 
base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeri-
dos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a esse respeito. Responsabilidades da diretoria pelas 
demonstrações fi nanceiras: A diretoria é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demons-
trações fi nanceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela de-
terminou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações fi nanceiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a diretoria é res-
ponsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os as-
suntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demons-
trações fi nanceiras, a não ser que a diretoria pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não te-
nha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações fi nanceiras Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demons-
trações fi nanceiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por 

fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segu-
rança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstra-
ções fi nanceiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audi-
toria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: 
• Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações fi nanceiras, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem 
como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não de-
tecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode en-
volver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas intencionais. 
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos con-
troles internos da Companhia e suas controladas. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela diretoria. • Concluímos sobre a ade-
quação do uso, pela diretoria, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de audito-

ria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi ca-
tiva em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza re-
levante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstra-
ções fi nanceiras ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condi-
ções futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apre-
sentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações fi nanceiras, inclusive as divulgações, e se as demons-
trações fi nanceiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objeti-
vo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros as-
pectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações signifi cativas de auditoria, inclusive as even-
tuais defi ciências signifi cativas nos controles internos que identifi camos durante nossos trabalhos. 

São Paulo, 15 de abril de 2026. 

ERNST & YOUNG
Auditores Independentes S.S. Ltda. Hernane Rocha
CRC SP-034519/O Contador CRC SP-253295/O

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2C0C-0965-1E92-2A2D.
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